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Decreto  nº 159/2018 de 18/10/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta 
e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 245 - 3.3.90.30.00.00 01104

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 38.000,00 246 - 3.3.90.32.00.00 01104

Total Suplementação:  68.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 68.000,00 242 - 3.1.90.11.00.00 01104

Total Redução:  68.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  18 de outubro de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200062 Samuel Eleuterio Thomé Filho 93195698 11/10/1995 Aprovado 89,00 10,00 56,00 14,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200067 Giselia Pereira Dos Santos 506131476 20/05/1978 Aprovado 82,00 10,00 52,00 16,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200135 Patricia Dias Lopes 7.325.217-2 29/05/1980 Aprovado 82,00 10,00 48,00 14,00 10,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200156 Erick Roberto De Oliveira 672032 10/12/1978 Aprovado 81,00 10,00 52,00 10,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200212 Arthur Kalschne Monteiro 103717655 06/12/1993 Aprovado 80,00 10,00 52,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200139 Camila Ferreira Honorio 542754630 28/08/1991 Aprovado 79,00 8,00 48,00 14,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200032 Ivanele Andrade Bispo 108404540 15/05/1992 Aprovado 78,00 10,00 52,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200112 Maria Rosimaire De Souza 59160665 09/06/1974 Aprovado 77,00 10,00 44,00 16,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200204 Leonardo Barbosa Da Cunha 124611440 02/02/1996 Aprovado 74,00 6,00 44,00 14,00 10,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200045 Danilo De Paula Faria 86507188 29/12/1985 Aprovado 74,00 10,00 44,00 14,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200149 Igor Vinícius Gomes Silva 1581308 15/03/1993 Aprovado 73,00 8,00 48,00 10,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200208 Tania Roberta Santos 68623685 10/01/1980 Aprovado 73,00 10,00 44,00 14,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200066 Sara Daniele Goncalves 108556218 10/08/1989 Aprovado 72,00 10,00 44,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200190 Mirian Carla Mumbach 83924993 13/05/1987 Aprovado 69,00 10,00 36,00 16,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200206 Bruna Tatiane Laguillo 94650763 12/08/1987 Aprovado 68,00 8,00 40,00 12,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200184 Ediglei Feitosa Dos Santos 76628777 25/07/1981 Aprovado 67,00 10,00 40,00 12,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200018 Fernanda Vilela De Melo 13579343-4 04/03/1997 Aprovado 66,00 8,00 40,00 16,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200083 Lucio Dias Macedo 101727076 22/10/1989 Aprovado 66,00 10,00 40,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200076 Rosely Rodrigues Machado Silva 102786300 13/11/1992 Aprovado 66,00 10,00 36,00 12,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200077 Bruna Rafaela Santos Silva 390695816 02/05/1992 Aprovado 65,00 10,00 40,00 12,00 3,00

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 008/2018
 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018

ANEXO I - NOTAS PRELIMINARES DA PROVA OBJETIVA

LEGENDA:
** = Candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência.

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200057 Ana Paula Colombo Pereira 130370349 18/09/1993 Aprovado 65,00 10,00 36,00 10,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200183 Rafael Bonamim Vaz 81879354 01/11/1982 Aprovado 64,00 10,00 36,00 14,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200191 Amanda Martins Garcia 100280078 04/05/1990 Aprovado 64,00 10,00 36,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200195 João Gilson Prado 12262417-8 29/07/1959 Aprovado 64,00 10,00 36,00 10,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200160 Paulo Henrique Gervásio Farias 881955 04/12/1978 Aprovado 64,00 10,00 36,00 10,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200196 Luis Felipe Apolonio Rowe 106158061 01/12/1992 Aprovado 64,00 8,00 32,00 14,00 10,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200103 Caroline Bazan Nascimento 12.428.040-0 02/03/1994 Aprovado 63,00 8,00 40,00 10,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200092 Carla Cristina De Oliveira Beraldo 1805843 31/05/1994 Aprovado 63,00 10,00 40,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200145 Misael De Morais Silva 103145511 03/11/1990 Aprovado 63,00 10,00 36,00 10,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200172 Edivaldo Tenorio De Oliveira 5.859.507-1 24/04/1977 Aprovado 63,00 10,00 32,00 12,00 9,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200034 Fabricio Mitsuyochi Ito 93274989 19/08/1984 Aprovado 62,00 10,00 36,00 12,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200098 Amanda Rodrigues Minanti 126882165 21/02/1996 Aprovado 62,00 10,00 36,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200197 Luana Jéssica Capelin 124899150 04/08/1993 Aprovado 62,00 8,00 32,00 12,00 10,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200042 Maiza Fernandes Felito 103895600 13/06/1993 Aprovado 61,00 10,00 40,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200148 Murilo Rebecchi ** 97812020 17/10/1986 Aprovado 60,00 10,00 36,00 10,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200134 Jessica Aliny De Oliveira 124195853 13/04/1993 Aprovado 60,00 8,00 32,00 12,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200069 Fernando Da Silva Crisostomo 105878303 26/10/1989 Aprovado 59,00 10,00 40,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200105 Michael William De Lima Rafacho 108546492 22/12/1993 Aprovado 59,00 10,00 36,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200202 Andreia Amorim Da Silva 76485550 23/09/1980 Aprovado 59,00 10,00 36,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200056 Nabirra Lira Zaneti 10.298.379-3 06/11/1993 Aprovado 59,00 10,00 36,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200099 Ronnye Pettersonn Da Silva Priore 66872050 08/10/1981 Aprovado 59,00 10,00 36,00 6,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200199 Thais Machado Manzole 13638743-0 05/12/1994 Aprovado 59,00 10,00 32,00 12,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200188 Guilherme Henrique De Melo 107290125 08/08/1997 Aprovado 58,00 4,00 36,00 10,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200167 Hugo Leonardo Rinalti Da Silva 5.542.788-7 22/08/1981 Aprovado 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200064 Adriana De Paula Chiaradia Duarte 93542967 17/08/1987 Aprovado 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200213 Cintia Da Costa Silva 135855642 15/12/1997 Aprovado 58,00 8,00 36,00 10,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200044 Amanda Ribeiro Garcia 131457766 07/03/1994 Aprovado 58,00 10,00 36,00 10,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200079 Amanda Marchi Bezerra De Lima 108288531 28/06/1995 Aprovado 58,00 8,00 36,00 8,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200073 Clayton Mauro Nogueira 82974008 22/07/1983 Aprovado 58,00 10,00 32,00 8,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200017 Anderson Eduardo Da Silva 102986857 18/06/1993 Aprovado 57,00 10,00 40,00 4,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200123 Nayara Cristina Rodrigues Carvalho 102986865 01/11/1990 Aprovado 57,00 4,00 36,00 14,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200175 Jhonatan Ribeiro Monteiro Dos Santos 1702391 27/03/1993 Aprovado 57,00 8,00 36,00 6,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200122 Denise Rosa Da Mota Scandiussi 10018547-4 05/03/1988 Aprovado 57,00 10,00 36,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200154 Osvaldo Fumio Ando Junior 106382654 10/05/1989 Aprovado 57,00 10,00 32,00 8,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200211 Natália Ramos Scalco 10.361.109-1-PR 12/04/1994 Aprovado 57,00 10,00 28,00 12,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200096 Magdali Daniele Ribeiro Prata 55347592 09/06/1986 Aprovado 56,00 10,00 36,00 8,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200150 Dayane Catiely Rosa 1475831 11/12/1986 Aprovado 56,00 6,00 32,00 14,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200107 Rafaela Aparecida Lopes Da Silva 102780540 11/10/1991 Aprovado 56,00 10,00 32,00 8,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200192 Natalia Perim De Melo 10.265.616-4 03/06/1993 Aprovado 56,00 10,00 28,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200070 Deise Pereira De Sá 66449068 17/06/1976 Aprovado 55,00 6,00 36,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200089 Ivonete Amorim De Almeida Da Silva 78427671 04/08/1976 Aprovado 55,00 4,00 36,00 8,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200007 Solange De Cassia Faria 52254825 27/11/1968 Aprovado 55,00 10,00 36,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200063 Luciano Aparecido De Moura 90958747 14/07/1984 Aprovado 55,00 10,00 36,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200026 Ronny Cordioli Nunes 102987055 08/08/1992 Aprovado 55,00 10,00 32,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200100 Marta Regina Bras Garcia Dos Santos 102308310 29/03/1990 Aprovado 54,00 8,00 36,00 8,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200039 Ana Claudia Cavichioli Dantas 10.371.376-5 27/11/1992 Aprovado 54,00 4,00 32,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200072 Tais Da Silva Do Nascimento 107286080 06/11/1994 Aprovado 54,00 8,00 32,00 8,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200162 Luciano Fábio Sitta 107153292 31/03/1992 Aprovado 54,00 10,00 32,00 8,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200036 Leticia Cavichioli 103724996 30/07/1990 Aprovado 54,00 10,00 28,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200131 Heber Zequini 90604244 04/04/1984 Aprovado 54,00 10,00 24,00 12,00 8,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200128 Jessica Mombach Zewe 103692407 23/05/1994 Aprovado 53,00 6,00 36,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200043 Priscila Aparecida Carvalho Medeiros 127561230 01/03/1993 Aprovado 53,00 8,00 32,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200201 Simony Fernanda Amorin 133078100 13/03/1995 Aprovado 53,00 8,00 32,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200164 Greize Sabine De Andrade 71385418 13/06/1979 Aprovado 53,00 8,00 28,00 12,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200141 Cibelle Putinati Faria Barroso 100235510 07/03/1986 Aprovado 53,00 10,00 28,00 10,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200058 Thays Michelli Damacena Dos Santos 129695617 16/10/1991 Aprovado 52,00 4,00 32,00 10,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200049 Diego Ribeiro Viam 98368167 29/05/1991 Aprovado 52,00 10,00 32,00 4,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200022 Michel Faria Barroso 87021580 01/01/1987 Aprovado 52,00 10,00 24,00 12,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200052 Joao Paulo Thiago Ferreira 97521182 30/09/1988 Aprovado 51,00 4,00 32,00 10,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200173 Andreza Menezes Similli 108288817 04/12/1994 Aprovado 51,00 8,00 32,00 8,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200088 Izabel Ramos 78517107 19/06/1982 Aprovado 51,00 6,00 28,00 10,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200157 Fernanda Cristina Soares Lins 2742794 20/02/1995 Aprovado 50,00 6,00 36,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200144 Gilson Milani 107223770 07/07/1992 Aprovado 50,00 6,00 36,00 4,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200091 Jhennifer Ferrante Gonçalves 124812828 04/09/1995 Aprovado 50,00 6,00 32,00 10,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200217 Gisele Cristina Cardoso 77931899 17/02/1979 Aprovado 50,00 8,00 32,00 6,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200115 Vinicius Tomaz Da Silva Onorio 137911744 28/05/1997 Aprovado 50,00 10,00 28,00 8,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200065 Rogerio Aliberti Morrera 103610869 20/08/1989 Reprovado 49,00 8,00 28,00 8,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200207 Bruno Rocha Ferreira 127224706 15/06/1996 Reprovado 47,00 6,00 24,00 12,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200025 Daiane Santos De Melo 94584493 18/01/1988 Reprovado 46,00 6,00 32,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200024 Messias Soares Nogueira 87076555 12/05/1985 Reprovado 46,00 10,00 28,00 4,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200041 Edna Aparecida Dos Santos 108375442 13/04/1993 Reprovado 46,00 10,00 24,00 10,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200200 Nalmir Junior Carvalho Dos Santos 123204590 20/05/1994 Reprovado 46,00 8,00 24,00 8,00 6,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200186 Sandra Maura Becker Morelli 35855580 24/03/1959 Reprovado 45,00 8,00 24,00 10,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200040 Pablo Diego Dos Passos 103448417 30/07/1993 Reprovado 45,00 10,00 24,00 8,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200221 Evandro Cesar De Almeida 63291919 04/08/1976 Reprovado 45,00 10,00 24,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200085 Kamila Leticia Vieira Girotto 126396597 23/10/1997 Reprovado 45,00 10,00 24,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200158 Fernando Henrique Fabris Roque 108375116 02/10/1991 Reprovado 45,00 10,00 20,00 12,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200176 Jean Carlos Santiago Fernandes 107289402 17/11/1992 Reprovado 45,00 10,00 20,00 12,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200187 Sandra Colombo Bitencourt Da Costa 69897967 13/05/1977 Reprovado 43,00 6,00 28,00 4,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200205 José Oscar Marques Goulart 4.948.393-7 18/09/1972 Reprovado 43,00 6,00 28,00 2,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200110 Rosiney Amorim Da Silva 58676470 15/04/1973 Reprovado 43,00 10,00 24,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200109 Edimar Cautelino De Assis 96929803 20/09/1987 Reprovado 43,00 10,00 24,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200033 Paula Regina De Oliveira Lima 20552672 13/11/1971 Reprovado 43,00 10,00 24,00 4,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200087 Vinicius De Almeida Da Silva 132729778 25/06/1999 Reprovado 43,00 6,00 20,00 10,00 7,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200113 Bruna Leonilda Perim 9.693.000-3 06/11/1989 Reprovado 42,00 6,00 28,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200210 Maria Aparecida Barbosa 73987288 06/03/1968 Reprovado 42,00 8,00 24,00 6,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200189 Jeane Aparecida Beltrão 108402741 02/01/1990 Reprovado 42,00 10,00 24,00 4,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200174 Grasiele Mantovani Ruiz 84584711 11/03/1984 Reprovado 41,00 4,00 28,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200030 Isabela Perim De Oliveira 12.392.627-7 02/10/1995 Reprovado 41,00 8,00 24,00 6,00 3,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200119 Aline Aparecida Nunes 104081398 09/09/1989 Reprovado 41,00 10,00 20,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200029 Edinéia Ereno Spontoni Da Silva 5.923.038.7 06/05/1974 Reprovado 40,00 6,00 24,00 8,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200136 Layane Paula Silvestre Seleguim 103619297 09/03/1993 Reprovado 40,00 6,00 24,00 8,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200215 Valéria Fernanda Rolin Vieira 13.069.193-5 22/12/1995 Reprovado 39,00 8,00 20,00 6,00 5,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200047 Thamiris Alves Pedroso 128209123 25/08/1997 Reprovado 38,00 8,00 20,00 6,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200163 Adaiane Magally Vicentin 81152446 10/09/1985 Reprovado 36,00 6,00 24,00 4,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200037 Fabiulla Candida Dos Santos 10178852-0 25/07/1994 Reprovado 34,00 6,00 20,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200166 Olga Veronica Tinti Bulgaron 375942671 10/01/1984 Reprovado 32,00 6,00 20,00 2,00 4,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200023 Loyane Mayara De Oliveira Carvalho Nogueira 131795610 24/03/1995 Reprovado 30,00 2,00 20,00 6,00 2,00

SECRETÁRIO LEGISLATIVO 49200101 Fernanda Alves Meira 13.517.304-5 10/01/1996 Reprovado 28,00 8,00 12,00 4,00 4,00

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 314/2018
DATA: 18/10/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 183/2018 Empresa: ALMEIDA 
& LAVERDE LTDA – ME, Contrato nº 184/2018 Empresa: CLOMI´S COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, Contrato nº 185/2018 Empresa: JC 
QUINHONE ATACADISTA – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 051/2018
PROCESSO Nº 822/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR 
SOCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RODIZIO DE 
PIZZA PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO CRAS DO MUNICIPIO DE IVATÉ-
PR EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS  
CONTRATADA: GISELE DA SILVA AMORIM DE ALMEIDA 04419926929
CNPJ: 29.745.485/0001-24 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.124,00 (DOIS MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2018

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.026/2017
Aos 17 dias do mês de Setembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa MÁRCIO DA 
SILVA ERENO ME, estabelecida na Rua Jose Peres, 930, CEP 87530-000, na cidade 
de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.060.645/0001-36, 
denominada CONTRATADA, neste ato representado por MÁRCIO DA SILVA ERENO, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.376.145-0/PR e CPF n.º 034.870.609-06, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.026/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Décima Primeira do 
contrato primitivo um período de 12 (Doze) meses, que passa a ter início em 18 de 
Setembro de 2018 e término em 17 de Setembro de 2019, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MÁRCIO DA SILVA ERENO ME 
Contratada
Testemunhas:
ADRIANA BARBOZA DE BRITO          NATALIA REGIS DE ARAUJO

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 02/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.026/2017
Aos 19 dias do mês de Setembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa MÁRCIO DA 
SILVA ERENO ME, estabelecida na Rua Jose Peres, 930, CEP 87530-000, na cidade 
de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.060.645/0001-36, 
denominada CONTRATADA, neste ato representado por MÁRCIO DA SILVA ERENO, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.376.145-0/PR e CPF n.º 034.870.609-06, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.026/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover reajuste de valor, mediante ao 
acréscimo de quantidades no objeto do Contrato primitivo, em razão do aumento no 
prazo de vigência do contrato primitivo, de acordo com o previsto no art. 57 inciso, 
II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor da Clausula Quarta do contrato primitivo, acrescentado o valor 
de R$ 3.636,00 (Três Mil seiscentos e trinta e seis reais), conforme tabela a seguir:
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA VERSÃO VALOR
01 CONTROLE PARA AUXÍLIO DE GERENCIAMENTO DO CRAS 
WINDOWS R$ 3.636,00
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor acrescido será pago em doze parcelas de R$ 303,00 
(trezentos e três reais) cada uma, parcela com vencimento no dia 15 do mês 
subsequente ao vencido, mediante emissão de NF de Prestação de Serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MÁRCIO DA SILVA ERENO ME
Contratada
Testemunhas:
ADRIANA BARBOZA DE BRITO                                    NATALIA REGIS DE ARAUJO

SÚMula de receBiMentO de licenÇa prévia
J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA torna público que recebeu do 
IAP, a Licença Prévia para Comercio atacadista e varejista de mercadorias em geral, 
com predominancia em produtos alimenticios – supermercados a ser implantada 
Rodovia PR 323, s/n, KM 307, Parque Industrial I, no municipio de Umuarama/PR 
(LP n.148628-val. 08/06/2019).

SÚMula de reQueriMentO 
de licenÇa de inStalaÇÃO

J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Instalação para Comercio atacadista e varejista de mercadorias em 
geral, com predominancia em produtos alimenticios - supermercados a ser implantada 
Rodovia PR 323, s/n, KM 307, Parque Industrial I, no municipio de Umuarama/PR.

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE LEILÃO 002/2018
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 128/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 05 DE NOVEMBRO DE 2018
HORA: 10h00min
LOCAL: PÁTIO MUNICIPAL, ENDEREÇO: RUA TIBAGI 550, MARIA HELENA - PR.
DOS BENS OBJETO DO LEILÃO
Os bens a serem leiloados constituem os itens abaixo relacionados e poderão ser 
visitados de segunda a sexta feira das 08h00min às 12h00min, e das 13h30min as 
17h00min horas, no Pátio Municipal, sito na Rua Tibagi nº 550, centro nesta cidade, a 
partir da publicação deste instrumento. 
Item 01 - 01 (um) RENAULT MASTER, espécie/tipo CAMINONETE/AMBULANCIA, 
combustível DIESEL, ano de fabricação/modelo 2005/2006, placa ANM 9883, cor 
branca, chassi 93YADCUD56J696340, Renavam 00877623753, avaliado no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Item 02 - 01 (um) NISSAN/FRONTIER 4X4 XE, espécie/tipo CAMIONETE/ABER/C.
DUP, combustível DIESEL, ano de fabricação/modelo 2005/2006, placa AOH 1832, 
cor branca, chassi 94DCEVD226J685797, Renavam 00903392240, avaliado no valor 
de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Item 03 - 01 (um) VW KOMBI, espécie/tipo MIS/CAMINONETA, combustível álcool / 
gasolina, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AXQ 5856, cor branca, chassi 
9BWMF07X6EP016677, Renavam 00589120506, avaliado no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).
Item 04 - 01 (um) IVECO/VERTIS 130V19, espécie/tipo CAR/CAMINHÃO/BASC/C 
EST, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AYV 1627, cor 
vermelha, chassi 93ZA1FD00E8561417, Renavam 01016847359, avaliado no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Qualquer informação sobre o Edital poderá ser obtida pessoalmente na Prefeitura 
Municipal de Maria Helena, Praça Brasil, nº 2001, ou pelo telefone 44 3662 1030 
ramal 27, no horário 08h00min às 12h00min, e das 13h30min às 17h30min horas, nos 
dias úteis, até o penúltimo dia designado para o ato de realização do Leilão.
Maria Helena – PR, 18 de outubro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 010/2018 que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
1 DIONE A.M. WURLITZER - ME R$ 228.525,96
2 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA  R$ 230.948,50
Diante disto declarou-se a empresa DIONE A.M WURLITZER - ME vencedora.
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Icaraíma, 18 de Outubro de 2018.
presidente da comissão : _______________________________
membros da comissão  : _______________________________

MunicipiO de pérOla
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2018
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento diário de combustível (Óleo 
Diesel Comum) para os veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 31/10/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Maiores informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 17 de Outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

SÚMula de receBiMentO 
de licenÇa de inStalaÇÃO

INDUSTRIA E COMERCIO DE PALLETS ALTO PIQUIRI LTDA 
(CNPJ:04.274.426/0001-94) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para fabricação de estruturas de madeira e de móveis (LIn°119296, 
val:08/12/2018 a ser implantada Rod.PR 486, km 106, s/n°, 300 metros barracão 01, 
Alto Piquiri-PR.

SÚMula de reQueriMentO 
de licenÇa de OperaÇÃO

INDUSTRIA E COMERCIO DE PALLETS ALTO PIQUIRI LTDA 
(CNPJ:04.274.426/0001-94) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Operação para fabricação de estruturas de madeira e de móveis instalada Rod.PR 
486, km 106, s/n°, 300 metros barracão 01, Alto Piquiri-PR. 

prefeitura Municipal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 232/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O objeto do presente contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para 
prestação de serviços de coveiro e manutenção no cemitério municipal pelo período 
de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$15.863,40 (Quinze Mil, 
Oitocentos e Sessenta e Três Reais e Quarenta Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 19/09/2018
Vigência do contrato: 18/09/2019 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura Municipal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Parana
JULGAMENTO
(...)
Vistos os autos.
Acolho o Relatório Final da Comissão Processante, e adoto seus fundamentos, pela 
descaracterização das infrações delineadas no art. 201, I e IX, do Estatuto – Lei 
Complementar nº 006/2005, bem como pela caracterização da infração disposta no 
artigo 201, inciso III, da LC 006/2005, tendo em vista a prática do indiciado em dedicar-
se a assuntos particulares durante o horário de trabalho, com consequente aplicação 
da penalidade de advertência em face do servidor A. M. R. (art. 211, incisos III), pela 
infração robustamente comprovada no presente processo administrativo disciplinar.
Verificado que o indiciado está em afastamento preventivo, determino que, a partir 
da ciência desta decisão retorne ao cargo de origem cessando o afastamento 
determinado nos presentes autos.
Encaminhe-se cópia à Secretaria de obras para ciência, bem como ao Setor de 
Recursos Humanos para a devida anotação na ficha funcional e demais providências.
Diligências necessárias. 
Cruzeiro do Oeste, 27 de setembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

ELMU – EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA CNPJ 
15.595.340/0001-80 torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental Simplifica 
nº148719
 para fins de Coleta e Separação de Resíduos Sólidos Reciclados, situada na Av. 
Celso Ramos,  nº 501, Centro, no Município de Pérola/PR

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso X do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da pessoa física PAULO NUNO FERNANDES FARINHA, para a Contratação 
em Razão do Preço, para a aquisição do imóvel denominado Lote W-Rem/B, oriundo 
da subdivisão do lote W, este da unificação dos lotes n° B-2 e B-1-Rem-A/2, sendo 
o lote B-2, da subdivisão do lote B, e o lote B-1-Rem-A/2, da subdivisão do Lote n° 
B-1-Rem-A, da subdivisão do Lote n° B-1-Rem, este da subdivisão do Lote n° B-1, 
da subdivisão do Lote B, todos da subdivisão do lote n° 1-A, da subdivisão do lote 
1; 1-C-Rem, 1-C-1, 1-C-2, 1-C-3, 1-C-4, 1-C-5, 1-C-6 e 1-C-7, da subdivisão do lote 
n° 1-C, da Gleba n° 08, do Núcleo Serra dos Dourados, Município de Douradina, 
Comarca de Umuarama – Paraná, com Área – 6,0500 ha para fins de proceder a 
instalação do Parque Industrial do Município de Douradina, Estado do Paraná, no 
valor de R$450.000,00(quatrocentos e cinquenta mil reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 18 de Outubro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso X, a favor da pessoa 
física PAULO NUNO FERNANDES FARINHA, inscrita no CPF nº. 433.962.249-49, 
para a Contratação em Razão do Preço, para a aquisição do imóvel denominado 
Lote W-Rem/B, oriundo da subdivisão do lote W, este da unificação dos lotes n° B-2 
e B-1-Rem-A/2, sendo o lote B-2, da subdivisão do lote B, e o lote B-1-Rem-A/2, 
da subdivisão do Lote n° B-1-Rem-A, da subdivisão do Lote n° B-1-Rem, este da 
subdivisão do Lote n° B-1, da subdivisão do Lote B, todos da subdivisão do lote n° 
1-A, da subdivisão do lote 1; 1-C-Rem, 1-C-1, 1-C-2, 1-C-3, 1-C-4, 1-C-5, 1-C-6 e 
1-C-7, da subdivisão do lote n° 1-C, da Gleba n° 08, do Núcleo Serra dos Dourados, 
Município de Douradina, Comarca de Umuarama – Paraná, com Área – 6,0500 ha 
para fins de proceder a instalação do Parque Industrial do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no valor de R$450.000,00(quatrocentos e cinquenta mil reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 18 de Outubro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

RESUMO DE ADITIVO
Termo aditivo n° 003/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 032/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 032/2016, aumentando 
o valor pactuado na cláusula terceira em 25% (vinte e cinco por cento) passando para 
até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Umuarama, 18 de outubro de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

câMara Municipal de icaraiMa
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº. 046/2018
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2018
OBJETO: Aquisição de 640 (seiscentos e quarenta) cédulas de votação  para eleição 
do Vereador Mirim da  Câmara Municipal de Icaraíma,Estado do Paraná.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                              RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
                              CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 480,00(quatrocentos e oitenta reais ).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: Gráfica Criativa.
                      Av. Tiradentes,3293 – Sala A- Jardim Paraíso
 Umuarama - PR 
 CNPJ N.º 07.274.456/0001-99
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 005/2018 de  
11/07/2018.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 18 de Outubro de 2018
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                          1º Secretário

MunicipiO de pérOla
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2018
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas para 
fornecimento e instalação de geomembrana no Aterro Sanitário do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 31/10/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 17 de Outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MunicipiO de pérOla
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2018-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução 
de Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística - Construção de um Portal no Município 
de Pérola com recursos provenientes do contrato de repasse nº 835784/2016, 
processo nº 1034308-96/2016, firmado entre o Ministério do Turismo no âmbito do 
Programa Turismo e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 06 de 
Novembro de 2018, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 18 de Novembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

prefeitura Municipal de cidade GaÚcha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL REF. AO 
PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE PREÇO N.º 005/2017, FIRMADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA RICARDO 
ZENATTI E CIA LTDA – EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 09.395.956/0001-04, IE n.º 90619442-20, Inscrição Municipal 
n.º 23406792, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Sete de 
Setembro, 1058, Sala 205, Centro, Fone: (45) 3254-7499, e-mail: ambientalpiquiri@
gmail.com, no Município de Marechal Cândido Rondon – PR, CEP: 85.960-000, 
neste ato representado pelo Sr. RICARDO ZENATTI, brasileiro, solteiro, engenheiro 
agrônomo, portador da cédula de identidade civil RG n.º 8.054.013-2 SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n.º 045.065.669-12 e Registro no CREA n.º PR-94028/D, residente e 
domiciliado na Rua Mato Grosso, 810, Centro, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP: 
85.960-000, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, 
da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos serviços para implantação do 
Aterro Sanitário, contendo o fornecimento de materiais e instalação de geomembrana 
PEAD para uma nova vala impermeabilizada para destinação dos resíduos no Aterro 
Sanitário Municipal de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 9 (nona) 
do contrato original sob n.º 104/2017 que vem acrescer o prazo de execução dos 
serviços em mais 12 (doze) meses, ou seja, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, por conta da prorrogação do prazo de execução, 
alterar a clausula 17 (décima sétima) do contrato original, vindo a acrescer o prazo de 
vigência contratual até a data de 05 de Outubro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 03 de Outubro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
RICARDO ZENATTI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

MunicipiO de pérOla
Estado do Parana
DECRETO Nº 287/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 60/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 60/2018, que tem por 
objeto a Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para 
fornecimento e instalação de equipamentos de ar condicionado a serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Fazenda 
e Administração do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 19.260,00
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME 20.490,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MunicipiO de pérOla
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 145/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
EMPRESARIAL LTDA-ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no percentual de 
1% (um por cento) ao mês com juros simples sobre o valor original de R$ 34.475,00 
(trinta e quatro mil quatrocentos e setenta e cinco reais), para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente instrumento, acrescendo o valor de R$ 11.510,20 
(Onze mil quinhentos e dez reais e vinte centavos), totalizando o valor contratual 
atualizado em R$ 45.985,20 (Quarenta e cinco mil novecentos e oitenta e cinco 
reais e vinte centavos), nos termos do disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d,” da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme parecer jurídico e memória de 
cálculo em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 08/2015.
Data da Assinatura: 18/10/2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 315/2018
Data: 18.10.2018
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 009/2018 para o cargo de Professor para contratação 
temporária do Processo Seletivo Público Simplificado as candidatas, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que a candidata a seguir mencionada, não atendeu ao Ato Convocatório de nº 009/2018, devidamente 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, considerando o 
memorando on-line sob o nº 1347/2018,  
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 10.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2018, a candidata a seguir 
mencionada, em razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 009/2018:
INSCRIÇÃO Nº CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
134 19º lugar Simone de Souza Corrêa Professor
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 312/2018 
Data: 17.10.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 630.950,00 (seiscentos e trinta mil e novecentos e cinquenta 
reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 193/2018, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 630.950,00 (seiscentos e trinta mil e novecentos e 
cinquenta reais), na forma abaixo discriminada:    
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 3 - Controle Interno
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades de Controle Interno
Funcional: 0004.0124.0007
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
60 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 505 500,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1185 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 8.200,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
928 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 000 242.000,00
930 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 250.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
986 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 30.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1307 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 981 100.250,00
TOTAL 630.950,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1° deste Decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:    
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 3 - Controle Interno
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades de Controle Interno
Funcional: 0004.0124.0007
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
66 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 500,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
126 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 000 242.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1180 3339030000000000000 - Material de consumo 494 8.200,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 - Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
900 3449051000000000000 - Obras e instalações 507 250.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
964 3339030000000000000 - Material de consumo 505 30.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1310 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 981 100.250,00
TOTAL 630.950,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2018
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2018
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 295/2018 de 
17.09.2018, e, considerando o memorando sob o nº 1347/2018, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2018 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 295/2018 de 17.09.2018, 
a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 22/10/2018 a 26/10/2018 no horário de 
expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
20º lugar 123 Patrícia Jandrey Ribeiro 04/11/1994
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes documentos mediante 
a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o original para 
conferência no local da entrega: 
I. Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II. Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III. Título de eleitor;
IV. Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V. Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI. Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VII. Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
VIII. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
IX. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
X. Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XI. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XII. Comprovante de escolaridade exigida;
XIII. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via 
original com firma reconhecida em cartório;
XIV. Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV. Comprovante de endereço atualizado.
XVI. Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da 
candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - Os candidatos considerados inaptos no exame admissional ou que não se sujeitarem à realização do mesmo 
serão eliminados. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Tomada de Preços n° 015/2018 
Tipo: Menor Preço Global 
Regime de Contratação: Empreitada Global 
Objeto: Contratação de empresa, para execução de obras de revitalização de 
iluminação de logradouros públicos, substituição de sistema de iluminação 
pública da Avenida Benedita Rodrigues Camarini e Praça Enoch Batista 
Borges, no distrito de Dr. Oliveira Castro, Município de Guaíra-PR. 
Para melhor análise do Termo de Referência e Edital, o Pregoeiro e Comissão 
Permanente de Licitações, comunica a SUSPENSÃO da licitação supracitada, 
marcada para o dia 22/10/2018 às 08:30 horas. Tão Logo a Administração 
decida acerca das alterações, nova data será divulgada para o certame através 
de publicação no Diário Oficial do Município de Guaíra, Jornal Umuarama 
Ilustrado e Diário Oficial do Estado (DIOE). O edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Tomada de Preços n° 016/2018 
Tipo: Menor Preço Global 
Regime de Contratação: Empreitada Global 
Objeto: Contratação de empresa, para execução de obras de revitalização de 
iluminação de logradouros públicos, do sistema de iluminação pública da 
Praça Duque de Caxias e da Feira do Produtor Rural, Cidade de Guaíra-PR. 
Para melhor análise do Termo de Referência e Edital, o Pregoeiro e Comissão 
Permanente de Licitações, comunica a SUSPENSÃO da licitação supracitada, 
marcada para o dia 22/10/2018 às 14:30 horas. Tão Logo a Administração 
decida acerca das alterações, nova data será divulgada para o certame através 
de publicação no Diário Oficial do Município de Guaíra, Jornal Umuarama 
Ilustrado e Diário Oficial do Estado (DIOE). O edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se 
Guaíra (PR), em 18 de outubro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, 
visando a prestação de serviços digitais e serviços de filmagem, 
gravação de áudio e vídeo, produção e finalização de matérias 
correspondentes a eventos oficiais e realizações da administração do 
município de Guaíra.  
O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, comunica a empresa GRACOM SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA - ME, com endereço à Rua Nassib Haddad, nº 
278, Zona 05, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.015-
270, inscrita no CNPJ nº 09.506.226/0001-33,e a quem possa interessar 
que em virtude do processo administrativo n° 1766/2018 “parecer e 
demais documentos anexado junto aos autos e disponibilizado no Portal 
Transparência do Município de Guaíra”, torna público que tomou a 
decisão de iniciar processo de RESCISÃO CONTRATUAL 
UNILATERAL: município de Guaíra e a empresa GRACOM SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME, referente a Ata de Registro de Preços 
n° 040/2018 oriunda do Pregão Presencial n° 008/2018. 
Sendo assim, fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para que caso a 
empresa GRACOM SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ nº 09.506.226/0001-33, desejar, apresente 
manifestação por escrito levando em consideração aos autos contidos no 
processo e remetidos a empresa. 
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2018. 
Heraldo Trento / Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana
REPUBLICADO
 DECRETO Nº 4.827/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.571 de 17 de Outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 93.813,13 (Noventa e três mil oitocentos e treze reais e treze centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.1.093 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAÚDE DE ICARAIMA
4.4.90.52.00  2298 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 52.068,38
FONTE 345 REEQUIPAR CENTRO DE SAÚDE DE ICARAIMA
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.1.133 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAÚDE (A)
4.4.90.52.00 2299 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 13.558,31
FONTE 346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAÚDE
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.1.134 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAÚDE (B)
4.4.90.52.00 2300 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 28.186,44
FONTE 347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAÚDE
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
345 REEQUIPAR CENTRO DE SAÚDE DE ICARAIMA 52.068,38
346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAÚDE 13.558,31
347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAÚDE 28.186,44
TOTAL 93.813,13
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana
REPUBLICADO
 DECRETO Nº 4.827/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.571 de 17 de Outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 93.813,13 (Noventa e três mil oitocentos e treze reais e treze centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.1.093 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAÚDE DE ICARAIMA
4.4.90.52.00  2298 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 52.068,38
FONTE 345 REEQUIPAR CENTRO DE SAÚDE DE ICARAIMA
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.1.133 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAÚDE (A)
4.4.90.52.00 2299 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 13.558,31
FONTE 346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAÚDE
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.1.134 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA DE SAÚDE (B)
4.4.90.52.00 2300 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 28.186,44
FONTE 347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAÚDE
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
345 REEQUIPAR CENTRO DE SAÚDE DE ICARAIMA 52.068,38
346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAÚDE 13.558,31
347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAÚDE 28.186,44
TOTAL 93.813,13
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraÍMa
Estado do Parana
EDITAL N.º 003/2018 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME 
EDITAL DO CONCURSO  005/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos aprovados no Concurso Público 
005/2016, provimento Efetivo, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
1916661 TAIS FERRARETO 10º PROFESSOR 103610524
1916468 RICARDO DA SILVA DE OLIVEIRA 11º PROFESSOR 1829739
1886255 MARIA DOS ANJOS BORBA BARBOSA 12º PROFESSOR 55956235
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 18 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MunicipiO de pérOla
Estado do Parana
DECRETO N° 281, de 18 de outubro de 2018
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2.590 de 17 de outubro de 2018, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.98.00.00 Compensações ao RGPS (FR 0551)                                                                        R$ 350.000,00     
TOTAL                                                                           R$ 350.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
0551 - Compensação entre Regimes Previdenciários                                                                     R$ 350.000,00
TOTAL                                                                           R$ 350.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de outubro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 57/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 131/2018, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 57/2018, que tem por 
objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO NOVO/ZERO KM, COM CONJUNTO COLETOR 
DE RECICLÁVEIS DESTINADO AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte 
indissolúvel deste Decreto.
UMUARAMA DIESEL S/A 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/10/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Parana
EXTRATO DOCONTRATO DE COMPRAS Nº 116/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
UMUARAMA DIESEL S/A, inscrita no CNPJ nº 81.833.527/0001-07, com sede à Rua Manoel Ramires, nº 5660, 
Parque Industrial I, CEP: 87507-011 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representada pela Sr.ª 
ROSELI SILVA GARCIA, portadora do RG. nº 85.801.947-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 850.386.369-34, residente 
e domiciliada à Rua José Luciano de Andrade, nº 5787, Bairro Jardim Lisboa, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 57/2018, Processo 
n° 131, data da homologação da licitação 15/10/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO NOVO/ZERO KM, COM CONJUNTO 
COLETOR DE RECICLÁVEIS DESTINADO AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 18/10/2018e término previsto para 18/10/19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-289.900,00 (duzentos e oitenta e nove mil e 
novecentos reais), pagos a vista após a entrega do objeto do contrato, mediante a vistoria do Instituto das Águas do 
Paraná e sua autorização de pagamento.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de outubro de 2018.

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº305/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Cristiane G. Pereira Trovo,  por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar de 07/10/18 a 16/10/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 07/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº306/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Trovo,  por um período de 10 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018, a contar de 08/10/18 a 17/10/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 08/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 008/2018 
  

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018 
 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 

1. O resultado dos recursos interpostos quanto ao gabarito preliminar da prova objetiva, conforme segue:  
 

Inscrição Candidato Data de 
Nascimento CARGO Questão RESULTADO 

49200135 Patricia Dias Lopes 29/05/1980 Secretário Legislativo 3 DEFERIDO 
49200062 Samuel Eleuterio Thomé Filho 11/10/1995 Secretário Legislativo 3 DEFERIDO 
49200183 Rafael Bonamim Vaz 01/11/1982 Secretário Legislativo 3 INDEFERIDO 
49200183 Rafael Bonamim Vaz 01/11/1982 Secretário Legislativo 11 INDEFERIDO 
49200044 Amanda Ribeiro Garcia 07/03/1994 Secretário Legislativo 15 INDEFERIDO 
49200044 Amanda Ribeiro Garcia 07/03/1994 Secretário Legislativo 15 INDEFERIDO 
49200062 Samuel Eleuterio Thomé Filho 11/10/1995 Secretário Legislativo 22 INDEFERIDO 
49200183 Rafael Bonamim Vaz 01/11/1982 Secretário Legislativo 24 INDEFERIDO 
49200062 Samuel Eleuterio Thomé Filho 11/10/1995 Secretário Legislativo 28 INDEFERIDO 

 
2. O Gabarito Definitivo da Prova Objetiva do Concurso Público da Câmara Municipal de Icaraíma, aberto pelo 

Edital nº 001/2018, aplicadas no dia 30 de setembro de 2018, conforme segue:  
 

LEGENDA: 
* = Questão com gabarito alterado. 

 
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A C* D B B C D A B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D C A D D C C C C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C C D A C D B C A B 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B C A C D C D D D B 

 
 

3. As notas preliminares da prova objetiva, aplicadas no dia 30 de setembro de 2018, conforme ANEXO I do 
presente edital. 
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4. As notas preliminares dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência da prova objetiva, 
aplicadas no dia 30 de setembro de 2018, conforme segue: 
 
 

Cargo Inscrição Candidato 

Do
cu

m
en

to
 

Da
ta

 d
e 

 
N

as
ci

m
en

to
 

Re
su

lta
do

 

Total 

Co
nh

ec
im

en
to

 
G

er
ai

s 

Co
nh

ec
im

en
to

s 
Es

pe
cí

fic
os

 

Lí
ng

ua
   

  
Po

rt
ug

ue
sa

 

M
at

em
át

ic
a 

e 
Ra

ci
oc

ín
io

 L
óg

ic
o 

Secretário Legislativo 49200148 Murilo Rebecchi 97812020 17/10/1986 Aprovado 60,00 10,00 36,00 10,00 4,00 

 
 

5. Os candidatos ausentes na prova objetiva, conforme segue: 
 
 

Inscrição Candidato Cargo 
49200084 Aline Cristiane De Souza Secretário Legislativo 
49200193 Antonio Mateus Secretário Legislativo 
49200223 Claudineia Maria Dos Santos Secretário Legislativo 
49200218 Daniele Cristina Cardoso Guerrer Secretário Legislativo 
49200031 Diego Rodrigo Dos Santos Secretário Legislativo 
49200011 Fátima Lopes Gomes Secretário Legislativo 
49200219 Fernanda Aline Petry Secretário Legislativo 
49200222 Fernando Nunes Marafigo Secretário Legislativo 
49200203 Gislene Brediks Dias Secretário Legislativo 
49200138 Grasiele Gomes Da Silva Secretário Legislativo 
49200035 Julio Roque Sobota Secretário Legislativo 
49200005 Larissa De Kassia Cancelieri De Melo Secretário Legislativo 
49200074 Larissa Lima De Souza Martins Secretário Legislativo 
49200114 Luana Venturini Militz Secretário Legislativo 
49200009 Lubia Lafaiete Alves Dos Santos Secretário Legislativo 
49200013 Marcos Valério Severo Dos Santos Secretário Legislativo 
49200027 Natalia Lopes De Lemos Secretário Legislativo 
49200178 Odair Deomedeci Ribeiro Secretário Legislativo 
49200220 Pablo Runyan Soares De Magalhães Secretário Legislativo 
49200010 Vinícius Barbosa Secretário Legislativo 

 
 

6. Abre-se prazo para recurso quanto às notas preliminares da prova objetiva nos dias 23/10 e 24/10/2018. 
 
  

Icaraíma, em 19 de outubro de 2018. 

 

AGNALDO ALBERTO CARDO 
Presidente da Comissão Organizadora 

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº307/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Samuel Francisco Dias,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar de 10/10/18 a 08/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 10/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº308/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Ademir Donizete Rocha da Silva,  por um período de 30 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 10/10/18 a 08/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 10/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº309/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osvaldo Cordeiro de Jesus,  por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar de 15/10/18 a 03/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 15/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº310/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Paula Caroline Sobreira Revesso,  por um período de 30 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 15/10/18 a 13/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 15/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº311/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Juliana Marques Meirinho,  por um período de 90 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2013/2018 a contar de 15/10/18 a 12/01/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 15/10/18.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº312/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Lídia Ortega,  por um período de 20 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2017/2018, a contar de 16/10/18 a 04/11/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 16/10/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº313/2018
DATA – 17/10/18 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Adalto Marcos Fernandes,  por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a contar de 18/10/18 a 27/10/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Parana
LEI Nº 2.201/2018
Denomina de JOSÉ CARLOS JACOPINI a Quadra de Areia do Bairro Santo Agostinho e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de JOSÉ CARLOS JACOPINI a Quadra de Areia localizada nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 37, 38, 39 e 40 - Avenida Sebastião Divino Simão, Bairro Santo Agostinho, nesta cidade.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de outubro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Parana
LEI Nº 2.203/2018
Cria o Comitê Municipal do Transporte Escolar no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criado o Comitê Municipal do Transporte Escolar do Município de São Jorge do Patrocínio-PR, que seguirá 
as orientações e instruções necessárias à consecução do disposto na Lei Estadual nº 11.721, de 20 de maio de 1.997, 
na Lei Federal nº 10.880, de 09 de junho de 2004, que instituem, respectivamente, o Programa Estadual de Transporte 
Escolar - PETE e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE.
Art. 2º O Comitê a que se refere o art. 1º tem como finalidade acompanhar as condições de oferta do transporte escolar 
público municipal, observando-se os seguintes critérios de composição:
I – 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da Secretaria Municipal de Educação;
II – 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente dos Diretores da Rede Estadual de Ensino;
III – 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente dos Diretores da Rede Municipal de Ensino;
IV – 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente de Pais de Alunos.
§ 1º A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, com a nomeação do representante e 
de seu suplente.
§ 2º Os representantes do Comitê terão mandato de 02 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.
§ 3º O Comitê do Transporte Escolar terá um Presidente eleito por seus pares podendo ser reeleito uma única vez.
§ 4º A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os representantes previstos nos incisos II, III e IV do 
caput deste artigo.
§ 5º O Presidente poderá ser substituído, sendo imediatamente eleito outro membro para completar o período restante 
do respectivo mandato.
§ 6º A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada atividade de relevante interesse social.
§ 7º O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao Município garantir infraestrutura e 
condições materiais adequadas à execução plena das competências do Comitê.
Art. 3º Compete ao Comitê Municipal do Transporte Escolar:
I – analisar os relatórios bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, contendo data, rota de transporte 
escolar, o número de alunos não atendidos (se houver), justificativa para as faltas e situação quantos a reposição das 
faltas que deverão ser encaminhadas ao Núcleo Regional de Educação com parecer do Comitê;
II – verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Município cópia dos documentos que julgar 
necessários ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados à aplicação dos recursos do Transporte Escolar;
III – realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do Transporte Escolar;
IV – verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas identificados ao Núcleo Regional de 
Educação – NRE, para que as autoridades constituídas adotem as providências cabíveis e apliquem as penalidades, 
quando necessário.
Art. 4º Cabe ao Comitê Municipal do Transporte Escolar a observância das recomendações disciplinadas pela 
Secretaria de Estado da Educação, em especial a Resolução SEED 777, de 18 de fevereiro de 2013, bem como as 
que vierem modificá-la ou substituí-la.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de outubro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Parana
LEI Nº 2.202/2018
Denomina de DOMINGOS LUIZ DE SANTANA o Parque Infantil do Bairro Santo Agostinho e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominado de DOMINGOS LUIZ DE SANTANA o Parque Infantil localizado nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 37, 38, 39 e 40 - Avenida Sebastião Divino Simão, Bairro Santo Agostinho, nesta cidade.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de outubro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 141/2018
OBJETO:  Aquisição de cestas básicas, para atender as famílias que foram afetadas pela forte chuva de granizo e 
ventos ocorrido no Município de Tapejara/PR, de acordo com Decreto Estadual nº 11225/2018, Decreto Municipal nº 
083/2018, e Art. 24, Inciso IV, da lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 016/2018
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA:  SIANI & SOUZA LTDA.
VALOR: R$-15.300,00 (quinze mil e trezentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de outubro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Parana
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  META PROPAGANDA LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 003/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 132/2017 
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 26/09/2018 a 26/09/2019
VALOR: 130.877,52 (cento e trinta mil oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 24 de setembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra rOXa
Estado do Parana
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
Nº Portaria Data Portaria Matricula Descrição Funcionário Início Aquisitivo  Final Aquisitivo Inicio férias  Final férias
11696 17/10/2018 70122 00 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 05/08/2015 A 04/08/2016 01/10/2018 A 30/10/2018
11697 17/10/2018 57738 00 SEBASTIAO LEUTERIO DE SOUZA 21/10/2016 A 20/10/2017 02/10/2018 A 31/10/2018
11698 17/10/2018 216810 00 MEIRINHA TOMADON NUNES 02/10/2017 A 01/10/2018 02/10/2018 A 31/10/2018
11699 17/10/2018 41009 00 DANIEL FELIPE JOSE 08/11/2016 A 07/11/2017 10/10/2018 A 08/11/2018
11700 17/10/2018 48909 01 CICERO DA SILVA 09/12/2016 A 08/12/2017 15/10/2018 A 13/11/2018
11701 17/10/2018 38296 00 JOSE RODRIGUES DA SILVA 08/11/2015 A 07/11/2016 15/10/2018 A 03/11/2018
11702 17/10/2018 40991 00 CESAR GON 08/11/2015 A 07/11/2016 16/10/2018 A 25/10/2018
11703 17/10/2018 152650 01 ALINE DE LIMA 06/04/2017 A 05/04/2018 22/10/2018 A 20/11/2018
11704 17/10/2018 198056 00 INAYE SOUZA SARDIMS 02/10/2017 A 01/10/2018 29/10/2018 A 27/11/2018
11705 17/10/2018 28746 00 EURANI TEREZA MAFRA 07/01/2017 A 06/01/2018 05/11/2018 A 04/12/2018
11706 17/10/2018 32220 00 LEILA DE FATIMA M. MELO 20/12/2016 A 19/12/2017 12/11/2018 A 11/12/2018
Terra Roxa, em  18 de outubro de  2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra rOXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2018
O Município de Terra Roxa-PR torna público que em virtude da necessidade da realização de adequações no objeto, 
o Processo Licitatório nº 051/2018, Pregão Presencial nº 089/2018, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES, PODA DE 
ÁRVORES, ERRADICAÇÃO DE ÁRVORES, COLETA DE ENTULHOS, VARRIÇÃO MANUAL, CONFECÇÃO DE 
TAMPAS DE BUEIRO E GRELHA DE FERRO, REPAROS DE CAIXA DE CAPTAÇÃO/BOCA DE LOBO, PINTURAS 
DE MEIO FIO E PINTURA VIÁRIA HORIZONTAL NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, foi 
CANCELADO. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações pelo telefone (44) 
3645-1122, em dias úteis das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Terra Roxa-PR, 18 de outubro de 2018.
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2018-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos para manutenção da iluminação 
pública e manutenção de pequenos reparos nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 01/11/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 18 de outubro de 2018
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                            EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Parana
LEI Nº 2151/2018
De 17 de outubro de 2018
SÚMULA: Estabelece as doenças consideradas graves para fins de aposentadoria por invalidez permanente de 
servidores públicos municipais junto ao Fundo de Previdência do Município de Xambrê (PREVIX), prevista nos arts. 
44 a 48 da Lei Municipal n.º 1.538/02. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Para fins de complementar o contido no art. 44 da Lei Municipal n.º 1.538/02, são consideradas doenças graves 
para fins de aposentadoria por invalidez permanente de servidores públicos municipais junto ao Fundo de Previdência 
do Município de Xambrê (PREVIX): 
I – tuberculose ativa; 
II – hanseníase; 
III - alienação mental;
IV – esclerose múltipla;
V - hepatopatia grave;
VI - neoplasia maligna;
VII – cegueira;
VIII – paralisia irreversível e incapacitante;
IX – cardiopatia grave;
X – doença de Parkinson, 
XI – espondiloartrose anquilosante;
XII – nefropatia grave;
XIII – estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);
XIV - síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS;
XV – contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Xambrê, 17 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 016/2018
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial – nº 011/2018 – ACESF. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 011/2018 - ACESF, 
que trata da contratação de empresa para o fornecimento parcelado de artigos funerários (véus, velas, ornamentação 
artificial, vestuários, caixas e sacos para ossos), para atender as necessidades da ACESF – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 17 de outubro de 2.018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /022 – 2018 - PMU 
 
O Município de Umuarama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 
às 14:00  horas do dia 08  de novembro  do ano de 2018, na Av. Rio Branco  
n° 3717 - Centro Cívico  em Umuarama , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

 
Local d  

objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e unidade de 
medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Vias 
urbanas 

Iluminação 
Pública 

Substituição de 
Luminárias    448,00   un 

90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita@umuarama.pr.gov.br 
ou no site: www.umuarama.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3621-4141- ramais 
127 e 129. 
 
                                             Umuarama, 18 de outubro de 2018. 

 
                                              CELSO LUIZ POZZOBOM 
                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para locação de estrutura de palco, som, iluminação e carro de som para eventos 
artísticos – culturais do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/11/2018 – HORÁRIO: DAS 15:00 ÁS 15:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 06/11/2018 – HORÁRIO: 16:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 18 DE OUTUBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

        

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2018 - Inexigibilidade
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa DOURADINA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA - ME, para venda a varejo de medicamentos aos Municípios consorciados, conforme 
necessidade e interesse do Município consorciado.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 061/2018, anexo. Em 18 de outubro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11599 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GISLAINE CRISTINA DA SILVA SOUZA MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 082.962.239-02, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0003, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, AV JULIO CESAR 

JARROS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4697500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de outubro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 274 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   274 / 2018   CADASTRO: 1-4697500  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: GISLAINE CRISTINA DA SILVA SOUZA MARQUES - CPF/CNPJ:  082.962.239-02

ENDEREÇO: RUA TUPI, Nº 2971, CEP: 87503080 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: HORTICOLA ITO LTDA - CPF/CNPJ:  07.623.791/0001-55

ENDEREÇO: AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1453, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR SALA 5 - FONE 30284973

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11600 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLOS GILBERTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 276.930.079-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0015, CONJ R CORREGO LONGE, RUA FLORENCA, nº. 3769, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2528300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de outubro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 275 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   275 / 2018   CADASTRO: 1-2528300  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 0015  

ENDEREÇO: RUA RUA PONTA GROSSA, Nº 1149 CEP: 86.800-030

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: CARLOS GILBERTO DA SILVA - CPF/CNPJ:  276.930.079-20

ENDEREÇO: RUA RUA PONTA GROSSA, Nº 1149, CEP: 86800030 - CENTRO - APUCARANA-PR 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.263/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 144/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 144/2018 – PMU, que trata da aquisição de 01 (um) picador de galhos, para atender as 
necessidades  da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município, tendo sido declarada vencedora à 
empresa: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.264/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 
147/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 147/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/acessórios, novos 
e genuínos  e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem 
parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria Municipal de Educação 
e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras às empresas:  ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA - EPP, para os lotes 01, 02, 07, 08, 10 e 11; T.L. BARBOSA & CIA LTDA – ME, para os lotes 03, 04 e 09 e K.S. OKAMOTO 
& CIA LTDA, para os lotes 05 e 06.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 01/2018
LEI  COMPLEMENTAR Nº  008/2015 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015
NILSON CARDODO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Comarca de Cruzeiro do Oeste Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e para os fins previstos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz) e Lei Complementar nº 
008/2015, 
NOTIFICA os proprietários dos imóveis urbanos descritos no Anexo I, da divulgação do  EDITAL, com os elementos relativos à obra pública de pavimentação asfáltica, de conformidade com os itens a seguir relacionados:
1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA:
A Secretaria de Obras e Viação, localizada na Rua Presidente Floriano Peixoto, s/n°, é unidade administrativa pública, responsável pela elaboração do projeto, pela supervisão da execução da obra e pelo esclarecimento de 
eventuais dúvidas técnicas sobre o mesmo.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:
Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, desenvolvimento 
do sistema viário local e combate à erosão.
3.  ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA:
Principais etapas de execução da obra:  
Item Serviços R$ Total TT. do Item
1.0 Terraplenagem  
1.1 Remoção da camada superficial 18.839,10             
1.2 Escavação, Carga e Transp  de jazida 1ª Cat 51.915,78 
1.3 Compactação e Aterros 100%  P.N 13.098,06 
 Total do Item.....................................................................  R$      83.852,94
2.0 Subleito  
2.1 Regularização do subleito -100% P.N  41.250,23 
 Total do Item.....................................................................  R$     41.250,23 
3.0 Base  
3,1 Solo cimento (Pista) - 4%     188.925,62 
 Total do Item.....................................................................  R$    188.925,62
4.0 Pintura  
4.1 Imprimação com Emulsão (Araucária) 31.008,48 
 Total do Item...............................................................................  R$     31.008,48
5.0 Revestimento  
5.1 Trat. Sup. Triplo (TST) Tipo 1 - 5 223.824,88 
5.2 Capa Selante 32.136,06 
 Total do Item.....................................................................  R$   255.960,94
6.0 Meio-Fio  e Sarjeta  
6.1 Meio-fio com sarjeta DER – tipo 2  (0,042 m3) 122.889,58 
6.2 Meio-fio c/ sarjeta (rebaixado) DER – tipo 7 – ( 0,031m3) 1.725,95 
 Total do Item......................................................................  R$   124.615,53
7.0 Urbanismo do Passeio  
7.1 Plantio de  Árvores 9.580,71 
7.2 Plantio de  Grama 24.830,57 
7.3 Calçada Concreto (e=5,00 cm) 123.385,12 
7.4 Rampa p/deficiente (e=5,0cm-1,20x1,20x2,20) pintada 12.311,81 
7.5 Placa de Acompanhamento de Obra (1,50x0,75m) 187,47 
7.6 Placa de Obra 3,00x1,50 538.33 
 Total do Item......................................................................  R$   170.833,99
8 Drenagem  400.683,44 
 Total do Item......................................................................  R$  400.683,44
TOTAL GERAL....................................................................  R$ 1.297.131,17 
4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA:
A pavimentação asfáltica  realizada nos seguintes trechos:
A) Rua Pres. Roosevelt entre: Rua Ryo Uratani e Av. Raimundo José dos Santos;
B) Ruas: Santa Catarina, Jeremias G. da Rocha, João Monteiro de Almeida, João M.D. Caetano, Marcelino Medeiros, Padre João Felipe, Rua Alagoas, João Takakua, entre: Rua Pres. Roosevelt e Rua Prudente de Moraes; 
C) Ruas Elizeu Braga e Ryo Uratani entre: Rua Pres. Roosevelt e Av. Circular Oeste;
D) Rua Castelo Branco entre:  Av. Raimundo J. dos Santos e Rua Rio Grande do Sul; 
E) Rua  Pres. Floriano Peixoto entre: Av. Raimundo José dos Santos e Rua Rio Grande do Sul;
F) Av. Raimundo José dos Santos entre: Rua Pres. Roosevelt e Rua Prudente de Moraes;
G) Av. Coronel G. de Almeida entre: Av. Raimundo J. dos Santos e Rua Rio Grande do Sul;
H) Rua Prudente de Moraes entre: Av. Raimundo J. dos Santos e Rua Tancredo Neves.
5. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER TRIBUTADA:
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao Poder Tributante, na modalidade Contribuição de Melhoria, será de R$ 1.191.740,40  (um milhão cento e noventa e um mil, setecentos e quarenta reais e quarenta centavos), 
equivalente a 91,87% (noventa e um, virgula oitenta e sete por cento) do custo total da obra.
6. CRITÉRIOS DE REPARTIÇÃO DO TRIBUTO:
Para determinar o valor da Contribuição de Melhoria a ser atribuída a cada um dos contribuintes, aplicam-se as seguintes fórmulas de cálculo:
                CTO
RCTO= ----------       x (TI x LR)      ou      VI= VVI x PVI
                ATP
onde:
RCTO: Rateio do Custo Total da Obra;
CTO:  Custo Total da Obra (R$ 1.297.131,17);
ATP:  Área Total Pavimentada (19.052,13 m2 );
TI:  Testada do Imóvel ;
LR:  100% da Largura da Rua;
VI:  Valorização Imobiliária;
VVI:  Valor Venal do Imóvel;
PVI:   Percentual de Valorização Imobiliária; 
Percentual Médio aferido pela autoridade pública de 20,36% (vinte virgula trinta e seis por cento);
:  Sinal de Somatório.
O valor da Contribuição de Melhoria é o menor entre o valor econômico agregado ao imóvel e o rateio do custo total da obra.
7. RELAÇÃO DE IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA:
A relação contendo dados cadastrais dos imóveis, valores do tributo expressos em R$ e os nomes dos contribuintes, encontra-se no Anexo I, disponível no mural da Prefeitura, para consulta dos interessados.
8. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago à vista ou, no máximo, em 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, sendo que cada parcela não poderá ser inferior a R$ 40,00 (quarenta reais).
O vencimento para pagamento à vista ou o pagamento da primeira parcela, será de 30 (trinta) dias após o lançamento.
No caso de opção por pagamento à vista do valor total da Contribuição de Melhoria, o contribuinte terá um desconto de 15% (quinze por cento). O atraso no pagamento das parcelas implicará ao contribuinte o pagamento de 0,33% 
(zero virgula trinta e três por cento), ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) de multa, sobre o valor do tributo corrigido, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, imediato ao do vencimento.  
A partir da publicação deste EDITAL, os proprietários dos imóveis relacionados no Anexo I, terão 30 (trinta) dias para comparecerem na Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização da Prefeitura, para optarem pela condição 
de pagamento. O não comparecimento faculta ao Poder Tributante o lançamento do tributo no prazo máximo estabelecido.
9. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL DA RECEITA:
As receitas provenientes da arrecadação, encargos e da Contribuição de Melhoria serão classificadas, contabilmente, na conta 1138.04.01.00.00 do Balanço Geral do Município de Mariluz, de acordo com a Lei nº 4.320, de 
17.03.1964, e legislação complementar.
10. EXCLUSÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:
A Contribuição de Melhoria não incide sobre os imóveis de propriedade do Poder Público, exceto os prometidos a venda e os submetidos ao regime de enfiteuse, aforamento ou concessão de uso.
11. PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO:
O sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do EDITAL, para impugnação de quaisquer dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura, através de petição fundamentada, que servirá para o início do processo administrativo-
tributário e não terá efeito suspensivo sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria.
Edifício do Paço Municipal, aos 16 dias do mês de outubro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

 ANEXO I – IMÓVEIS ATINGIDOS PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Lote
RUA ALAGOAS WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 4504 94 199 11-A
RUA ALAGOAS WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 4505 94 199 9-A
RUA ALAGOAS WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 4506 94 199 7-A
RUA ALAGOAS WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA * D 4507 94 199 1-A
RUA PRES. ROOSEVELT WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA * D 4507 94 199 1-A
RUA PRES. ROOSEVELT WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 4508 94 199 2-A
RUA PRES. ROOSEVELT WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 4509 94 199 3-A
RUA PRES. ROOSEVELT MARIA SUDA HIRABARA D 4511 94 199 4-A
RUA PRES. ROOSEVELT MARIA SUDA HIRABARA D 4512 94 199 5
RUA PRES. ROOSEVELT MARIA SUDA HIRABARA * D 4513 94 199 6-A
RUA PADRE JOAO FELIPE MARIA SUDA HIRABARA * E 4513 94 199 6-A
RUA PADRE JOAO FELIPE SIDNEY RAMALHO COSTA E OUTRA E 4514 94 199 8-A
RUA PADRE JOAO FELIPE WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA E 4515 94 199 10-A
RUA PRES. ROOSEVELT LUCIANO PEDRO DA SILVA E 4588 141 191 16-R
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE FERREIRA LIMA FILHO E 4589 141 191 15
RUA PRES. ROOSEVELT OSMAR RODRIGUES E OUTRA E 4591 141 191 14
RUA PRES. ROOSEVELT SALES ARAUJO E 4592 141 191 13-A
RUA PRES. ROOSEVELT LUCIANO PEDRO DA SILVA E 4593 141 191 12
RUA PRES. ROOSEVELT MARIA DE FATIMA RAIZ E 4594 141 191 11-R
AV. CEL GALDINO DE ALMEIDA PAULO FRANCISCO DA SILVA E S/M E 4642 174 160 11-A
RUA MARCELINO MEDEIROS SALES  ARAUJO E 4772 103 200 16
RUA PRES. ROOSEVELT ELIETE RODRIGUES D 4789 103 200 3-A
RUA PADRE JOAO FELIPE TEREZINHA APARECIDA VIEIRA * D 4801 103 200 1-R
RUA PRES. ROOSEVELT TEREZINHA APARECIDA VIEIRA * D 4801 103 200 1-R
RUA JEREMIAS G DA ROCHA ADILSON LINHARES DOS SANTOS D 4825 155 204 9-R
RUA MARCELINO MEDEIROS ADRIANA BATISTELLI DOS SANTOS E 4839 103 200 8-A
RUA PRES. FLORIANO PEIXOTO RENATO JOSE ALVES D 4841 174 160 5
RUA PRES. FLORIANO PEIXOTO RONALDO CARREIRA DO NASCIMENTO D 4866 174 160 17
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
RUA PRES. ROOSEVELT NATANAEL MISSALIS E 4934 93 187 15-R
RUA PRES FLORIANO PEIXOTO MUNICIPIO DE MARILUZ E 4938 E 139 1
RUA PRES. ROOSEVELT ANGELA MARIA MARTINS D 5083 142 203 3
RUA PRES. ROOSEVELT PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES D 5084 142 203 4-R
RUA PRES. ROOSEVELT EDSON TIAGO TREVISAN * D 5085 142 203 5E6-D
RUA JEREMIAS G DA ROCHA EDSON TIAGO TREVISAN * E 5085 142 203 5E6-D
RUA JEREMIAS G DA ROCHA ROGERIO ANTONIO RINALDI E 5086 142 203 8-B
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ROGERIO ANTONIO RINALDI D 5087 142 203 7E9
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA WELINGTON JUNIOR FIDELIS D 5088 142 203 11
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ANDERSON ROGERIO BELIO D 5096 142 203 11-A
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ADEMAR DOS SANTOS  EVANGELISTA E OUTRA D 5097 142 203 11-B
RUA JEREMIAS G DA ROCHA WELINGTON JUNIOR FIDELIS E 5102 142 203 16-B
RUA JEREMIAS G DA ROCHA WELINGTON JUNIOR FIDELIS E 5103 142 203 16-A
RUA JEREMIAS G DA ROCHA WELINGTON JUNIOR FIDELIS E 5104 142 203 16
RUA CASTELO BRANCO ANTONIO DOS SANTOS E 12560 175 178 11-R
RUA CASTELO BRANCO ZENAIDE GRACIOLI DO NASCIMENTO E OUTRAS E 12580 175 178 9-R/10-R
AV. CEL GALDINO DE ALMEIDA ANTONIO FRANCISCO DA SILVA D 12600 175 178 1
RUA RYO URATANI ROSA MARIA DA SILVA E 13080 52 183 18-A
RUA RYO URATANI ROSA MARIA DA SILVA E 13081 52 183 P/18
RUA PRES. ROOSEVELT  DEIJACI FRANCISCO DE SOUZA E 13253 61 184 P16-01
RUA PRES. ROOSEVELT  ROSA NOEMIA DA SILVA E 13270 61 184 15
RUA PRES. ROOSEVELT  ADEMAR VICENTE DE MEDEIROS E 13280 61 184 14
RUA PRES. ROOSEVELT  MARIA SALES FEITOSA E 13290 61 184 13
RUA PRES. ROOSEVELT  BELMIRO BOIS E 13300 61 184 12
RUA PRES. ROOSEVELT  ANTONIO BATISTA E 13310 61 184 11-A
RUA PRES. ROOSEVELT  EVARISTO MARCOLINO-PAULÃO E 13440 71 185 16-A
RUA PRES. ROOSEVELT  ALTINO RODRIGUES DA SILVA E 13460 71 185 15
RUA PRES. ROOSEVELT  ALTINO RODRIGUES DA SILVA E 13470 71 185 14
RUA PRES. ROOSEVELT  APARECIDO SCABORA E 13480 71 185 13-A
RUA PRES. ROOSEVELT  IRADIR GOMES DA SILVA E 13490 71 185 12
RUA PRES. ROOSEVELT  CELUTA NUNES DE MATOS E 13500 71 185 11
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
RUA PRES. ROOSEVELT LUCIA LUIZ DE SOUZA FRANCO E 13610 81 186 16-A
RUA PRES. ROOSEVELT VALDEMIR VIEIRA PINAFFI E 13620 81 186 15
RUA PRES. ROOSEVELT APARECIDO PEREIRA DE OLIVEIRA E 13630 81 186 14-R
RUA PRES. ROOSEVELT NATANAEL DO NASCIMENTO E 13640 81 186 14-A
RUA PRES. ROOSEVELT FRANCISCO RODRIGUES DE MELO E 13650 81 186 13-A
RUA PRES. ROOSEVELT ANA RIBEIRO DOS SANTOS E 13660 81 186 12
RUA PRES. ROOSEVELT TEREZINHA ARQUES FACCIO E 13670 81 186 11-R
RUA PRES. ROOSEVELT ANTONIO DOMINGOS DA SILVA E 13790 93 187 13
RUA PRES. ROOSEVELT IVONE FERREIRA VILA BOA E 13800 93 187 12
RUA PRES. ROOSEVELT DEUSDETH DA SILVA AZEVEDO E 13810 93 187 11
RUA PRES. ROOSEVELT JOAO FRANCISCO PAES E 13911 102 188 16-R
RUA PRES. ROOSEVELT NEOCIDE SOARES  E 13920 102 188 13-A
RUA PRES. ROOSEVELT ERSI ALVES DE SOUZA E 13922 102 188 13-R
RUA PRES. ROOSEVELT HILDA NUNES DE TOLEDO E OUTRO E 13925 102 188 12
RUA PRES. ROOSEVELT EVA REGINA DA SILVA CARDOSO E OUTRO E 13927 102 188 14
RUA PRES. ROOSEVELT MAURICIO ABILIO DOS SANTOS E 13929 102 188 11-A
RUA PRES. ROOSEVELT MAXIMO LOPES E OUTRA E 14060 115 189 16-R
RUA PRES. ROOSEVELT BRAULIO GOMES DA SILVA E 14070 115 189 15
RUA PRES. ROOSEVELT MATHEUS ALEX TAKAKI TRICOSSI E 14080 102 188 15-A
RUA PRES. ROOSEVELT ALONÇO FRANCISCO DE OLIVEIRA E 14090 115 189 14-R
RUA PRES. ROOSEVELT ALONÇO FRANCISCO DE OLIVEIRA E 14091 115 189 14-A
RUA PRES. ROOSEVELT CARLOS ALVES FERREIRA E 14100 115 189 13
RUA PRES. ROOSEVELT ALBINO RITA GASPAR E 14110 115 189 12
RUA PRES. ROOSEVELT GERMANO CARDOSO DA SILVA E 14230 128 190 14A16
RUA PRES. ROOSEVELT JUVENATO FERREIRA DA SILVA E 14240 128 190 13
RUA PRES. ROOSEVELT JUVENATO FERREIRA DA SILVA E 14250 128 190 12
RUA PRES. ROOSEVELT JUVENATO FERREIRA DA SILVA E 14260 128 190 11
RUA PRES. ROOSEVELT JOSIAS JOSE DO NASCIMENTO E 14430 154 192 11
RUA PRES. ROOSEVELT JOSIAS JOSE DO NASCIMENTO E 14432 154 192 12
RUA PRES. ROOSEVELT JOSIAS JOSE DO NASCIMENTO E 14434 154 192 13
RUA PRES. ROOSEVELT JOSIAS JOSE DO NASCIMENTO E 14436 154 192 14
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
RUA PRES. ROOSEVELT JOSIAS JOSE DO NASCIMENTO E 14438 154 192 15
RUA PRES. ROOSEVELT JOSIAS JOSE DO NASCIMENTO E 14439 154 192 16
RUA PRES. ROOSEVELT GENARIO JOSE DA CONCEIÇÃO E 14440 165 193 16
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE APARECIDO FERREIRA E 14450 165 193 15
RUA PRES. ROOSEVELT PEDRO DOS SANTOS E 14460 165 193 14
RUA PRES. ROOSEVELT MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS E 14470 165 193 13
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE MARCELINO DE MORAES E 14480 165 193 12
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE PEREIRA  E 14495 165 193 11-R
RUA CASTELO BRANCO HOLANDO TEIXEIRA D 14650 176 194 1A2
RUA CASTELO BRANCO HOLANDO TEIXEIRA D 14660 176 194 3
RUA CASTELO BRANCO VALMIR SOARES DE MENEZES D 14670 176 194 4
RUA CASTELO BRANCO PAULA DOS SANTOS MOTTA D 14680 176 194 5
RUA CASTELO BRANCO VALDEIR TEODORO DA ROCHA D 14690 176 194 6-R
RUA ELIZEU BRAGA JOAO NUNES DA CRUZ E 14740 62 196 11
RUA RYO URATANI FRANCISCO RODRIGUES MELO D 14761 62 196 7
RUA RYO URATANI MARLY FIDELIS DA SILVA MACEDO* D 14771 62 196 1-A
RUA PRES. ROOSEVELT  MARLY FIDELIS DA SILVA MACEDO* D 14771 62 196 1-A
RUA RYO URATANI JOAO BORGES DA SILVA D 14772 62 196 P/01
RUA PRES. ROOSEVELT  MARIA DE FATIMA ALVES E OUTROS D 14781 62 196 2
RUA PRES. ROOSEVELT  ELIZEU JOSE DOS SANTOS D 14792 62 196 3e4
RUA PRES. ROOSEVELT  MANOEL DE ALMEIDA MONTEIRO D 14800 62 196 5-R
RUA PRES. ROOSEVELT  CRISTINA VITALINO MONTEIRO D 14803 62 196 5-A
RUA PRES. ROOSEVELT  OSORIO FERREIRA DOS SANTOS * D 14810 62 196 6
RUA ELIZEU BRAGA OSORIO FERREIRA DOS SANTOS * E 14810 62 196 6
RUA ELIZEU BRAGA JOAO NUNES DA CRUZ E 14820 62 196 8
RUA ELIZEU BRAGA MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA D 14870 72 197 13
RUA ELIZEU BRAGA MARIA ESTELITA GOMES D 14880 72 197 11P-2
RUA ELIZEU BRAGA ORGANIZAÇÃO MARILUZ LTDA D 14883 72 197 11P-1
RUA ELIZEU BRAGA GERALDA GONÇALVES FELIPE D 14890 72 197 9
RUA ELIZEU BRAGA ENILDA OLIVEIRA DOS SANTOS D 14900 72 197 7
RUA ELIZEU BRAGA CLEUZA LIMA DE ALMEIDA * D 14910 72 197 1
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
RUA PRES. ROOSEVELT  CLEUZA LIMA DE ALMEIDA * D 14910 72 197 1
RUA PRES. ROOSEVELT  LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA D 14920 72 197 2
RUA PRES. ROOSEVELT  NIVALDO ALVES DE ALMEIDA D 14930 72 197 3
RUA PRES. ROOSEVELT  FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇAO D 14940 72 197 4
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE BASILIO DOS SANTOS D 14960 72 197 5
RUA PRES. ROOSEVELT OSVALDO A. DOS SANTOS-JOSE * D 14970 72 197 6-A
RUA JOAO TAKAKUA OSVALDO A. DOS SANTOS-JOSE * E 14970 72 197 6-A
RUA JOAO TAKAKUA ANTONIO BATISTA E 14971 72 197 6-R
RUA JOAO TAKAKUA JOSE GOMES DOS SANTOS IRMÃO E 14980 72 197 8
RUA JOAO TAKAKUA LEONEL AMADEU E 14990 72 197 10
RUA JOAO TAKAKUA ESPOLIO DE ARMANDO AMADEU E 15000 72 197 12
RUA JOAO TAKAKUA ARMANDO AMADEU E OUTROS E 15010 72 197 14
RUA ALAGOAS FRANCISCA DA SILVA RIBEIRO E OUTROS E 15020 82 198 16
RUA JOAO TAKAKUA PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES D 15070 82 198 11
RUA JOAO TAKAKUA SEBASTIAO VIOLA AMADEU E OU D 15080 82 198 9
RUA JOAO TAKAKUA SEBASTIAO VIOLA AMADEU E OU D 15090 82 198 7
RUA PRES. ROOSEVELT JOSIAS JOSÉ DO NASCIMENTO  D 15100 82 198 2
RUA JOAO TAKAKUA JOSIAS JOSÉ DO NASCIMENTO * D 15107 82 198 1
RUA PRES. ROOSEVELT JOSIAS JOSÉ DO NASCIMENTO * D 15107 82 198 1
RUA PRES. ROOSEVELT VITORINO CAETANO DE JESUS D 15110 82 198 3
RUA PRES. ROOSEVELT MANOEL HENRIQUE DE ARAUJO D 15120 82 198 4
RUA PRES. ROOSEVELT MANOEL HENRIQUE DE ARAUJO D 15130 82 198 5
RUA PRES. ROOSEVELT MANOEL NOGUEIRA DOS SANTOS * D 15140 82 198 6
RUA ALAGOAS MANOEL NOGUEIRA DOS SANTOS * E 15140 82 198 6
RUA ALAGOAS SEBASTIAO BARROS DOS SANTOS E 15151 82 198 8
RUA ALAGOAS FRANCISCA APARECIDA F.DOS SANTOS  JUSTO E 15160 82 198 10
RUA PADRE JOAO FELIPE DAIANE CRISTINA ALVES DE SOUZA OLIVEIRA E 15170 94 199 16-A
RUA PADRE JOAO FELIPE CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA D 15180 103 200 9-R
RUA PADRE JOAO FELIPE APARECIDO ALVES DOS SANTOS D 15185 103 200 11
RUA PADRE JOAO FELIPE ORGANIZAÇÃO MARILUZ LTDA D 15190 103 200 7
RUA PADRE JOAO FELIPE TEREZINHA APARECIDA VIEIRA D 15200 103 200 1-A
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
RUA PRES. ROOSEVELT LUIZ HENRIQUE TAVARES DE FARIAS D 15205 103 200 2-R
RUA PRES. ROOSEVELT CICERO QUIRINO DA SILVA D 15210 103 200 3-R
RUA PRES. ROOSEVELT MIGUEL PEREIRA DO CARMO D 15220 103 200 4
RUA PRES. ROOSEVELT JOAQUIM PEREIRA DA SILVA D 15230 103 200 5
RUA MARCELINO MEDEIROS CICERO BARBOSA E 15240 103 200 6-A
RUA PRES. ROOSEVELT MARIA SALVANI DA SILVA * D 15244 103 200 6-R
RUA MARCELINO MEDEIROS MARIA SALVANI DA SILVA * E 15244 103 200 6-R
RUA MARCELINO MEDEIROS ADRIANA BATISTELLI DOS SANTOS E 15250 103 200 8-R
RUA MARCELINO MEDEIROS EDSON BEZERRA E OUTROS E 15260 103 200 10
RUA JOAO MARIA D CAETANO NILTON GONÇALVES DA ROCHA E 15280 116 201 16-R
RUA JOAO MARIA D CAETANO JOSE APARECIDO DA SILVA-JULIO E 15285 116 201 16-A
RUA MARCELINO MEDEIROS ORGANIZAÇÃO MARILUZ LTDA D 15311 116 201 11
RUA MARCELINO MEDEIROS ULISSE NICOLAU DA SILVA D 15321 116 201 9
RUA MARCELINO MEDEIROS NOEL DE OLIVEIRA D 15330 116 201 7-R
RUA MARCELINO MEDEIROS NOEL DE OLIVEIRA D 15331 116 201 7-A
RUA MARCELINO MEDEIROS SEBASTIÃO MARÇAL GOMES * D 15340 116 201 1
RUA PRES. ROOSEVELT SEBASTIÃO MARÇAL GOMES * D 15340 116 201 1
RUA PRES. ROOSEVELT HORACIO SOARES DOS SANTOS D 15351 116 201 2
RUA PRES. ROOSEVELT PEDRO ALVES DA SILVA D 15361 116 201 3
RUA PRES. ROOSEVELT PEDRO ALVES DA SILVA D 15370 116 201 4
RUA PRES. ROOSEVELT ANTONIO ELIS  OLIVEIRA D 15380 116 201 5-A
RUA PRES. ROOSEVELT ANTONIO DE BRITO LIMA-MANEZÃO * D 15390 116 201 6-R
RUA JOAO MARIA D CAETANO ANTONIO DE BRITO LIMA-MANEZÃO * E 15390 116 201 6-R
RUA JOAO MARIA D CAETANO ANTONIO DE BRITO LIMA- FUNDOS E 15395 116 201 6-A
RUA JOAO MARIA D CAETANO ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS E 15400 116 201 8
RUA JOAO MARIA D CAETANO ISVANDIL FERNANDES E 15410 116 201 10
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA JOSE BEZERRA E 15420 129 202 14A16
RUA JOAO MARIA D CAETANO CRISTIELI DOS S. APOLINARIO D 15430 129 202 11-A
RUA JOAO MARIA D CAETANO ADAO APOLINARIO D 15435 129 202 11-R
RUA JOAO MARIA D CAETANO MARIA TUROLA D 15440 129 202 9
RUA JOAO MARIA D CAETANO MARIA TUROLA D 15450 129 202 7
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
RUA JOAO MARIA D CAETANO LUCELIA APARECIDA GOMES D 15460 129 202 1-A
RUA JOAO MARIA D CAETANO ANTONIO DA SILVA * D 15465 129 202 1-R
RUA PRES. ROOSEVELT ANTONIO DA SILVA * D 15465 129 202 1-R
RUA PRES. ROOSEVELT GILDETE PEREIRA GOMES D 15470 129 202 2
RUA PRES. ROOSEVELT NELSON FRANCISCO REGO D 15481 129 202 3
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE BEZERRA D 15490 129 202 4-5
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE BEZERRA * D 15500 129 202 6
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA JOSE BEZERRA * E 15500 129 202 6
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA JOSE BEZERRA E 15510 129 202 8-10
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES * D 15520 142 203 1E2-B
RUA PRES. ROOSEVELT PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES * D 15520 142 203 1E2-B
RUA SANTA CATARINA JOAO FERREIRA DE ARAUJO E 15540 155 204 16
RUA JEREMIAS G DA ROCHA MANOELA DE ALMEIDA OLIVEIRA D 15585 155 204 7
RUA JEREMIAS G DA ROCHA JOAO CARLOS DA SILVA * D 15590 155 204 1
RUA PRES. ROOSEVELT JOAO CARLOS DA SILVA * D 15590 155 204 1
RUA JEREMIAS G DA ROCHA EUNICE DE OLIVEIRA D 15610 155 204 11-R
RUA PRES. ROOSEVELT MARIA LIBANIO DE SOUZA D 15620 155 204 2
RUA PRES. ROOSEVELT VALDEILSON GOMES D 15630 155 204 3
RUA PRES. ROOSEVELT IRACEMA RAMALHO D 15640 155 204 4
RUA PRES. ROOSEVELT PAULO NICOMEDIO PINTO D 15655 155 204 5
RUA PRES. ROOSEVELT JOAO FRANCISCO ALVES * D 15660 155 204 6
RUA SANTA CATARINA JOAO FRANCISCO ALVES * E 15660 155 204 6
RUA SANTA CATARINA NATALINA BAU E 15670 155 204 8
RUA SANTA CATARINA APARECIDO BARBOSA DE OLIVEIRA E 15682 155 204 10
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS E 15690 166 205 16-R
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX E 15691 166 205 16-A
RUA SANTA CATARINA IRIA C DA SILVA OLIVEIRA D 15740 166 205 11-A
RUA SANTA CATARINA VALDENI PINHEIRO DA SILVA D 15750 166 205 11-R
RUA SANTA CATARINA ORGANIZAÇÃO MARILUZ LIMITADA D 15760 166 205 9
RUA SANTA CATARINA INACIA FLORENCIO ALVES D 15770 166 205 7
RUA SANTA CATARINA JOÃO FRANCISCO PAES D 15780 166 205 1
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
RUA PRES. ROOSEVELT JOÃO FRANCISCO PAES D 15780 166 205 1
RUA PRES. ROOSEVELT JORGE BARBOSA DE SOUZA D 15790 166 205 2
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE PEREIRA DA SILVA D 15800 166 205 3-R
RUA PRES. ROOSEVELT ILDA MARIA DOS SANTOS D 15810 166 205 4
RUA PRES. ROOSEVELT ANTONIO FRANCISCO SANTANA D 15830 166 205 5
RUA PRES. ROOSEVELT MANOEL FRAZAO/LAURA C FERNANDES * D 15840 166 205 6
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS MANOEL FRAZAO/LAURA C FERNANDES * E 15840 166 205 6
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS EDIVALDO CARDOSO DA SILVA E 15851 166 205 8
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS REGINA TEOFILA DE MORAES E 15870 166 205 10
RUA PRUDENTE DE MORAES JOSEFA MARIA DOS SANTOS-DANIEL E 15900 177 206 13-R
RUA PRUDENTE DE MORAES JOSEFA MARIA DOS SANTOS E 15910 177 206 12
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS MARCOS MESSIAS RAPHAEL * D 15921 177 206 11
RUA PRUDENTE DE MORAES MARCOS MESSIAS RAPHAEL * E 15921 177 206 11
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS LIDIA MARIA DE JESUS SILVA D 15940 177 206 9-A
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO D 15950 177 206 7
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO D 15980 177 206 1A3
RUA PRUDENTE DE MORAES CLAUDIOMIRO PINHEIRO DE MACEDO D 17080 178 216 1
RUA PRUDENTE DE MORAES GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ D 17090 178 216 2
RUA PRUDENTE DE MORAES GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ D 17100 178 216 3
RUA PRES. FLORIANO PEIXOTO MUNICIPIO DE MARILUZ E 19690 E 139 REM
AV. CEL GALDINO DE ALMEIDA ADAO MANOEL VEIGA E 21307 174 160 14-15-16-R
RUA PRES. ROOSEVELT IRIA GLECI RODRIGUES D 21409 103 200 2-A
RUA CASTELO BRANCO SEBASTIAO MARTINS E OUTRO E 21413 175 178 11-A
RUA PRES. ROOSEVELT TEREZINHA ARAUJO DOS SANTOS GASPAR E 21424 115 189 11-A
RUA PRES. ROOSEVELT NUNO RODRIGO DE SOUZA ALVES D 21525 142 203 5E6-C
RUA PRES. ROOSEVELT PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES D 21526 142 203 5E6-B
RUA JEREMIAS G DA ROCHA RAFAEL AYRON GABAN E 21527 142 203 5E6-A

RUA PRES. ROOSEVELT  MARIA DE FATIMA GOMES E 21614 71 185 13-R
RUA ALAGOAS WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 21615 94 199 1-R
RUA PRES. ROOSEVELT WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 21616 94 199 2-R
RUA PRES. ROOSEVELT ODER FRANCISCO PULIDO D 21617 94 199 3-R
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
RUA ALAGOAS WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 21618 94 199 7-R
RUA ALAGOAS RICARDO FRANCISCO DOS SANTOS D 21619 94 199 9-R
RUA ALAGOAS  WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA D 21622 94 199 11-R
RUA PRES. ROOSEVELT MARIA SUDA HIRABARA D 21625 94 199 4-R
RUA PADRE JOAO FELIPE MARIA SUDA HIRABARA E 21626 94 199 6-R
RUA PADRE JOAO FELIPE ADRIANO SILVEIRA DOS SANTOS E 21627 94 199 8-R
RUA PADRE JOAO FELIPE WALTER YASSUCHI IKUTA E OUTRA E 21628 94 199 10-R
RUA PADRE JOAO FELIPE ANDERSON BATISTEL E 21629 94 199 16-R
RUA PRES. ROOSEVELT PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES D 21668 142 203 4-A
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE RUBENS LINS D 21671 142 203 1E2-D
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE RUBENS LINS D 21672 142 203 1E2-C
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA JOSE RUBENS LINS D 21673 142 203 1E2-A
AV. CEL GALDINO DE ALMEIDA ADAO MANOEL VEIGA E 21950 174 160 16-A
AV. CEL GALDINO DE ALMEIDA RUBENS DE SOUZA E 21970 174 160 13
AV.CEL GALDINO DE ALMEIDA CLAUDIOMIRO PINHEIRO DE MACEDO E 21980 174 160 12
RUA PRES. FLORIANO PEIXOTO MARIA DE FATIMA ARAUJO SUDA D 22021 174 160 1
RUA PRES. FLORIANO PEIXOTO LAZARA DOS SANTOS BENEVIDES D 22030 174 160 2
RUA PRES. FLORIANO PEIXOTO LAZARO DOS SANTOS D 22040 174 160 3
RUA PRES. FLORIANO PEIXOTO VALDOMIRO SOUZA CORTE D 22050 174 160 4
RUA PRES. FLORIANO PEIXOTO MARIA APARECIDA MANZATO FERNANDES D 22064 174 160 6
RUA JEREMIAS G DA ROCHA ROGERIO ANTONIO RINALDI D 23553 142 203 8-A
RUA JEREMIAS G DA ROCHA ROGERIO ANTONIO RINALDI E 23554 142 203 10-B
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE PEREIRA DA SILVA D 23555 166 205 3-A
RUA JEREMIAS G DA ROCHA EUNICE DE OLIVEIRA D 23611 155 204 11-A
RUA JEREMIAS G DA ROCHA EDSON LUIZ NOGUEIRA DA SILVA D 23623 155 204 9-A
RUA JEREMIAS G DA ROCHA ROGERIO ANTONIO RINALDI E 23666 142 203 10-A
RUA PRES. ROOSEVELT SALES ARAUJO E 23669 141 191 13-R
RUA PRES. ROOSEVELT MATHEUS ALEX TAKAKI TRICOSSI E 23675 102 188 15-R
RUA PADRE JOAO FELIPE MARINA QUIRINO DA SILVA D 23677 103 200 9-A
RUA PRES. ROOSEVELT VANEA APARECIDA DE SOUZA D 29070 116 201 5-R
RUA PRES. ROOSEVELT JOSE CARLOS RAMALHO E 29190 81 186 13-R
Localização Nome do Contribuinte Lado Cadastro Quadra Q. nova Localização
AV. CEL GALDINO DE ALMEIDA ARESMMA * D 29300 175 178 4-5-6
RUA CASTELO BRANCO ARESMMA * E 29300 175 178 12A14
AV. CEL GALDINO DE ALMEIDA ARESMMA D 29310 175 178 2-3
RUA PRES. ROOSEVELT FRANCISCA M DE JESUS TEODORO E 30230 93 187 14
RUA PRES. ROOSEVELT CLOVIS LUIZ DE SOUZA E 30341 93 187 16-A
RUA PRES. ROOSEVELT EDSON PEREIRA DA SILVA E 30350 93 187 15-A

PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, REFERENTE A CADA IMÓVEL BENEFICIADO, NA FORMA DO PLANO DE RATEIO.
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
4504        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
4505        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4506        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4507*        55.000,00        60.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  9,09  R$                 4.084,80 
4507*        55.000,00        60.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  9,09  R$                 4.084,80 
4508        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4509        60.000,00        65.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  8,33  R$                 2.042,40 
4511        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4512        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
4513        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
4513        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
4514        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4515        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4588        45.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  11,11  R$                 4.084,80 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
4589        30.000,00        35.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
4591        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
4592        15.000,00        18.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      3.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4593        40.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  12,50  R$                 4.084,80 
4594        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
4642        70.000,00        90.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$    20.000,00  28,57  R$                 6.637,80 
4772        26.500,00        36.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$      9.500,00  35,85  R$                 8.169,60 
4789        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4801        60.000,00        72.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
4801        60.000,00        72.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
4825        12.500,00        15.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      2.500,00  20,00  R$                 2.042,40 
4839        35.000,00        42.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      7.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
4841        65.000,00        75.000,00  10       4,00  40,00 68,08  R$   2.723,20   R$    10.000,00  15,38  R$                 2.723,20 
4866        65.000,00        75.000,00  10       4,00  40,00 68,08  R$   2.723,20   R$    10.000,00  15,38  R$                 2.723,20 
4934        40.000,00        50.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    10.000,00  25,00  R$                 2.042,40 
4938     20       4,00  80,00 68,08  R$                -     R$                   -    0,00  R$                              -   
5083        30.000,00        35.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
5084        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
5085        55.000,00        67.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  21,82  R$                 4.084,80 
5085        55.000,00        67.000,00  18       4,00  72,00 68,08  R$   4.901,76   R$    12.000,00  21,82  R$                 4.901,76 
5086        13.800,00        16.250,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      2.450,00  17,75  R$                 2.042,40 
5087        50.000,00        60.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  20,00  R$                 8.169,60 
5088        30.000,00        38.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      8.000,00  26,67  R$                 2.042,40 
5096        20.000,00        25.000,00  10,5       4,00  42,00 68,08  R$   2.859,36   R$      5.000,00  25,00  R$                 2.859,36 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
5097        50.000,00        57.000,00  12       4,00  48,00 68,08  R$   3.267,84   R$      7.000,00  14,00  R$                 3.267,84 
5102        30.000,00        35.000,00  12       4,00  48,00 68,08  R$   3.267,84   R$      5.000,00  16,67  R$                 3.267,84 
5103        20.000,00        25.000,00  10,5       4,00  42,00 68,08  R$   2.859,36   R$      5.000,00  25,00  R$                 2.859,36 
5104        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
12560        55.000,00        60.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  9,09  R$                 2.042,40 
12580     140.000,00      160.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    20.000,00  14,29  R$                 8.169,60 
12600        55.000,00        65.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$    10.000,00  18,18  R$                 6.637,80 
13080        48.000,00        60.000,00  17       4,00  68,00 68,08  R$   4.629,44   R$    12.000,00  25,00  R$                 4.629,44 
13081        60.000,00        75.000,00  21       4,00  84,00 68,08  R$   5.718,72   R$    15.000,00  25,00  R$                 5.718,72 
13253        35.000,00        44.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      9.000,00  25,71  R$                 4.084,80 
13270        38.500,00        44.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.500,00  14,29  R$                 4.084,80 
13280        33.000,00        38.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  15,15  R$                 4.084,80 
13290        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
13300        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
13310        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
13440        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
13460        41.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    11.000,00  26,83  R$                 4.084,80 
13470        55.000,00        65.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  18,18  R$                 4.084,80 
13480        45.000,00        55.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    10.000,00  22,22  R$                 2.042,40 
13490        31.000,00        39.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  25,81  R$                 4.084,80 
13500        38.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  18,42  R$                 4.084,80 
13610        50.000,00        62.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  24,00  R$                 4.084,80 
13620        45.000,00        58.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    13.000,00  28,89  R$                 4.084,80 
13630        35.000,00        42.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      7.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
13640        42.000,00        52.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    10.000,00  23,81  R$                 2.042,40 
13650        41.000,00        52.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    11.000,00  26,83  R$                 2.042,40 
13660        40.000,00        48.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
13670        60.000,00        75.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    15.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
13790        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
13800        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
13810        60.000,00        65.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  8,33  R$                 4.084,80 
13911        45.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  11,11  R$                 4.084,80 
13920        30.000,00        35.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  16,67  R$                 2.042,40 
13922        30.000,00        35.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  16,67  R$                 2.042,40 
13925        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
13927        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
13929        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
14060        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
14070        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
14080        66.000,00        80.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    14.000,00  21,21  R$                 2.042,40 
14090        40.000,00        45.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  12,50  R$                 2.042,40 
14091        40.000,00        45.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  12,50  R$                 2.042,40 
14100        50.000,00        62.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  24,00  R$                 4.084,80 
14110        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
14230        70.000,00        90.000,00  45       4,00  180,00 68,08  R$ 12.254,40   R$    20.000,00  28,57  R$               12.254,40 
14240        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
14250        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
14260        60.000,00        75.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    15.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
14430        70.000,00        85.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    15.000,00  21,43  R$                 4.084,80 
14432        50.000,00        65.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    15.000,00  30,00  R$                 4.084,80 
14434        40.000,00        48.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
14436        55.000,00        63.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  14,55  R$                 4.084,80 
14438        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
14439        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
14440        60.000,00        75.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    15.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
14450        55.000,00        65.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  18,18  R$                 4.084,80 
14460        30.000,00        35.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
14470        45.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  11,11  R$                 4.084,80 
14480        45.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  11,11  R$                 4.084,80 
14495        45.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  11,11  R$                 4.084,80 
14650        60.000,00        75.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    15.000,00  25,00  R$                 8.169,60 
14660        30.000,00        38.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  26,67  R$                 4.084,80 
14670        55.000,00        60.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  9,09  R$                 4.084,80 
14680        55.000,00        60.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  9,09  R$                 4.084,80 
14690        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
14740        50.000,00        65.000,00  45       4,00  180,00 68,08  R$ 12.254,40   R$    15.000,00  30,00  R$               12.254,40 
14761        30.000,00        35.000,00  7       4,00  28,00 68,08  R$   1.906,24   R$      5.000,00  16,67  R$                 1.906,24 
14771        37.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  13,51  R$                 4.084,80 
14771        37.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  13,51  R$                 4.084,80 
14772        32.500,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      9.500,00  29,23  R$                 4.084,80 
14781        41.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    11.000,00  26,83  R$                 4.084,80 
14792        51.000,00        65.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    14.000,00  27,45  R$                 8.169,60 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
14800        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
14803        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
14810        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
14810        40.000,00        50.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  25,00  R$                 8.169,60 
14820        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
14870        33.000,00        38.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  15,15  R$                 4.084,80 
14880        30.000,00        38.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      8.000,00  26,67  R$                 2.042,40 
14883        30.000,00        38.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      8.000,00  26,67  R$                 2.042,40 
14890        25.000,00        32.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  28,00  R$                 4.084,80 
14900        25.000,00        32.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  28,00  R$                 4.084,80 
14910        70.000,00        90.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    20.000,00  28,57  R$                 8.169,60 
14910        70.000,00        90.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    20.000,00  28,57  R$                 4.084,80 
14920        20.000,00        25.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
14930        45.000,00        57.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  26,67  R$                 4.084,80 
14940        50.000,00        62.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  24,00  R$                 4.084,80 
14960        30.000,00        38.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  26,67  R$                 4.084,80 
14970        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
14970        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
14971        37.000,00        47.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  27,03  R$                 4.084,80 
14980        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
14990        29.000,00        34.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  17,24  R$                 4.084,80 
15000        25.000,00        32.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  28,00  R$                 4.084,80 
15010        25.000,00        32.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  28,00  R$                 4.084,80 
15020        35.000,00        45.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  28,57  R$                 8.169,60 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
15070        35.000,00        45.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  28,57  R$                 8.169,60 
15080        21.000,00        26.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  23,81  R$                 4.084,80 
15090        21.000,00        26.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  23,81  R$                 4.084,80 
15100        55.000,00        68.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    13.000,00  23,64  R$                 4.084,80 
15107        60.000,00        72.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    12.000,00  20,00  R$                 8.169,60 
15107        60.000,00        72.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15110        35.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15120        35.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15130        35.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15140     110.000,00      140.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    30.000,00  27,27  R$                 4.084,80 
15140     110.000,00      140.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    30.000,00  27,27  R$                 8.169,60 
15151        45.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  11,11  R$                 4.084,80 
15160        55.000,00        70.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    15.000,00  27,27  R$                 4.084,80 
15170        60.000,00        65.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  8,33  R$                 4.084,80 
15180        66.000,00        80.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    14.000,00  21,21  R$                 2.042,40 
15185        35.000,00        45.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  28,57  R$                 8.169,60 
15190        30.000,00        36.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      6.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15200        38.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  18,42  R$                 4.084,80 
15205        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
15210        45.000,00        52.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      7.000,00  15,56  R$                 2.042,40 
15220        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
15230        30.000,00        36.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      6.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15240        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15244        35.000,00        40.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  14,29  R$                 4.084,80 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
15244        35.000,00        40.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  14,29  R$                 4.084,80 
15250        35.000,00        42.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      7.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
15260        30.000,00        36.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      6.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15280        60.000,00        70.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
15285        36.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      6.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
15311        52.000,00        65.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    13.000,00  25,00  R$                 8.169,60 
15321        40.000,00        48.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15330        35.000,00        43.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      8.000,00  22,86  R$                 2.042,40 
15331        35.000,00        43.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      8.000,00  22,86  R$                 2.042,40 
15340        42.000,00        52.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  23,81  R$                 8.169,60 
15340        42.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  23,81  R$                 4.084,80 
15351        48.000,00        60.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
15361        48.000,00        60.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
15370        35.000,00        40.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  14,29  R$                 4.084,80 
15380        38.000,00        45.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      7.000,00  18,42  R$                 2.042,40 
15390        50.000,00        60.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15390        50.000,00        60.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15395        36.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      6.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
15400        42.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  23,81  R$                 4.084,80 
15410        47.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  10,64  R$                 4.084,80 
15420        60.000,00        70.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  16,67  R$                 8.169,60 
15430        50.000,00        55.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  10,00  R$                 4.084,80 
15435        40.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  12,50  R$                 4.084,80 
15440        40.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  12,50  R$                 4.084,80 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
15450        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
15460        40.000,00        45.500,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.500,00  13,75  R$                 4.084,80 
15465        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
15465        45.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  15,56  R$                 4.084,80 
15470        41.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    11.000,00  26,83  R$                 4.084,80 
15481        27.000,00        35.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  29,63  R$                 4.084,80 
15490        35.000,00        45.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  28,57  R$                 8.169,60 
15500        35.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  28,57  R$                 4.084,80 
15500        35.000,00        45.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  28,57  R$                 8.169,60 
15510        40.000,00        50.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  25,00  R$                 8.169,60 
15520        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15520        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15540        60.000,00        75.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    15.000,00  25,00  R$                 8.169,60 
15585        35.000,00        40.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  14,29  R$                 4.084,80 
15590        40.000,00        50.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  25,00  R$                 8.169,60 
15590        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
15610        18.000,00        23.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  27,78  R$                 4.084,80 
15620        40.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  25,00  R$                 4.084,80 
15630        50.000,00        59.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      9.000,00  18,00  R$                 4.084,80 
15640        37.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  13,51  R$                 4.084,80 
15655        60.000,00        70.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
15660        55.000,00        65.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  18,18  R$                 4.084,80 
15660        55.000,00        65.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  18,18  R$                 8.169,60 
15670        40.000,00        48.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
15682        35.000,00        40.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  14,29  R$                 4.084,80 
15690        30.000,00        38.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$      8.000,00  26,67  R$                 6.637,80 
15691        30.000,00        38.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$      8.000,00  26,67  R$                 6.637,80 
15740        30.000,00        35.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
15750        30.000,00        35.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
15760        30.000,00        35.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
15770        38.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  18,42  R$                 4.084,80 
15780        38.000,00        48.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    10.000,00  26,32  R$                 8.169,60 
15780        38.000,00        48.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  26,32  R$                 4.084,80 
15790        40.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  12,50  R$                 4.084,80 
15800        15.000,00        17.500,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      2.500,00  16,67  R$                 2.042,40 
15810        30.000,00        35.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  16,67  R$                 4.084,80 
15830        38.000,00        45.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  18,42  R$                 4.084,80 
15840        52.000,00        67.500,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    15.500,00  29,81  R$                 4.084,80 
15840        52.000,00        67.500,00  30       6,50  195,00 68,08  R$ 13.275,60   R$    15.500,00  29,81  R$               13.275,60 
15851        37.000,00        45.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$      8.000,00  21,62  R$                 6.637,80 
15870        27.000,00        35.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$      8.000,00  29,63  R$                 6.637,80 
15900        41.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    11.000,00  26,83  R$                 4.084,80 
15910        42.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    10.000,00  23,81  R$                 4.084,80 
15921        70.000,00        85.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    15.000,00  21,43  R$                 8.169,60 
15921        70.000,00        85.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    15.000,00  21,43  R$                 4.084,80 
15940        40.000,00        48.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      8.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15950        35.000,00        42.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
15980     103.000,00      130.000,00  30       4,00  120,00 68,08  R$   8.169,60   R$    27.000,00  26,21  R$                 8.169,60 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
17080        35.000,00        40.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  14,29  R$                 4.084,80 
17090        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
17100        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
19690     70       4,00  280,00 68,08  R$                -     R$                   -    0,00  R$                              -   
21307     140.000,00      180.000,00  30       6,50  195,00 68,08  R$ 13.275,60   R$    40.000,00  28,57  R$               13.275,60 
21409        30.000,00        36.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      6.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21413        70.000,00        85.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    15.000,00  21,43  R$                 2.042,40 
21424        35.000,00        40.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  14,29  R$                 4.084,80 
21525        55.000,00        67.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    12.000,00  21,82  R$                 2.042,40 
21526        55.000,00        67.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    12.000,00  21,82  R$                 2.042,40 
21527        55.000,00        67.000,00  12       4,00  48,00 68,08  R$   3.267,84   R$    12.000,00  21,82  R$                 3.267,84 
21614        20.000,00        25.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  25,00  R$                 2.042,40 
21615        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21616        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21617        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21618        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21619        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21622        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
21625        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21626        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
21627        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21628        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21629        60.000,00        65.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  8,33  R$                 4.084,80 
21668        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
21671        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21672        25.000,00        30.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      5.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
21673        25.000,00        30.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  20,00  R$                 4.084,80 
21950        37.000,00        45.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$      8.000,00  21,62  R$                 6.637,80 
21970        42.000,00        50.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$      8.000,00  19,05  R$                 6.637,80 
21980        32.000,00        40.000,00  15       6,50  97,50 68,08  R$   6.637,80   R$      8.000,00  25,00  R$                 6.637,80 
22021        65.000,00        72.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      7.000,00  10,77  R$                 4.084,80 
22030        70.000,00        75.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  7,14  R$                 4.084,80 
22040        40.000,00        52.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  30,00  R$                 4.084,80 
22050        45.000,00        50.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  11,11  R$                 4.084,80 
22064        65.000,00        75.000,00  10       4,00  40,00 68,08  R$   2.723,20   R$    10.000,00  15,38  R$                 2.723,20 
23553        13.500,00        16.250,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      2.750,00  20,37  R$                 2.042,40 
23554        66.000,00        80.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    14.000,00  21,21  R$                 2.042,40 
23555        15.000,00        17.500,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      2.500,00  16,67  R$                 2.042,40 
23611        18.000,00        23.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  27,78  R$                 4.084,80 
23623        12.500,00        15.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      2.500,00  20,00  R$                 2.042,40 
23666        66.000,00        80.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    14.000,00  21,21  R$                 2.042,40 
23669        15.000,00        18.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      3.000,00  20,00  R$                 2.042,40 
23675        66.000,00        80.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    14.000,00  21,21  R$                 2.042,40 
23677        66.000,00        80.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    14.000,00  21,21  R$                 2.042,40 
29070        38.000,00        45.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$      7.000,00  18,42  R$                 2.042,40 
29190        42.000,00        52.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    10.000,00  23,81  R$                 2.042,40 
29300        75.000,00      100.000,00  45       6,50  292,50 68,08  R$ 19.913,40   R$    25.000,00  33,33  R$               19.913,40 
29300        75.000,00      100.000,00  45       4,00  180,00 68,08  R$ 12.254,40   R$    25.000,00  33,33  R$               12.254,40 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
29310     100.000,00      120.000,00  30       6,50  195,00 68,08  R$ 13.275,60   R$    20.000,00  20,00  R$               13.275,60 
30230        50.000,00        55.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$      5.000,00  10,00  R$                 4.084,80 
30341        50.000,00        62.000,00  15       4,00  60,00 68,08  R$   4.084,80   R$    12.000,00  24,00  R$                 4.084,80 
30350        40.000,00        50.000,00  7,5       4,00  30,00 68,08  R$   2.042,40   R$    10.000,00  25,00  R$                 2.042,40 

ANEXO II
DETALHAMENTO DO LANÇAMENTO
O valor de lançamento da contribuição de melhoria deve obedecer, em conjunto, os limites individuais e globais, conforme determinações legais.
Por limite individual entende-se a valorização imobiliária de cada propriedade, não se mostrando lícita a cobrança excedente à valorização obtida, conforme descrito no art. 3º, do Dec-Lei 195/67 .
Assim, o valor do lançamento do tributo jamais poderá ultrapassar o valor da valorização imobiliária.
Por sua vez, o limite global é entendido como o gasto total despendido com a obra.
No caso deste Edital, o lançamento da contribuição de melhoria, teve como base de cálculo a valorização imobiliária experimentada pelo imóvel, sendo este, o limite individual da cobrança.  Ainda assim, esta arrecadação não 
poderia superar o limite global, ou seja, o custo total da obra.
Com isso, observa-se que os lançamentos referentes à contribuição de melhoria tiveram como base de cálculo a valorização imobiliária experimentada pelos respectivos imóveis, obedecidos ainda, os limites individuais e globais, 
nos termos que estabelece o artigo 81, do Código Tributário Nacional .
Os lançamentos levaram em conta a valorização imobiliária, porém, este valor apurado ficou limitado ao valor médio de rateio, para que dessa forma, seja obedecido o limite global da cobrança, o custo total da obra.
Por fim, em atendimento aos requisitos insertos nos incisos I e II, do art. 82, do Código tributário Nacional , a cobrança do tributo foi instituída por lei específica; este edital será publicado no órgão oficial do ente; os contribuintes 
serão notificados do lançamento.
Ainda, consta do processo e a disposição do contribuinte, o memorial descritivo, orçamento do custo da obra, a valorização imobiliária, a parcela a ser financiada pela contribuição, a delimitação da zona beneficiada, a 
determinação do fator de absorção do benefício da valorização diferenciada.

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Parana
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 002/2018
LEI  COMPLEMENTAR Nº  012/2015 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Comarca de Cruzeiro do Oeste Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e para os fins previstos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz) e Lei Complementar nº 
012/2015, 
NOTIFICA os proprietários dos imóveis urbanos descritos no Anexo I, da divulgação do  EDITAL, com os elementos relativos à obra pública de pavimentação asfáltica, de conformidade com os itens a seguir relacionados:
1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA:
A Secretaria de Obras e Viação, localizada na Rua Presidente Floriano Peixoto, s/n°, é unidade administrativa pública, responsável pela elaboração do projeto, pela supervisão da execução da obra e pelo esclarecimento de 
eventuais dúvidas técnicas sobre o mesmo.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:
Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, desenvolvimento 
do sistema viário local e combate à erosão.
3.  ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA:
Principais etapas de execução da obra:
Item Serviços R$ Total TT. do Item
1.0 Serviços Preliminares  
1.1 Placas  
1.2 Placa de obra - (4.00x2,00m) 1.193,40             
1.3 Placa de obra  - (0,75x1,50m) 216,53 
 Total do Item.....................................................................  R$      1.409,93
2.0 Terraplenagem  
2.1 Escavação, Carga e Transporte  
2.2 Remoção da Camada Superficial  15.071,62 
2.3 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 4.000 a 5.000m 40.752,55 
2.4 Compactação de Aterro      
2.5 Compactação de Aterro -100% PN     10.423,98 
 Total do Item.....................................................................  66.248,15
3.0 Drenagem  
3.1 Serviços Iniciais  
3.2 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat.     28.142,14 
3.3 Reaterro sem Apiloamento 27.365,86 
3.4 Reaterro com Apiloamento 19.806,19 
3.5 Galeria de Água Pluviais  
3.7 Corpo de BST Ø 0,60 sem Berço 45.885,89 
3.7 Corpo de BST Ø 0,80 sem Berço 28.022,40 
3.8 Caixa/Poços  
3.09 Caixa de Ligação/Queda 13.338,36 
3,10 Boca de Lobo simples 50.890,14 
3.11 Poço de Visita /Queda - H=2,00M 13.824,00 
3.12 Viga de Apoio 7.315,20 
 Total do Item...............................................................................  R$     266.710,69
4.0 Base/Sub-Base  
4.1 Sub-Leito  
4.2 Regularização e Compactação Subleito 33.557,66 
4.3 Base   
4.4 Base de Solo Cimento - 4% 148.841,64 
 Total do Item...............................................................................  R$     182.399,30
5.0 Meio-Fio  e Sarjeta  
5.1 Meio-fio com sarjeta  de Concreto (0,042 m3/m) 94.483,90 
5.2 Meio-fio com sarjeta  de Concreto (0,031 m3/m) 4.325,52 
 Total do Item......................................................................  R$   98.809,42
6.0 Revestimento  
6.1 Pintura  
6.2 Imprimação com Emulsão 28.919,81 
6.3 Tratamento Superficial  
6.4 Tratamento Superficial Triplo 209.044,77 
6.5 Capa Selante 29.947,43 
 Total do Item......................................................................  267.912,01
7.0 Paisagismo/ Urbanismo  
7.1 Calçada  
7.2 Calçada em Concreto 108.874,09 
7.3 Rampa de Acesso p/ Deficientes - modelo 01 10.384,08 
7.4 Rampa de Acesso p/ Deficientes - modelo 03 988,96 
7.5 Proteção Vegetal  
7.6 Plantio de Grama em Placas 15.007,25 
7.7 Plantio de Árvores  5.833,60 
 Total do Item......................................................................  141.087,98
 TOTAL GERAL....................................................................       1.024.577,48 
4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA:
A pavimentação asfáltica  realizada nos seguintes trechos:
A) Rua Pres. Washington Luiz entre: Rua Amazonas e Av. Celenita Pereira de Abreu;
B) Ruas: Amazonas, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Rua Antonio Moreira Brasileiro  entre: Rua Pres. Rodrigues Alves e Presidente Washington Luiz; 
C) Rua Arlindo Trevisan entre: Rua Maranhão e Rua Piauí; 
D) Rua  Prudente de Moraes entre: a Rua Jeremias Gonçalves da Rocha e Av. Raimundo Jose dos Santos;
E) Ruas Jeremias Gonçalves da Rocha e Santa Catarina entre Rua Doutor Murici e Prudente de Moraes;
D) Ruas: Maranhão, Piaui, Ceará e Rio Grande do Norte entre a Rua Pres. Washington Luiz e Av. Circular Leste.
F) Rua Maranhão, entre Rua Pres. Washington Luiz e Av. Circular Leste;
G) Rua Piauí, entre Rua Pres. Washington Luiz e Av. Circular Leste;
H) Rua Ceará, entre Rua Pres. Washington Luiz e Av. Circular Leste;
I) Rua Rio Grande do Norte, entre Rua Pres. Washington Luiz e Av. Circular Leste.
5. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER TRIBUTADA:
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao Poder Tributante, na modalidade Contribuição de Melhoria, será de R$=953.674,61 (novecentos e cinquenta e três reais, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e um 
centavos), equivalente a 93,07% (noventa e três virgula sete por cento do custo total da obra.
6. CRITÉRIOS DE REPARTIÇÃO DO TRIBUTO:
Para determinar o valor da Contribuição de Melhoria a ser atribuída a cada um dos contribuintes, aplicam-se as seguintes fórmulas de cálculo:
                CTO
RCTO= ----------       x (TI x LR)      ou      VI= VVI x PVI
                ATP
onde:
RCTO: Rateio do Custo Total da Obra;
CTO:  Custo Total da Obra (R$ 1.024.577,48);
ATP:  Área Total Pavimentada (14.680,11m2 );
TI:  Testada do Imóvel ;
LR:  100% da Largura da Rua;
VI:  Valorização Imobiliária;
VVI:  Valor Venal do Imóvel;
PVI:   Percentual de Valorização Imobiliária; 
Percentual Médio aferido pela autoridade pública de 20,57% (vinte virgula cinquenta e sete por cento);
:  Sinal de Somatório.
O valor da Contribuição de Melhoria é o menor entre o valor econômico agregado ao imóvel e o rateio do custo total da obra.
7. RELAÇÃO DE IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA:
A relação contendo dados cadastrais dos imóveis, valores do tributo expressos em R$ e os nomes dos contribuintes, encontra-se no Anexo I, disponível no mural da Prefeitura, para consulta dos interessados.
8. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago à vista ou, no máximo, em 72 (sessenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, sendo que cada parcela não poderá ser inferior a R$ 40,00 (quarenta reais).
O vencimento para pagamento à vista ou o pagamento da primeira parcela, será de 30 (trinta) dias após o lançamento.                           
No caso de opção por pagamento à vista do valor total da Contribuição de Melhoria, o contribuinte terá um desconto de 15% (quinze por cento). O atraso no pagamento das parcelas implicará ao contribuinte o pagamento de 0,33% 
(zero virgula trinta e três por cento), ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) de multa, sobre o valor do tributo corrigido, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, imediato ao do vencimento.  
A partir da publicação deste EDITAL, os proprietários dos imóveis relacionados no Anexo I, terão 30 (trinta) dias para comparecerem na Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização da Prefeitura, para optarem pela condição 
de pagamento. O não comparecimento faculta ao Poder Tributante o lançamento do tributo no prazo máximo estabelecido.
9. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL DA RECEITA:
As receitas provenientes da arrecadação, encargos e cobrança da Contribuição de Melhoria serão classificadas, contabilmente, na conta 113804110000 do Balanço Geral do Município de Mariluz, de acordo com a Lei nº 4.320, 
de 17.03.1964, e legislação complementar.
10. EXCLUSÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:
A Contribuição de Melhoria não incide sobre os imóveis de propriedade do Poder Público, exceto os prometidos a venda e os submetidos ao regime de enfiteuse, aforamento ou concessão de uso.
11. PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO:
O sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do EDITAL, para impugnação de quaisquer dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura, através de petição fundamentada, que servirá para o início do processo administrativo-
tributário e não terá efeito suspensivo sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria.
Edifício do Paço Municipal, aos 16 dias do mês de outubro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – IMÓVEIS ATINGIDOS PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
Localização Nome do Contribuite Lado Cadastro Quadra Q.Nova Lote
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOSE CARLOS PEREIRA E 2630 7 26 15
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ LUIZ CARLOS DA SILVA E 2633 7 26 14-A
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ LEIA DA SILVA GOMES* E 2635 7 26 16-A
RUA MARANHAO LEIA DA SILVA GOMES* E 2635 7 26 16-A
RUA MARANHAO MARIA APARECIDA DELFINO FONDATO E 2690 7 26 6
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOSE ALVES DE ALMEIDA* E 2700 13 27 16-A
RUA PIAUÍ JOSÉ ALVES DE ALMEIDA* E 2700 13 27 16-A
RUA PIAUÍ SIDNEI PEREIRA DA SILVA E 2705 13 27 16-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ROMILDA LEITE DE MORAES E 2710 13 27 15-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ESPOLIO ANTONIO M.DA SILVA E DE JUDITE M. O. DA SILVA E 2721 13 27 14
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ IRIS DE FATIMA JACINTO E 2730 13 27 12
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ MATILDE BARBOSA DA SILVA* E 2745 13 27 11
RUA MARANHAO MATILDE BARBOSA DA SILVA* D 2745 13 27 11
RUA MARANHAO VALDECI LOPES D 2750 13 27 7
RUA MARANHAO VALDECI LOPES D 2753 13 27 9
RUA MARANHAO VALDECI LOPES D 2760 13 27 1
RUA PIAUI JOSE CARDOSO ALCANTARA E 2801 13 27 6
RUA PIAUI CLOVIS VICENTE FERREIRA E 2810 13 27 8-A
RUA PIAUÍ TEREZA DE FÁTIMA FELIPE E 2820 13 27 10
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ TEREZINHA LOURENÇO DE JESUS E 2840 21 28 13-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS E 2850 21 28 12
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ PEDRO PEREIRA DA SILVA* E 2860 21 28 11
RUA PIAUÍ PEDRO PEREIRA DA SILVA* D 2860 21 28 11
RUA PIAUÍ MANOEL FIDELIS E OUTRO D 2870 21 28 9
RUA PIAUÍ MANOEL FIDELIS E OUTRO D 2880 21 28 7
RUA PIAUÍ LUCIANA DOS SANTOS SIMPLICIO D 2890 21 28 1
RUA PIAUÍ MANOEL FIDELIS E OUTRO D 2900 21 28 2
RUA PIAUÍ ILDO BELEM PEREIRA D 2910 21 28 3
RUA PIAUÍ CLAUDINOR MENDES LINHARES D 2930 21 28 8
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JAIR DE PAIVA E 2940 29 29 15
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JAIR DE PAIVA* E 2950 29 29 4A6
RUA RIO GRANDE DO NORTE JAIR DE PAIVA* D 2950 29 29 6,8,10,16
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ SANTO VICENTE BARBON* E 2960 29 29 11-A
RUA CEARÁ SANTO VICENTE BORBON* D 2960 29 29 11-A
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ SANTO VICENTE BARBON E 2970 29 29 13-A
Localização Nome do Contribuite Lado Cadastro Quadra Q.Nova Lote
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ TEREZINHA DE JESUS BARBON E OUTROS E 2980 29 29 13-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ RENATA MARIA DA SILVA E OUTRO E 2982 29 29 12-A
RUA CEARÁ VALDECI FRANCO D 2990 29 29 11-R-12-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOAQUIM CARDOSO DA SILVA E 3010 37 30 16
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ANTONIO PIO CINTRA FILHO E 3020 37 30 14
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ANTONIO PIO CINTRA FILHO E 3030 37 30 P15-01
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ANTONIO PIO CINTRA FILHO E 4484 37 30 P/15-2
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ELZITA DOS SANTOS MARCHETI E 4485 37 30 13
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ PASCOAL APARECIDO DONARIS COLOMBANI E 4486 37 30 12
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ PASCOAL APARECIDO DONARIS COLOMBANI* E 4487 37 30 11-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE PASCOAL APARECIDO DONARIS COLOMBANI* D 4487 37 30 11-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE ANTONIO PIO CINTRA FILHO D 4488 37 30 9
RUA RIO GRANDE DO NORTE ANTONIO PIO CENTRA FILHO D 4489 37 30 7-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE JOÃO BENEDITO SEVERINO D 4491 37 30 1-R
RUA AMAZONAS MUNICIPIO DE MARILUZ E 4590 4 46 6-8-10-16
RUA AMAZONAS FRANCISCO MARIANO DIAS D 4640 8 47 11-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ GERALDO FERNANDES ANDRADE  D 4643 8 47 A-1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ MANOEL PEREIRA LINO D 4644 8 47 A-2
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ OSMAR APARECIDO BRILHANTE * D 4645 8 47 A-4
RUA MARANHÃO  OSMAR APARECIDO BRILHANTE * E 4645 8 47 A-4
RUA MARANHÃO  PAULO ROBERTO GAZOLA E 4646 8 47 A-6
RUA ARLINDO TREVISAN ADILSON SANCHES  E 4648 14-A 48 15
RUA ARLINDO TREVISAN ANDREIA CARVALHO CARDOSO E 4649 14-A 48 14
RUA AMAZONAS DOMICIO MESSIAS D 4650 8 47 9
RUA ARLINDO TREVISAN RONILVALDO ALEXANDRE JUSTO E 4651 14-A 48 13
RUA ARLINDO TREVISAN FRANCIELLY ROBERTA DOS SANTOS E 4652 14-A 48 12
RUA ARLINDO TREVISAN GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ E 4653 14-A 48 11
RUA ARLINDO TREVISAN REGINALDO DE SOUZA * E 4654 14-A 48 9
RUA PIAUI REGINALDO DE SOUZA * E 4654 14-A 48 9
RUA PIAUI REINALDO CARNEIRO BARRETO E 4656 14-A 48 1
RUA AMAZONAS EDESIO BISPO DOS SANTOS D 4660 8 47 7
RUA MARANHAO FATIMA DE MORAES FERREIRA ASSUNÇÃO D 4663 14-A 48 8
RUA ARLINDO TREVISAN WILSON FERREIRA E 4664 14-A 48 10
RUA PIAUÍ MANOEL FIDELIS E OUTRO D 4665 21 28 14
RUA PIAUÍ MANOEL FIDELIS E OUTRO D 4666 21 28 15
RUA PIAUÍ MANOEL FIDELIS E OUTRO D 4669 21 28 10
RUA  AMAZONAS VICENTE LOURENÇO DA SILVA * D 4670 8 47 1
Localização Nome do Contribuite Lado Cadastro Quadra Q.Nova Lote
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ VICENTE LOURENÇO DA SILVA * D 4670 8 47 1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ALVIBAR COELHO DUARTE D 4680 8 47 2
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ MARIA EUTALIA DE SOUZA D 4690 8 47 3
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ RODRIGO RODRIGUES SILVA DOS SANTOS E OU D 4700 8 47 A-3
RUA MARANHÃO  GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ * D 4710 14-A 48 16
RUA ARLINDO TREVISAN GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ * E 4710 14-A 48 16
RUA CEARA LUIZ CRUZ-FUNDOS E 4730 22 49 16
RUA RIO GRANDE DO NORTE OSVALDO ANTONIO PEREIRA D 4739 37 30 11-R
RUA CEARA JHONATA DA SILVA D 4743 30 50 9-A
RUA CEARA DAIANA SOARES ROLIN D 4744 30 50 7
RUA RIO GRANDE DO NORTE JOAO RODRIGUES E 4745 30 50 8-R
RUA RIO GRANDE DO NORTE RUBENS ANTONIO LEME E 4746 30 50 10
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ VALERIA OLIVEIRA BAZANELA E 4747 7 26 13-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOAO DOS SANTOS E 4748 7 26 12
RUA MARANHAO HUGO FELIPE LOURENÇO R. SIMPLICIO E 4752 7 26 8
RUA MARANHAO HUGO FELIPE LOURENÇO R. SIMPLICIO E 4753 7 26 10
RUA RIO GRANDE DO NORTE ANTONIO JACINTO DOS SANTOS D 4765 37 30 1-A
RUA PIAUI APARECIDA CALASTRO D 4780 22 49 11-R
RUA PIAUI MARTINHO MARQUES CARREIRA GREGORIO D 4790 22 49 7-9
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ MARIA FRANCISCA BERLOFA D 4811 22 49 2
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JESUS FRANCISCO DOS SANTOS D 4820 22 49 3
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JESSICA CRISTINA DOS SANTOS LINHARES D 4830 22 49 4-A
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ELIANE DE SOUZA CALDAS MENESES D 4840 22 49 5
RUA RIO GRANDE DO NORTE ANTONIO JACINTO DOS SANTOS D 4845 37 30 7-R
RUA RIO GRANDE DO NORTE MANOEL FIDELIS D 4848 38 51 9-A
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOSE VITORIO BATISTA * D 4852 22 49 6
RUA CEARA JOSE VITORIO BATISTA * E 4852 22 49 6
RUA CEARA MARTINHO MARQUES CARREIRA GREGORIO E 4861 22 49 8
RUA CEARA MARTINHO MARQUES CARREIRA GREGORIO E 4870 22 49 10
RUA CEARA PAULO ALVES DE ALMEIDA * D 4892 30 50 1-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ PAULO ALVES DE ALMEIDA * D 4892 30 50 1-R
RUA CEARA VALDEMAR ALVES D 4893 30 50 1-A
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ EDENILSON FERNANDES REGINALDO D 4894 30 50 2
RUA PIAUI APARECIDA BOSSONI OLIVEIRA * E 4895 14 48 D-3
RUA ARLINDO TREVISAN APARECIDA BOSSONI OLIVEIRA * E 4895 14 48 D-3
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ VALDEMIR ALVES D 4896 30 50 3
RUA ARLINDO TREVISAN LUCIANA DOS SANTOS SIMPLICIO E 4897 14 48 C-2
Localização Nome do Contribuite Lado Cadastro Quadra Q.Nova Lote
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ VALFRANI ROSSI D 4898 30 50 4-R
RUA ARLINDO TREVISAN LUCIANA DOS SANTOS SIMPLICIO E 4899 14 48 C-3
RUA ARLINDO TREVISAN LUCIANA DOS SANTOS SIMPLICIO E 4901 14 48 C-4
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ EDNILSON FERNANDES REGINALDO D 4902 30 50 5
RUA ARLINDO TREVISAN MARIA ALVES MACHADO DE QUEIROZ E 4903 14 48 C-5
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ PEDRO ROSSI * D 4904 30 50 6-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE PEDRO ROSSI * E 4904 30 50 6-A
RUA ARLINDO TREVISAN ILDE BARBOSA CRUZ E 4905 14 48 C-6
RUA CEARA CLAUDEMIR DE OLIVEIRA RODRIGUES D 4906 30 50 11-R
RUA ARLINDO TREVISAN CARLOS ALBERTO ZACARIA E 4907 14 48 C-7
RUA RIO GRANDE DO NORTE JOSE ROSSI E 4908 30 50 6-R
RUA ARLINDO TREVISAN WAGNER GALDINO ALVES * D 4909 14 48 A-3
RUA MARANHÃO  WAGNER GALDINO ALVES * D 4909 14 48 A-3
RUA MARANHÃO  GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ * D 4911 14 48 A-1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ * D 4911 14 48 A-1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ CARLOS MACARIO D 4912 14 48 15
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ D 4913 14 48 B-1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ MARIO APARECIDO RODRIGUES D 4914 14 48 B-2
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ D 4915 14 48 12
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ PAULO RICARDO DE SOUZA D 4916 14 48 11
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ D 4917 14 48 10
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ALEX FERNANDO FELIPE * D 4918 14 48 D-1
RUA PIAUI ALEX FERNANDO FELIPE * E 4918 14 48 D-1
RUA MARANHÃO  JOAQUIM RIBEIRO FELIX D 4919 14 48 A-2
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA MADALENA FIDELIS E 4930 38-A 51 10ao14
RUA PIAUI GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ E 4939 14 48 D-2
RUA RIO GRANDE DO NORTE MANOEL FIDELIS D 4940 38 51 11
RUA ARLINDO TREVISAN LUCIANA DOS SANTOS SIMPLICIO E 4944 14 48 C-1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ D 4945 14 48 B-3
RUA ARLINDO TREVISAN ROBSON SOUZA DA SILVA E 4946 14 48 C-8
RUA ARLINDO TREVISAN GERVASIO FERREIRA DE QUEIROZ E 4947 14 48 C-9
RUA CEARRÁ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4951 21 28 19
RUA CEARRÁ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4952 21 28 20
RUA CEARRÁ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4953 21 28 21
RUA CEARRÁ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4954 21 28 22
RUA CEARRÁ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4955 21 28 23
RUA CEARRÁ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4956 21 28 24
Localização Nome do Contribuite Lado Cadastro Quadra Q.Nova Lote
RUA CEARRÁ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4957 21 28 25
RUA CEARRÁ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4958 21 28 26
RUA CEARRÁ ANTONIO MARQUE RODORIGUES DA SILVA E 4959 21 28 27
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ LIDOINO PUERARI E 4961 21 28 A-1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4962 21 28 A-2
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ AGUINALDO DUTRA DE ARRUDA E 4963 21 28 A-3
RUA CEARRÁ ELIA VIEIRA DA LUZ E 4964 21 28 31
RUA CEARRÁ VALFRANI ROSSI E 4965 21 28 32
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ REGINALDO FERREIRA DE LIMA E 4966 21 28 33
RUA CEARRÁ REGINALDO FERREIRA DE L IMA E 4966 21 28 33
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSEFA MARIA DE SOUZA D 4973 156 214 1-A
RUA PIAUÍ EDIENE VICTOR DE PINHO E 4974 13 27 8-R
RUA MARANHAO LEIA DA SILVA GOMES E 4978 7 26 16-R
RUA RIO GRANDE DO NORTE CLAUDINEI APARECIDO MENDES LINHARES * D 4979 38 51 1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ CLAUDINEI APARECIDO MENDES LINHARES * D 4979 38 51 1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ MARIA MADALENA FIDELIS * D 4981 38 51 2
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA MADALENA FIDELIS * D 4981 38 51 2
RUA RIO GRANDE DO NORTE LUIZ ALVES DE SOUZA E OUTRA D 4982 38 51 3
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA MADALENA FIDELIS D 4983 38 51 4
RUA RIO GRANDE DO NORTE LUIZ ALVES DE SOUZA E OUTRA D 4984 38 51 5
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ARLINDO SALLES D 4988 30 50 4-A
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA MADALENA FIDELIS E 4991 38-A 51 8
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA MADALENA FIDELIS * E 4992 38-A 51 1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ MARIA MADALENA FIDELIS * D 4992 38-A 51 1
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ALECIO ANTONIO SALES D 4993 38-A 51 2
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ HUGO FELIPE LOURENÇO SIMPLICIO D 4994 38-A 51 3
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA DE FATIMA ARAUJO SUDA E 4995 38-A 51 4
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO WILIAN DE OLIVEIRA SUDA E 4997 38-A 51 6
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA MADALENA FIDELIS E 4998 38-A 51 18
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO ABIMAEL PRUDENTE DE SOUSA D 5001 38 51 6
RUA RIO GRANDE DO NORTE MARIA MADALENA FIDELIS D 5002 38 51 7
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA MADALENA FIDELIS D 5003 38 51 8
RUA RIO GRANDE DO NORTE MARIA MADALENA FIDELIS D 5004 38 51 9-R
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA EDUARDA BATISTA D 5005 38 51 10-R
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MANOEL FIDELIS D 5006 38 51 13-A
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MANOEL FIDELIS D 5007 38 51 12
RUA PIAUI PEDRO PEREIRA DA SILVA D 5041 22 49 1-A
Localização Nome do Contribuite Lado Cadastro Quadra Q.Nova Lote
RUA PRUDENTE DE MORAES ANA PAULA DA SILVA D 5057 167 215 3-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOSÉ FRANCISCO DE JESUS E 5065 21 28 A-4
RUA MARANHAO OSMAR APARECIDO BRILHANTE  E 5067 8 47 A-5
RUA MARANHÃO  HUGO BELAFRONTE DE ANDRADE E 5068 8 47 A-8
RUA MARANHÃO  PAULO ROBERTO GAZOLA E 5069 8 47 A-9
RUA MARANHÃO  DEJAIR APARECIDO DO NASCIMENTO MARTINS E 5071 8 47 A-7
RUA MARANHÃO  SANDRO MACARIO E 5091 8 47 17
RUA MARANHAO PAULO ROBERTO GAZOLA E 5092 8 47 18
RUA MARANHAO PAULO ROBERTO GAZOLA E 5093 8 47 19
RUA ANTONIO MOREIRA BRASILEIRO MARIA MADALENA FIDELIS D 5095 38 51 10-A
RUA PRUDENTE DE MORAES JOAO FERREIRA DE ARAUJO E 15540 155 204 16
RUA PRUDENTE DE MORAES ANTONIO MARCOS NOVAIS E 15550 155 204 15-A
RUA PRUDENTE DE MORAES MARIA DE SOUZA BRUNO E 15560 155 204 14
RUA PRUDENTE DE MORAES EDSON LUIZ NOGUEIRA DA SILVA E OUTRA E 15570 155 204 13-A
RUA PRUDENTE DE MORAES ANDRE MARCOLINO DA SILVA E 15600 155 204 12-R
RUA PRUDENTE DE MORAES EUNICE DE OLIVEIRA D 15610 155 204 11-R
RUA PRUDENTE DE MORAES MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS E 15690 166 205 16-R
RUA PRUDENTE DE MORAES ESPEDITO LUCAS EVANGELISTA E 15700 166 205 15
RUA PRUDENTE DE MORAES FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA E 15710 166 205 14
RUA PRUDENTE DE MORAES LUIZETE CHAGAS E 15722 166 205 13
RUA PRUDENTE DE MORAES ANTONIO MARÇAL DA COSTA E 15730 166 205 12
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RUA PRUDENTE DE MORAES VALDENI PINHEIRO DA SILVA E 15750 166 205 11-R
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSE SILVANO GOMES E 16540 143 213 16
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSE DA SILVA LIRA E 16670 143 213 6-A
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JUVENAL DO NASCIMENTO FLOR E 16680 143 213 8
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA ANTONIO BERNARDES PINTO E 16690 143 213 10
RUA SANTA CATARINA VICENTINA RODRIGUES DOS SANTOS E 16700 156 214 16-A
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA ADAO BIRCE D 16750 156 214 11
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSE LUCIO GOMES FILHO D 16760 156 214 7E9
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSEFA MARIA DE SOUZA * D 16780 156 214 1-R
RUA PRUDENTE DE MORAES JOSEFA MARIA DE SOUZA * D 16780 156 214 1-R
RUA PRUDENTE DE MORAES ODAIR ESTEVO FERREIRA D 16790 156 214 2
RUA PRUDENTE DE MORAES RENILDA PEREIRA D 16800 156 214 3
RUA PRUDENTE DE MORAES JACINTO CANDIDO FERREIRA D 16810 156 214 4
RUA PRUDENTE DE MORAES LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA D 16820 156 214 5
RUA PRUDENTE DE MORAES IVANIL DE SOUZA * D 16830 156 214 6
RUA SANTA CATARINA IVANIL DE SOUZA * E 16830 156 214 6
Localização Nome do Contribuite Lado Cadastro Quadra Q.Nova Lote
RUA SANTA CATARINA JORGE LOURENÇO DA SILVA E 16842 156 214 8
RUA SANTA CATARINA JORGE LOURENÇO DA SILVA E 16850 156 214 10
RUA SANTA CATARINA VALENTIN VITOR DE PINHO D 16910 167 215 11
RUA SANTA CATARINA MANOEL FRANCISCO NETTO D 16920 167 215 9
RUA SANTA CATARINA ANGELA PAULA PAULICHI D 16922 167 215 7-A
RUA SANTA CATARINA ANTONIO GEREMIAS DOS SANTOS * D 16931 167 215 1
RUA PRUDENTE DE MORAES ANTONIO GEREMIAS DOS SANTOS * D 16931 167 215 1
RUA PRUDENTE DE MORAES RITA DE AZEVEDO CAVALCANTE D 16940 167 215 2
RUA PRUDENTE DE MORAES PEDRO RODRIGUES DE ALMEIDA D 16950 167 215 3-A
RUA PRUDENTE DE MORAES JOSE BENEDITO RAIMUNDO D 16960 167 215 4
RUA PRUDENTE DE MORAES SERAFIM GONCALVES SOARES D 16971 167 215 5
RUA PRUDENTE DE MORAES ADALTO DOS SANTOS NOGUEIRA D 16980 167 215 6-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ PAULO DE OLIVEIRA BAREA E 21276 7 26 14-R
RUA PIAUI JOAO PAZINATTO D 21425 22 49 11-A
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOAO DOS SANTOS E 21447 7 26 11-A
RUA CEARA ANGELICA DA SILVA ROBERTO D 21499 30 50 9-R
RUA RIO GRANDE DO NORTE EDNILSON FERNANDES REGINALDO E 21503 30 50 16
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ DEJAIR RAMALHO COSTA E OUTRA D 21511 22 49 4-R
RUA SANTA CATARINA ANGELA PAULA PAULICHI D 21523 167 215 7-R
RUA CEARA EDENILSON FERNANDES REGINALDO D 21535 30 50 11-A
RUA AMAZONAS FRANCISCO MARIANO DIAS D 21644 8 47 11-A
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ VALERIA OLIVEIRA BAZANELA E 21682 7 26 13-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE VANTUIR TEODORO DA ROCHA E 21705 30 50 8-A
RUA PRUDENTE DE MORAES JOAQUIM RIBEIRO FELIX E 23517 155 204 13-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ OTILIA MARIA DA SILVA E 23521 13 27 13-A
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOAQUIM RIBEIRO FELIX E 23624 13 27 15-A
RUA CEARÁ FRANCISCO RIBEIRO CALDAS D 23664 29 29 9-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ FLORIANO MATIAS ALVES E 23719 21 28 13-A
RUA PRUDENTE DE MORAES ANTONIO MARCOS NOVAIS E 23724 155 204 15-R
RUA PIAUI PEDRO PEREIRA DA SILVA * D 27054 22 49 1-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ PEDRO PEREIRA DA SILVA * D 27054 22 49 1-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ OTILIA MARIA DA SILVA E 29010 13 27 13-R
RUA CEARRÁ LOZENETE DOS SANTOS GOMES D 29060 29 29 1
RUA CEARRÁ JR. MARILUZ MATERIAIS DE CONSTR. LTDA D 29090 29 29 9-A
RUA CEARRÁ ANGELA DE SOUZA CALDAS D 29100 29 29 7
RUA SANTA CATARINA VANILSON ALVES DE ANDRADE E 30240 156 214 16-R

PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, REFERENTE A CADA IMÓVEL BENEFICIADO, NA FORMA DO PLANO DE RATEIO.
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
2630          35.000,00             40.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  14,29  R$           4.188,00 
2633          50.000,00             55.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  10,00  R$           2.094,00 
2635          50.000,00             65.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 15.000,00  30,00  R$           4.188,00 
2635          45.000,00             57.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 12.000,00  26,67  R$           4.188,00 
2690          50.000,00             62.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 12.000,00  24,00  R$           8.376,00 
2700          30.000,00             35.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  16,67  R$           4.188,00 
2700          40.000,00             51.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 11.000,00  27,50  R$           4.188,00 
2705          55.000,00             65.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 10.000,00  18,18  R$           4.188,00 
2710          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
2721          40.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  12,50  R$           4.188,00 
2730          40.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  12,50  R$           4.188,00 
2745          40.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  12,50  R$           4.188,00 
2745          40.000,00             51.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 11.000,00  27,50  R$           8.376,00 
2750          45.000,00             55.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 10.000,00  22,22  R$           4.188,00 
2753          40.000,00             51.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 11.000,00  27,50  R$           4.188,00 
2760          60.000,00             74.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 14.000,00  23,33  R$           8.376,00 
2801          45.000,00             55.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 10.000,00  22,22  R$           8.376,00 
2810          35.000,00             44.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   9.000,00  25,71  R$           2.094,00 
2820          35.000,00             44.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   9.000,00  25,71  R$           4.188,00 
2840          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
2850          50.000,00             55.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  10,00  R$           4.188,00 
2860          40.000,00             47.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  17,50  R$           4.188,00 
2860          50.000,00             62.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 12.000,00  24,00  R$           8.376,00 
2870          25.000,00             32.000,00  3   4,00  12,00 69,80  R$        837,60   R$   7.000,00  28,00  R$              837,60 
2880          30.000,00             38.000,00  3   4,00  12,00 69,80  R$        837,60   R$   8.000,00  26,67  R$              837,60 
2890          25.000,00             32.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   7.000,00  28,00  R$           2.792,00 
2900          30.000,00             38.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   8.000,00  26,67  R$           2.792,00 
2910          30.000,00             38.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   8.000,00  26,67  R$           2.792,00 
2930          35.000,00             44.000,00  7   4,00  28,00 69,80  R$     1.954,40   R$   9.000,00  25,71  R$           1.954,40 
2940          30.000,00             35.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  16,67  R$           4.188,00 
2950          53.000,00             62.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$   9.000,00  16,98  R$           8.376,00 
2950        120.000,00           145.500,00  90   4,00  360,00 69,80  R$  25.128,00   R$ 25.500,00  21,25  R$        25.128,00 
2960          35.000,00             40.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  14,29  R$           4.188,00 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
2960          45.000,00             55.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 10.000,00  22,22  R$           4.188,00 
2970          45.000,00             50.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  11,11  R$           4.188,00 
2980          30.000,00             38.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  26,67  R$           4.188,00 
2982          35.000,00             40.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  14,29  R$           4.188,00 
2990          50.000,00             62.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 12.000,00  24,00  R$           4.188,00 
3010          50.000,00             55.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  10,00  R$           4.188,00 
3020          35.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  20,00  R$           4.188,00 
3030          35.000,00             40.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  14,29  R$           2.094,00 
4484          35.000,00             40.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  14,29  R$           2.094,00 
4485          35.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  20,00  R$           4.188,00 
4486          80.000,00           100.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 20.000,00  25,00  R$           4.188,00 
4487          50.000,00             58.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  16,00  R$           4.188,00 
4487          20.000,00             25.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  25,00  R$           4.188,00 
4488          37.000,00             46.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   9.000,00  24,32  R$           4.188,00 
4489          30.000,00             38.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   8.000,00  26,67  R$           2.094,00 
4491          38.000,00             46.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  21,05  R$           4.188,00 
4590                       -                             -    90   4,00  360,00 69,80  R$                -     R$               -    0,00  R$                      -   
4640          45.000,00             55.000,00  18   4,00  72,00 69,80  R$     5.025,60   R$ 10.000,00  22,22  R$           5.025,60 
4643          45.000,00             52.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   7.000,00  15,56  R$           2.792,00 
4644          45.000,00             52.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   7.000,00  15,56  R$           2.792,00 
4645          25.000,00             30.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  20,00  R$           4.188,00 
4645          25.000,00             30.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.792,00 
4646          25.000,00             30.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.792,00 
4648          25.000,00             30.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$   5.000,00  20,00  R$           2.355,75 
4649          25.000,00             30.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$   5.000,00  20,00  R$           2.355,75 
4650          40.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  12,50  R$           4.188,00 
4651          60.000,00             72.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$ 12.000,00  20,00  R$           2.355,75 
4652          25.000,00             30.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$   5.000,00  20,00  R$           2.355,75 
4653          70.000,00             80.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$ 10.000,00  14,29  R$           2.355,75 
4654          80.000,00             92.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$ 12.000,00  15,00  R$           2.355,75 
4654          80.000,00             92.000,00  20   4,00  80,00 69,80  R$     5.584,00   R$ 12.000,00  15,00  R$           5.584,00 
4656          90.000,00           110.000,00  20   4,00  80,00 69,80  R$     5.584,00   R$ 20.000,00  22,22  R$           5.584,00 
4660          48.000,00             54.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  12,50  R$           4.188,00 
4663          35.000,00             42.000,00  20   4,00  80,00 69,80  R$     5.584,00   R$   7.000,00  20,00  R$           5.584,00 
4664          70.000,00             80.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$ 10.000,00  14,29  R$           2.355,75 
4665          20.000,00             25.000,00  7   4,00  28,00 69,80  R$     1.954,40   R$   5.000,00  25,00  R$           1.954,40 
4666          30.000,00             38.000,00  3   4,00  12,00 69,80  R$        837,60   R$   8.000,00  26,67  R$              837,60 
4669          25.000,00             32.000,00  7   4,00  28,00 69,80  R$     1.954,40   R$   7.000,00  28,00  R$           1.954,40 
4670          39.000,00             48.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$   9.000,00  23,08  R$           8.376,00 
4670          39.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  15,38  R$           4.188,00 
4680          30.000,00             35.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  16,67  R$           4.188,00 
4690          30.000,00             35.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  16,67  R$           4.188,00 
4700          45.000,00             52.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   7.000,00  15,56  R$           2.792,00 
4710          60.000,00             72.000,00  20   4,00  80,00 69,80  R$     5.584,00   R$ 12.000,00  20,00  R$           5.584,00 
4710          60.000,00             72.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$ 12.000,00  20,00  R$           2.355,75 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
4730          40.000,00             50.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 10.000,00  25,00  R$           8.376,00 
4739          25.000,00             32.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  28,00  R$           4.188,00 
4743          65.000,00             75.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 10.000,00  15,38  R$           2.094,00 
4744          30.000,00             35.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  16,67  R$           4.188,00 
4745          60.000,00             75.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 15.000,00  25,00  R$           4.188,00 
4746        100.000,00           120.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 20.000,00  20,00  R$           4.188,00 
4747          20.000,00             25.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  25,00  R$           2.094,00 
4748          25.000,00             30.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  20,00  R$           4.188,00 
4752          60.000,00             75.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 15.000,00  25,00  R$           4.188,00 
4753          60.000,00             75.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 15.000,00  25,00  R$           4.188,00 
4765          38.000,00             46.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  21,05  R$           4.188,00 
4780          30.000,00             38.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  26,67  R$           4.188,00 
4790          50.000,00             60.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 10.000,00  20,00  R$           8.376,00 
4811          50.000,00             60.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 10.000,00  20,00  R$           4.188,00 
4820          25.000,00             30.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  20,00  R$           4.188,00 
4830          60.000,00             69.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   9.000,00  15,00  R$           2.094,00 
4840          35.000,00             40.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  14,29  R$           4.188,00 
4845          40.000,00             51.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 11.000,00  27,50  R$           2.094,00 
4848          60.000,00             75.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$ 15.000,00  25,00  R$           2.792,00 
4852          38.000,00             48.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 10.000,00  26,32  R$           4.188,00 
4852          38.000,00             48.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 10.000,00  26,32  R$           8.376,00 
4861          45.000,00             50.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  11,11  R$           4.188,00 
4870          50.000,00             60.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 10.000,00  20,00  R$           4.188,00 
4892          60.000,00             68.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  13,33  R$           4.188,00 
4892          60.000,00             68.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  13,33  R$           4.188,00 
4893          45.000,00             52.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  15,56  R$           4.188,00 
4894          45.000,00             52.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  15,56  R$           4.188,00 
4895          25.000,00             30.000,00  13,33   4,00  53,32 69,80  R$     3.721,74   R$   5.000,00  20,00  R$           3.721,74 
4895          25.000,00             30.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$   5.000,00  20,00  R$           2.355,75 
4896          45.000,00             52.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  15,56  R$           4.188,00 
4897          25.000,00             30.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$   5.000,00  20,00  R$           1.570,50 
4898          65.000,00             75.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 10.000,00  15,38  R$           2.094,00 
4899          25.000,00             30.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$   5.000,00  20,00  R$           1.570,50 
4901          25.000,00             30.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$   5.000,00  20,00  R$           1.570,50 
4902          35.000,00             40.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  14,29  R$           4.188,00 
4903          25.000,00             30.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$   5.000,00  20,00  R$           1.570,50 
4904          50.000,00             62.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 12.000,00  24,00  R$           4.188,00 
4904          50.000,00             62.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 12.000,00  24,00  R$           4.188,00 
4905          50.000,00             60.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$ 10.000,00  20,00  R$           1.570,50 
4906          60.000,00             67.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  11,67  R$           4.188,00 
4907          25.000,00             30.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$   5.000,00  20,00  R$           1.570,50 
4908          50.000,00             62.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 12.000,00  24,00  R$           4.188,00 
4909          55.000,00             65.000,00  11,25   3,00  33,75 69,80  R$     2.355,75   R$ 10.000,00  18,18  R$           2.355,75 
4909          55.000,00             65.000,00  13,34   4,00  53,36 69,80  R$     3.724,53   R$ 10.000,00  18,18  R$           3.724,53 
4911          35.000,00             40.000,00  11,25   4,00  45,00 69,80  R$     3.141,00   R$   5.000,00  14,29  R$           3.141,00 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
4911          35.000,00             40.000,00  13,33   4,00  53,32 69,80  R$     3.721,74   R$   5.000,00  14,29  R$           3.721,74 
4912          25.000,00             30.000,00  11,25   4,00  45,00 69,80  R$     3.141,00   R$   5.000,00  20,00  R$           3.141,00 
4913          35.000,00             40.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  14,29  R$           2.094,00 
4914          60.000,00             69.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   9.000,00  15,00  R$           2.094,00 
4915          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
4916          25.000,00             30.000,00  11,25   4,00  45,00 69,80  R$     3.141,00   R$   5.000,00  20,00  R$           3.141,00 
4917          55.000,00             65.000,00  11,25   4,00  45,00 69,80  R$     3.141,00   R$ 10.000,00  18,18  R$           3.141,00 
4918          25.000,00             30.000,00  11,25   4,00  45,00 69,80  R$     3.141,00   R$   5.000,00  20,00  R$           3.141,00 
4918          25.000,00             30.000,00  13,33   4,00  53,32 69,80  R$     3.721,74   R$   5.000,00  20,00  R$           3.721,74 
4919          25.000,00             30.000,00  15,33   4,00  61,32 69,80  R$     4.280,14   R$   5.000,00  20,00  R$           4.280,14 
4930        250.000,00           300.000,00  39   3,00  117,00 69,80  R$     8.166,60   R$ 50.000,00  20,00  R$           8.166,60 
4939          50.000,00             55.000,00  13,33   4,00  53,32 69,80  R$     3.721,74   R$   5.000,00  10,00  R$           3.721,74 
4940        130.000,00           160.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 30.000,00  23,08  R$           8.376,00 
4944          25.000,00             30.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$   5.000,00  20,00  R$           1.570,50 
4945          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
4946          50.000,00             60.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$ 10.000,00  20,00  R$           1.570,50 
4947          50.000,00             55.000,00  7,5   3,00  22,50 69,80  R$     1.570,50   R$   5.000,00  10,00  R$           1.570,50 
4951          20.000,00             25.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  25,00  R$           4.188,00 
4952          35.000,00             44.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   9.000,00  25,71  R$           2.792,00 
4953          30.000,00             38.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   8.000,00  26,67  R$           2.792,00 
4954          30.000,00             38.000,00  3   4,00  12,00 69,80  R$        837,60   R$   8.000,00  26,67  R$              837,60 
4955          30.000,00             38.000,00  7   4,00  28,00 69,80  R$     1.954,40   R$   8.000,00  26,67  R$           1.954,40 
4956          25.000,00             32.000,00  3   4,00  12,00 69,80  R$        837,60   R$   7.000,00  28,00  R$              837,60 
4957          30.000,00             38.000,00  7   4,00  28,00 69,80  R$     1.954,40   R$   8.000,00  26,67  R$           1.954,40 
4958          25.000,00             32.000,00  3   4,00  12,00 69,80  R$        837,60   R$   7.000,00  28,00  R$              837,60 
4959          30.000,00             38.000,00  7   4,00  28,00 69,80  R$     1.954,40   R$   8.000,00  26,67  R$           1.954,40 
4961          20.000,00             25.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  25,00  R$           2.094,00 
4962          20.000,00             25.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  25,00  R$           2.094,00 
4963          20.000,00             25.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  25,00  R$           2.094,00 
4964          30.000,00             38.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   8.000,00  26,67  R$           2.792,00 
4965          30.000,00             38.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   8.000,00  26,67  R$           2.792,00 
4966          25.000,00             30.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  20,00  R$           4.188,00 
4966          50.000,00             62.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$ 12.000,00  24,00  R$           2.792,00 
4973          40.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  12,50  R$           4.188,00 
4974          35.000,00             44.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   9.000,00  25,71  R$           2.094,00 
4978          30.000,00             38.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  26,67  R$           4.188,00 
4979          70.000,00             85.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$ 15.000,00  21,43  R$           2.792,00 
4979          70.000,00             85.000,00  17,5   4,00  70,00 69,80  R$     4.886,00   R$ 15.000,00  21,43  R$           4.886,00 
4981          65.000,00             75.000,00  17,5   4,00  70,00 69,80  R$     4.886,00   R$ 10.000,00  15,38  R$           4.886,00 
4981          65.000,00             75.000,00  10   3,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 10.000,00  15,38  R$           2.094,00 
4982          25.000,00             32.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   7.000,00  28,00  R$           2.792,00 
4983          45.000,00             56.000,00  10   3,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 11.000,00  24,44  R$           2.094,00 
4984          25.000,00             32.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   7.000,00  28,00  R$           2.792,00 
4988          65.000,00             75.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 10.000,00  15,38  R$           2.094,00 
4991          25.000,00             32.000,00  9   3,00  27,00 69,80  R$     1.884,60   R$   7.000,00  28,00  R$           1.884,60 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
4992          25.000,00             32.000,00  12   3,00  36,00 69,80  R$     2.512,80   R$   7.000,00  28,00  R$           2.512,80 
4992          25.000,00             32.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  28,00  R$           4.188,00 
4993          25.000,00             32.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  28,00  R$           4.188,00 
4994          25.000,00             32.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  28,00  R$           4.188,00 
4995          25.000,00             32.000,00  9   3,00  27,00 69,80  R$     1.884,60   R$   7.000,00  28,00  R$           1.884,60 
4997          25.000,00             32.000,00  9   3,00  27,00 69,80  R$     1.884,60   R$   7.000,00  28,00  R$           1.884,60 
4998          25.000,00             32.000,00  12   3,00  36,00 69,80  R$     2.512,80   R$   7.000,00  28,00  R$           2.512,80 
5001          25.000,00             32.000,00  10   3,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   7.000,00  28,00  R$           2.094,00 
5002          70.000,00             82.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$ 12.000,00  17,14  R$           2.792,00 
5003          25.000,00             32.000,00  10   3,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   7.000,00  28,00  R$           2.094,00 
5004          70.000,00             82.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$ 12.000,00  17,14  R$           2.792,00 
5005          25.000,00             32.000,00  10   3,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   7.000,00  28,00  R$           2.094,00 
5006          25.000,00             32.000,00  15   3,00  45,00 69,80  R$     3.141,00   R$   7.000,00  28,00  R$           3.141,00 
5007          25.000,00             32.000,00  15   3,00  45,00 69,80  R$     3.141,00   R$   7.000,00  28,00  R$           3.141,00 
5041          37.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  13,51  R$           4.188,00 
5057          40.000,00             45.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  12,50  R$           2.094,00 
5065          60.000,00             70.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 10.000,00  16,67  R$           2.094,00 
5067          25.000,00             30.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.792,00 
5068          60.000,00             69.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   9.000,00  15,00  R$           2.792,00 
5069          25.000,00             30.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.792,00 
5071          25.000,00             30.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.792,00 
5091          25.000,00             30.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.792,00 
5092          60.000,00             69.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   9.000,00  15,00  R$           2.792,00 
5093          60.000,00             69.000,00  10   4,00  40,00 69,80  R$     2.792,00   R$   9.000,00  15,00  R$           2.792,00 
5095          30.000,00             35.000,00  10   3,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  16,67  R$           2.094,00 
15540          60.000,00             75.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 15.000,00  25,00  R$           4.188,00 
15550          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
15560          30.000,00             36.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  20,00  R$           4.188,00 
15570          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
15600          25.000,00             32.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  28,00  R$           4.188,00 
15610          25.000,00             32.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  28,00  R$           4.188,00 
15690          32.000,00             38.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  18,75  R$           4.188,00 
15700          32.000,00             38.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  18,75  R$           4.188,00 
15710          38.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  18,42  R$           4.188,00 
15722          38.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  18,42  R$           4.188,00 
15730          30.000,00             36.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  20,00  R$           4.188,00 
15750          30.000,00             36.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  20,00  R$           4.188,00 
16540          40.000,00             50.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 10.000,00  25,00  R$           8.376,00 
16670          45.000,00             58.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 13.000,00  28,89  R$           8.376,00 
16680          38.000,00             45.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  18,42  R$           4.188,00 
16690          30.000,00             38.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  26,67  R$           4.188,00 
16700          18.000,00             23.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  27,78  R$           4.188,00 
16750          39.000,00             48.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$   9.000,00  23,08  R$           8.376,00 
16760          80.000,00             96.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 16.000,00  20,00  R$           8.376,00 
16780          47.000,00             53.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  12,77  R$           4.188,00 
Cadastro Valor Venal antes da obra Valor Venal após a obra Testada Eixo da Rua  Área Beneficiada   R$/ m2  Rateio do Custo Valorização imobiliária %VI Valor da CM
16780          47.000,00             53.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   6.000,00  12,77  R$           4.188,00 
16790          55.000,00             62.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  12,73  R$           4.188,00 
16800          60.000,00             75.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 15.000,00  25,00  R$           4.188,00 
16810          60.000,00             70.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 10.000,00  16,67  R$           4.188,00 
16820          40.000,00             48.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   8.000,00  20,00  R$           4.188,00 
16830          60.000,00             70.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 10.000,00  16,67  R$           4.188,00 
16830          60.000,00             70.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 10.000,00  16,67  R$           8.376,00 
16842          55.000,00             68.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 13.000,00  23,64  R$           4.188,00 
16850          55.000,00             68.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$ 13.000,00  23,64  R$           4.188,00 
16910          30.000,00             39.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$   9.000,00  30,00  R$           8.376,00 
16920          30.000,00             37.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  23,33  R$           4.188,00 
16922          20.000,00             25.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  25,00  R$           2.094,00 
16931          56.000,00             65.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$   9.000,00  16,07  R$           8.376,00 
16931          56.000,00             65.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   9.000,00  16,07  R$           4.188,00 
16940          35.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  20,00  R$           4.188,00 
16950          35.000,00             42.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   7.000,00  20,00  R$           2.094,00 
16960          35.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  20,00  R$           4.188,00 
16971          35.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  20,00  R$           4.188,00 
16980          35.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  20,00  R$           4.188,00 
21276          50.000,00             65.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 15.000,00  30,00  R$           2.094,00 
21425          45.000,00             52.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   7.000,00  15,56  R$           4.188,00 
21447          20.000,00             25.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  25,00  R$           4.188,00 
21499          65.000,00             75.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 10.000,00  15,38  R$           2.094,00 
21503          50.000,00             60.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 10.000,00  20,00  R$           8.376,00 
21511          60.000,00             69.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   9.000,00  15,00  R$           2.094,00 
21523          20.000,00             25.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  25,00  R$           2.094,00 
21535          30.000,00             35.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  16,67  R$           4.188,00 
21644          50.000,00             55.000,00  12   4,00  48,00 69,80  R$     3.350,40   R$   5.000,00  10,00  R$           3.350,40 
21682          50.000,00             55.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  10,00  R$           2.094,00 
21705          70.000,00             82.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 12.000,00  17,14  R$           2.094,00 
23517          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
23521          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
23624          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
23664          20.000,00             25.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  25,00  R$           2.094,00 
23719          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
23724          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
27054          37.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  13,51  R$           4.188,00 
27054          37.000,00             42.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  13,51  R$           4.188,00 
29010          25.000,00             30.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$   5.000,00  20,00  R$           2.094,00 
29060          50.000,00             62.000,00  30   4,00  120,00 69,80  R$     8.376,00   R$ 12.000,00  24,00  R$           8.376,00 
29090          40.000,00             51.000,00  7,5   4,00  30,00 69,80  R$     2.094,00   R$ 11.000,00  27,50  R$           2.094,00 
29100          35.000,00             44.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   9.000,00  25,71  R$           4.188,00 
30240          18.000,00             23.000,00  15   4,00  60,00 69,80  R$     4.188,00   R$   5.000,00  27,78  R$           4.188,00 
                                                                                                                  
ANEXO II
DETALHAMENTO DO LANÇAMENTO
O valor de lançamento da contribuição de melhoria deve obedecer, em conjunto, os limites individuais e globais, conforme determinações legais.
Por limite individual entende-se a valorização imobiliária de cada propriedade, não se mostrando lícita a cobrança excedente à valorização obtida, conforme descrito no art. 3º, do Dec-Lei 195/67 .
Assim, o valor do lançamento do tributo jamais poderá ultrapassar o valor da valorização imobiliária.
Por sua vez, o limite global é entendido como o gasto total despendido com a obra.
No caso deste Edital, o lançamento da contribuição de melhoria, teve como base de cálculo a valorização imobiliária experimentada pelo imóvel, sendo este, o limite individual da cobrança.  Ainda assim, esta arrecadação não 
poderia superar o limite global, ou seja, o custo total da obra.
Com isso, observa-se que os lançamentos referentes à contribuição de melhoria tiveram como base de cálculo a valorização imobiliária experimentada pelos respectivos imóveis, obedecidos ainda, os limites individuais e globais, 
nos termos que estabelece o artigo 81, do Código Tributário Nacional .
Os lançamentos levaram em conta a valorização imobiliária, porém, este valor apurado ficou limitado ao valor médio de rateio, para que dessa forma, seja obedecido o limite global da cobrança, o custo total da obra.
Por fim, em atendimento aos requisitos insertos nos incisos I e II, do art. 82, do Código tributário Nacional , a cobrança do tributo foi instituída por lei específica; este edital será publicado no órgão oficial do ente; os contribuintes 
serão notificados do lançamento.
Ainda, consta do processo e a disposição do contribuinte, o memorial descritivo, orçamento do custo da obra, a valorização imobiliária, a parcela a ser financiada pela contribuição, a delimitação da zona beneficiada, a 
determinação do fator de absorção do benefício da valorização diferenciada.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA MATUZALEM DA COSTA OLIVEIRA (CPF 031.493.459-60), a comparecer na 
Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 595, Sala A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 
13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em 
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$ 9.039,40 (nove mil, 
trinta e nove reais e quarenta centavos), posicionado em 18/09/2018, e as despesas de intimação 
e emolumentos, referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 155551074237-2, 
firmado com o Credor  CAIXA ECONOMICA FEDERAL, registrado na matrícula nº 289, desta 
Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na R HENRIQUE GEISEL, 944, CASA, CENTRO, 
TERRA ROXA-PR, CEP 85990-000, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de 
leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 10 de outubro de 2018. 
Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 314/2018
Data: 17.10.2018
Ementa: prorroga o período de convocação de Suplente em razão de afastamento para tratamento de saúde de 
Conselheira Tutelar, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal nº 1.593/2008 de 27/08/2008;
Considerando o memorando nº 7659/2011, de 23.11.2011; 
Considerando o Requerimento do INSS Nº 191717881, Benefício nº 624.883.777-9,
Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente deliberou para prorrogar a convocação 
do Suplente Sr. CARLOS ADRIANO MOTA DA SILVA, conforme Edital de Convocação nº 10/2018 de 11.10.2018, a fim 
de não haver prejuízo a este serviço de relevante interesse público, 
DECRETA: 
Art. 1o Fica prorrogado o prazo concedido por meio do Decreto nº 297/2018 de 18.09.2018, para convocação do 
Suplente a seguir mencionado,  para o desempenho das funções pertinentes ao Conselho Tutelar, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 1.593/2008, em razão do afastamento para tratamento de saúde da Conselheira Tutelar 
Lucinéia da Silva Tadeu, nos termos do Edital de Convocação nº 010/2018 de 11.10.2018.
Nome RG nº Período
Carlos Adriano Mota da Silva   13.425.136-0 SESP/PR 14/10/2018 a 25/10/2018
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 14.10.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO          
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
LEI Nº 874/2018, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
SÚMULA:  “ALTERA O ART. 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 801, DE 31 DE MARÇO DE 2015.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O artigo 10 da Lei Municipal nº 801, de 31 de Março de 2.015 doravante passará a ter a seguinte redação:
Art. 10 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é formado por 16 (dezesseis) membros da 
comunidade Cafezalense, evidenciados por sua notória honestidade e dedicação às causas sociais, sendo composto 
paritariamente por 08 (oito) representantes Governamentais, indicados pelo Prefeito Municipal, onde 04 (quatro) serão 
titulares e 04 (quatro) serão suplentes e08 (oito) representantes Não Governamentais, indicados por Entidades da 
Sociedade Civil Organizada, onde 04 (quatro) serão titulares e 04 (quatro) serão suplentes:
I. 04 (quatro) representantes Governamentais, indicados pelo Prefeito Municipal:
-Representante da Secretaria Municipal de Ação Social;
-Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
-Representante da Secretaria Municipal de Administração;
-Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
II. 04 (quatro) representantes Não – Governamentais, indicados pelas entidades da Sociedade Civil Organizada:
-Representantes das entidades sociais que trabalham com crianças e adolescentes;
-Representantes de Pastorais da Infância e Juventude;
-Representantes de Igrejas;
-Representantes de Associações.
Parágrafo Único: Objetivando assegurar a continuidade dos trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, cada entidade ou órgão, ao indicar um membro para representá-lo indicará igualmente um suplente, 
para a vaga específica.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL-PR, aos 18 de outubro de 2018.
MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 432/2018
Data: 17.10.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 6.231/2013, 3.295/2017, 1.680/2018 e 2.883/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERÍODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Anderson Barbosa Perez 8.618.854-6 - SESPII/PR 2017/2018 01/11/2018 a 20/11/2018
Isolda Mara BKZ Gimenez 6.454.682-1 - SESPII/PR 2016/2017 05/11/2018 a 04/12/2018
Maria Aparecida Pereira  4.393.584-4 - SESPII/PR 2016/2017 19/11/2018 a 18/12/2018
Rafael Mauro Dias 8.831.204-0 - SESPII/PR 2017/2018 22/11/2018 a 21/12/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 305 /2018
SÚMULA: Altera e renova mandato dos Membros do Conselho do FUNDEB
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto. No artigo 1º, e a Lei Municipal N.º 028/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação- Conselho do FUNDEB do município de Alto Paraíso para 24 meses a contar a partir da data de Publicação 
com a seguinte composição:
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Presidente: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Vice-Presidente: Maria Ezenilda Roman
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Regiane Aparecida Caetano de Oliveira
Suplente: Marcelo Eduardo da Silva
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Matheus Grangeiro Paganeli
Suplente: Ana Paula Colombo Pereira
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Maria Ezenilda Roman
Suplente: Ana Cristina Formigoni dos Santos
Representante dos Servidores Técnico – Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Camila Rubio
Suplente: Luciena Cristina de Oliveira Passos
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Suplente: Eudinete da Silva Pedrota
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Vanusa Campanholi
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues Rubio
Titular: Ana Paula Monteiro Rodrigues Schuroff
Suplente: Vanderléia Hermacki de Oliveira
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Marcos Henrique O. Silva
Suplente: Evelayne de J. Faria D. Marcolino
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular: Thalia Helena de Oliveira
Suplente:  Valdineia Gonçalves Lopes
Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Alessandra Rosa Teixeira
Suplente: Camila Bergonzini Silva
Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Shirlene Rosane Murta da Silva
Suplente: Elizandra Kelli de Oliveira
Art. 2º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém sem Ônus ao 
Município.
Art. 3º. – Permanecerão inalterados os demais membros, em seus respectivos cargos, bem como as disposições 
estabelecidas na Portaria nº. 308/2017.
Art. 4º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de Outubro 
de 2018.
Dércio Jardim Junior
PREFEITO MUNICIPAL
Republicação por incorreção.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Parana
PORTARIA N º 306/2018
SÚMULA: Declara Vacância de Cargo Público ocupado por UDENI XAVIER DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar n.º 008, de 30 de maio de 1994.
R E S O L V E:
DECLARAR a Vacância do cargo Público de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em que foi 
investido UDENI XAVIER DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade n.º 3.192.275-5, através da Portaria n.º 
079/2008, de 28/03/2008, em virtude da Aposentadoria concedida em 04 de maio de 2018, a partir de 18 de outubro 
de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 10/10/18 778,36               
TOTAL REPASSE 778,36               

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 16/10/18 246,12               
TOTAL REPASSE 246,12               

FNS - Agentes Comunitários de Saúde 16/10/18 7.098,00            
TOTAL REPASSE 7.098,00            

FNS - PISO ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 16/10/18 10.110,00          
TOTAL REPASSE 10.110,00          

FNS - ASS. FINANCEIRA COMPLEMENTAR AGE. COMB. ENDEMIAS 16/10/18 963,30               
TOTAL REPASSE 963,30               

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica - SUAS 16/10/18 5.005,56            
TOTAL REPASSE 5.005,56            

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 18 de Outubro de 2018.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Parana
DECRETO Nº 1889/2018                 
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:        
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1303 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6379 900,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1404 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6647 300,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente: 
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1408 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 7597 1.200,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018 

 
O município de Alto Piquiri –PR , torna público que ás 09:00 horas do dia 
31/10/2018, na sala de licitação sito a rua Santos D umont  nº 341, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial , do tipo menor preço , de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de : 
 

OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL  

PRAZO  
(DIAS) 

CAMINHÃO PIPA 01 210.000,00 60 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados , junto ao pregoeiro LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR em Alto 
Piquiri Paraná- telefone 44 3656 8000 ou pelo email 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A pasta técnica com inteiro teor do edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos será  disponibilizado em 
www.altopiquiri.pr.gov.br/transparencia  
  
                                  Alto Piquiri.18 de Outubro de 2018 
 
                                       LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR 
                                             PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
 Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri

Estado do Parana
ERRATA DE PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 105/2018
No PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL, publicado em 18/10/2018 tendo como objeto a Aquisição de 1 (um) veiculo 
novo zero quilômetro com Ar Condicionado e Direção para atender a Secretaria da Agricultura de acordo com anexo 
I - Termo de Referência parte integrante do edital.
Onde se lê: Presidente da CPL.
Leia-se: Pregoeiro Municipal
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação do PREGÃO PRESENCIAL n.º 61/2018, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 18 de Outubro de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de outubro de 2018. 

WILSON JOSÉ SCHWENGBER 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

CNPJ:232.737.360-00139 

RG:4.766.838-7 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.77/2018, decorrente de Tomada de Preços n° 1/2018 de Contratação de 
empresa especializada para execução por empreitada global para  ampliação de 166,66 m² do Centro   de 
Saúde Walter Lamônica dos Santos, em conformidade com a proposta 092965120000116004 atendendo a 
solicitação do Fundo Municipal de Saúde. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 23.273.736/0001-39, com sede no 
endereço ALAMEDA BANDEIRANTES, 1693, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada 
por  WILSON JOSÉ SCHWENGBER,  portador do RG n° 4.766.838-7, portador do CPF sob n° 
782.284.849-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 15/01/2019. Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato para mais 90 (noventa) dias e prazo de execução para 
mais 80 (oitenta) dias, com fundamento art. 57, lI da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:782.284.849-68 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 140/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 049/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 049/2018 DE 19 de setembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CTS - CENTRO DE TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 02.092.758/0001-22, neste ato 
representada pelo LUIZ CESAR GURSKI, portador do RG nº 59547933 e do  CPF nº. 840.048.609-97, residente 
na cidade de PATO BRANCO, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 049/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE COM CONTEUDOS PARA AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DE DEFECIENCIA AUDITIVA DE LAUNOS 
DOS CMEIS E DA REDE MUNVIPAL DE ENSINO, a seguir descritos:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR.UNIT. VALOR TOTAL
01 01 BOX PEDROS 1.699,00 1.699,00
02 01 BOX DUO TRAINING 216,99 216,99
03 01 BOX ESCUTA ATIVA 729,00 729,00
04 01 SOFTWARE FONOFLEX 537,00 537,00
05 01 BOX LEITURA E ESCRITA 345,99 345,99
TOTAL R$ 3.527,98
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 049/2018, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CTS - CENTRO DE TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA e de R$ 3.527,98 
(três mil quinhentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 19 de setembro de 2018  e término em 18 de janeiro de 2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº049/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
SECRETARIA DE SAÚDE – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO
Altônia-PR., 19 de setembro de 2018.

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 126/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 045/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 045/2018  DE 15 de agosto de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.568.247/0001-60, neste ato representada 
pelo JOÃO BATISTA ZANUZZO, portador do RG nº 16692794, CPF nº. 303.083.999-00, residente na cidade de 
CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 045/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL PARA USO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 10.000,0 NOTA FISCAL DO PRODUTOR EM 05 VIAS, COM PAPEL AUTO COPIATIVO
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 045/2018, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa OUROFORM FORMULARIOS LTDA e de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 15 de agosto de 2018  e término em 14 de 
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº045/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
SECRETARIA DE FINANÇAS – DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO – 04.005.041290004.2.018.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO
Altônia-PR., 15 de agosto de 2018

 

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 136/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 048/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DOTERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 048/2018 DE 12 de setembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CORSO TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.380.915/0001-44, neste ato 
representada pelo SR. LUIZ PAULO CORSO, portador do RG nº 40247696 de CPF nº. 541.193.839-20, residente  
na cidade de NOVA LONDRINA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 048/2018, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MINISTRAR PALESTRAS PARA PROMOVER A MELHORIA DA RELAÇÃO ENTRE SERVIDORES 
DA AREA DE SAÚDE E PACIENTES DO MUNICIPIO DE ALTONIA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Workshop de Atendimento Humanizado na Saúde Pública. O Workshop terá a duração 
de 18:00 horas, divido em 06 (seis) módulos de  03:00 horas cada, e sera realizada em 03 (três) dias. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 048/2018, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CORSO TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA - ME e de R$ 7.900,00 
(sete mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 12 de setembro de 2018  e término em 11 de janeiro de 2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº048/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOSPRESTAÇÃO DOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em local e data previamente agendados pela 
Secretaria de Saúde mediante solicitação do órgão responsável, dentro da vigência doo contrato, no Município de 
Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
Altônia-PR., 12 de setembro de 2018.

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia dO Sul 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 063/2018 - Pregão Presencial nº 034/2018, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- PNA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA - ME - CNPJ nº 11.934.501/0001-61;
- TRENTO CONFECÇÕES EIRELI- EPP - CNPJ nº 20.094.331/0001-45;
- GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME - CNPJ nº 22.708.907/0001-42;
- F.C. SOBRAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO- ME - CNPJ nº 15.148.472/0001-63;
- VIDAS CONFECÇÕES LTDA - CNPJ nº 09.653.287/0001-23;
- G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME - CNPJ nº 05.508.941/0001-54.
A fim de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO, CONFORME RESOLUÇÃO 
SESA Nº 269/2016, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE, DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.  
Brasilândia do Sul-PR, 18 de outubro de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul - Pr. 

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br 
 
 

DECRETO N° 218/2018, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
 

 
 

SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO 
FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras 
providências. 

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de Educação, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço 
de Classe a PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL do 
Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na 
Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e 
alterações posteriores: 

 
Nome da Servidora 

 
Período de Avaliação 

Carga 
Horária 

 
Nível 

Classe 
anterior 

Classe 
atual 

 

Ducilene Benedetti de Souza 
 

01/10/2016 a 01/10/2018 
 

20 h 
 

C 
 

4 
 

5 
 

Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a 
proceder o devido registro e enquadramento a partir do mês de outubro de 2018. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
outubro de 2018. 

 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11601 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JULIANA FAVETTA, inscrito(a) no CPF Nº. 040.121.839-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0002, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA AILTON AFONSO AMARAL, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4397700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de outubro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 276 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   276 / 2018   CADASTRO: 1-4397700  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: FRANCISCO ZAFANELLI DO AMARAL SILVA - CPF/CNPJ:  010.593.939-05

ENDEREÇO: RUA PARAIBA, Nº 5357, CEP: 87501390 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JULIANA FAVETTA - CPF/CNPJ:  040.121.839-23

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 2027, CEP: 87503410 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11602 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDRE LUIZ PAULICHI, inscrito(a) no CPF Nº. 040.688.939-26, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0010, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4474800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 18 de outubro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 277 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   277 / 2018   CADASTRO: 1-4474800  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - CPF/CNPJ:  14.148.158/0001-18

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA              , Nº 1668, CEP: 87504740 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR COND. PORTAL DAS 

ÁGUAS
CONTRIBUINTE: ANDRE LUIZ PAULICHI - CPF/CNPJ:  040.688.939-26

ENDEREÇO: RUA RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, Nº 1840, CEP: 87470000 - CENTRO - MARILUZ-PR 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.831/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 323 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
3.1.90.16.00.00 328 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 8.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 108.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.05.00.00 316 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 1.600,00
3.1.90.11.00.00 320 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 13.550,00
3.1.91.13.00.00 330 OBRIGACOES PATRONAIS 1.100,00
12.361.0013.2.036 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.05.00.00 360 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 1.600,00
3.1.90.13.00.00 364 OBRIGACOES PATRONAIS 1.100,00
3.1.91.13.00.00 368 OBRIGACOES PATRONAIS 42,56
3.3.90.30.00.00 370 MATERIAL DE CONSUMO 300,00
12.364.0014.2.044 APOIO AO ENSINO SUPERIOR
3.3.50.43.00.00 391 SUBVENCOES SOCIAIS 12.107,44
12.365.0015.2.047 MANUT. DO PRE-ESCOLA
3.1.90.05.00.00 398 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 1.100,00
3.1.90.11.00.00 400 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
3.1.90.13.00.00 402 OBRIGACOES PATRONAIS 1.500,00
3.1.91.13.00.00 406 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
3.3.90.30.00.00 408 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
12.365.0015.2.048 MANUT. DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
3.1.90.05.00.00 416 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 500,00
3.1.90.13.00.00 421 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
12.366.0016.2.050 PROGRAMA DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 443 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.200,00
3.1.90.13.00.00 444 OBRIGACOES PATRONAIS 1.100,00
3.3.90.30.00.00 445 MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00
3.3.90.39.00.00 446 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.100,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 108.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Outubro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.265/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 020/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 020/2018 - PMU, que tem por objeto a Contratação empresa para locação de 
horas máquinas de pá carregadeira, fornecimento de palanques e mourões de eucalipto, rolos e catracas de arame 
liso e construção de fossas sépticas, na Microbacia do Córrego Jaboticaba, com recursos do Termo de Convênio nº 
055/2018 - SEAB, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas:  NATAL FENATO TERRAPLENAGEM EIRELI, para o lote 01; M. 
COUTINHO DE ARAÚJO NETO – EIRELI – EPP, para os lotes 02 e 03. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 18 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.266/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 148/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 148/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças 
e/ou acessórios em geral, novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para caminhões, 
ônibus, furgões e caminhonetas da linha diesel, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à 
frota da Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste 
Município, tendo sido declaradas vencedoras às empresas:  J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS – EPP,  para o lote 01; 
CSV TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME, para o lote 02;  T.L. BARBOSA & CIA LTDA – ME, para o lote 03 e 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME, para o lote 04.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
P O R T A R I A  N º 3.267/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 021/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 021/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa de 
arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para execução de obras de reforma do Auditório Haruyo 
Setogutte, com área de 425,98m2, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      André Luiz Biancardine de França
                     CPF 072.224.657-90 
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Joveline Maria da Silva
                     CPF 025.553.169-90
Art. 2º.  Fica fixada a data de 31 de outubro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 18 de outubro 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.268/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 149/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 149/2018 – PMU, que trata da aquisição de 02 (dois) caminhões equipados com compactador de 
lixo domiciliar, para atender as necessidades do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora à empresa: 
AVECAM COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 236/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 236 DE 11/10/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.365.0015.1096  Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Física do Centro de Educ.Infantil 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 000  R$        4.000,00  
TOTAL GERAL  R$        4.000,00  
 TOTAL GERAL                                 4.000,00  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 236 DE 11/10/2018 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2017 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente       12.627.310,69  2.913.654,23 .000 
       9.713.656,46  
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018 .000          762.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018 .000            43.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018 .000          111.800,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018 .000          522.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018 .000            50.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018 .000          455.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018 .000        1.585.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018 .000          208.900,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018 .000          300.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018 .000          400.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018 .000              4.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018 .000          155.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018 .000            75.650,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018 .000        1.000.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018 .000            66.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018 .000          129.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018 .000          163.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018 .000          149.325,12  
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018 .000              7.240,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2018 .000            50.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 95/2018 .000          617.800,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 98/2018 .000              4.400,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 103/2018 .000          181.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 157/2018 .000          234.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2018 .000          117.800,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018 .000            21.200,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2018 .000            20.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 202/2018 .000            43.320,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 125/2018 .000            27.100,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 126/2018 .000              9.700,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2018 .000          100.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 144/2018 .000          255.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 149/2018 .000          298.600,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 152/2018 .000            24.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 156/2018 .000              6.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 160/2018 .000            49.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 166/2018 .000            41.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 167/2018 .000            76.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 170/2018 .000            20.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 173/2018 .000            65.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 177/2018 .000            17.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 179/2018 .000          193.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 182/2018 .000            28.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 183/2018 .000            26.500,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 187/2018 .000              1.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 204/2018 .000          500.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 212/2018 .000            60.600,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 217/2018 .000            20.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 221/2018 .000            28.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 226/2018 .000              5.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 227/2018 .000            40.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2018 .000            34.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 233/2018 .000              2.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 234/2018 .000            28.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 235/2018 .000            13.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 236/2018 000              4.000,00  
Saldo atual .000          265.721,34  
       

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 237/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
do provável excesso de arrecadação da Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 237 DE 11/10/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.304.0027.1.176  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente -  
Vigilância em Saúde 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 518 R $    
120.000,00  
TOTAL GERAL  R$    120.000,00  
 TOTAL GERAL                              120.000,00  
       

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 239/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da 
Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 
de dezembro de 2017, no valor de R$ 1.651.000,00 (um milhão seiscentos e cinquenta e um mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos 
de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 239 DE 18/10/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA   
UNIDADE:  02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.122.0000.2003  Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 000  R$        5.000,00   
TOTAL GERAL  R$        5.000,00   
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA   
UNIDADE:  02.002. - CONTROLADORIA INTERNA GERAL DO MUNICÍPIO   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.124.0002.2007  Manutenção do Controle Interno 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR 000  R$           500,00   
TOTAL GERAL  R$           500,00   
ÓRGÃO: 03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL     
UNIDADE:  03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.131.0002.2008  Manutenção da Secretaria de Comunicação Social 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 000  R$      31.000,00   
 04.131.0002.2008  Manutenção da Secretaria de Comunicação Social 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000 
 R$        2.000,00   
TOTAL GERAL  R$      33.000,00   
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS   
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.122.0002.2009  Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
DO SERVIDOR OU DO MILITAR 000  R$        1.500,00   
 04.122.0002.2009  Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 000  R$        3.000,00   
TOTAL GERAL  R$        4.500,00   
ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.122.0002.2012  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 000  R$      50.000,00   
 04.122.0002.2012  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000  R$      15.000,00   
TOTAL GERAL  R$      65.000,00   
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA     
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.129.0002.2017  S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.1.90.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 510  R$      10.000,00   
 04.129.0002.2017  S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL 
CIVIL 000  R$        3.000,00   
TOTAL GERAL  R$      13.000,00   
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS  
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.H.P.T     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.121.0002.2023  Manutenção de Habitação e Projetos Técnicos 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000 
 R$        1.000,00   
TOTAL GERAL  R$        1.000,00   
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS     
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 15.451.0005.2099  Manutenção da Secretaria de Obras 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 000  R$        5.000,00   
TOTAL GERAL  R$        5.000,00   
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS     
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 15.451.0005.2026  Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 000  R$    100.000,00   
TOTAL GERAL  R$    100.000,00   
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO   
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.U     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.121.0002.2206  Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 000  R$      50.000,00   
 04.121.0002.2206  Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000 
 R$      10.000,00   
 04.121.0002.2206  Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000 
 R$        2.000,00   
TOTAL GERAL  R$      62.000,00   
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS   
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 15.452.0006.2025  Manutenção da Frota Municipal 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 000  R$    
250.000,00   
TOTAL GERAL  R$    250.000,00   
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 22.122.0007.2038  Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
DO SERVIDOR OU DO MILITAR 000  R$        1.000,00   
 22.122.0007.2038  Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 000  R$      31.000,00   
 22.122.0007.2038  Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000 
 R$        3.000,00   
 22.122.0007.2038  Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 000  R$      12.000,00   
 23.691.0007.2040  Incentivo à Política Municipal do Comércio 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 000  R$      15.000,00   
TOTAL GERAL  R$      62.000,00   
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 20.122.0008.2006  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 000  R$        7.000,00   
 20.122.0008.2006  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 000  R$        6.000,00   
 20.122.0008.2006  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000  R$      10.000,00   
 20.608.0010.2229  Manutenção da Divisão de Paisagismo e Arborização Urbana 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 000  R$        5.000,00   
TOTAL GERAL  R$      28.000,00   
ÓRGÃO: 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
UNIDADE:  14.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 08.122.0002.2160  Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000 
 R$      10.000,00   
 08.122.0002.2160  Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000 
 R$      30.000,00   
 08.122.0002.2160  Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 000  R$      10.000,00   
TOTAL GERAL  R$      50.000,00   
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
08.243.0013.2264 Centro Pop 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
MILITAR 000  R$        1.000,00   
08.243.0013.2264 Centro Pop 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 000 
 R$        8.000,00   
 08.244.0012.2187  Subvenções da Rede de Assistência Social 3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 000 
 R$    130.000,00   
TOTAL GERAL  R$    139.000,00   
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL     
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 06.181.0016.2162  Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000  R$      20.000,00   
TOTAL GERAL  R$      20.000,00   
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL     
UNIDADE:  19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 26.125.0017.1158  Despesas de Terceirização dos Serviços de Fiscalização Eletrônica e Correios 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 509  R$      29.000,00   
TOTAL GERAL  R$      29.000,00   
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER   
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 27.122.0019.2163  Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 000 
 R$        8.000,00   
 27.122.0019.2163  Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 000  R$        2.000,00   
 27.122.0019.2163  Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 000  R$      30.000,00   
TOTAL GERAL  R$      40.000,00   
ÓRGÃO: 
21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR  
UNIDADE:  21.001. - COORDENADORIA DO PROCON     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 14.422.0020.2010  Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 000  R$      40.000,00   
 14.422.0020.2010  Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000  R$        
2.000,00   
 14.422.0020.2010  Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000  R$        
2.000,00   
TOTAL GERAL  R$      44.000,00   
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO     
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 28.846.0000.3126  Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação 3.3.90.91.00.00 
SENTENÇAS JUDICIAIS 000  R$    700.000,00   
TOTAL GERAL  R$    700.000,00   
 TOTAL GERAL                           1.651.000,00   
        
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 239 DE 18/10/2018  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA   
UNIDADE:  02.002. - CONTROLADORIA INTERNA GERAL DO MUNICÍPIO   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.124.0002.2007  Manutenção do Controle Interno 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 000  R$      
35.000,00   
 04.124.0002.2007  Manutenção do Controle Interno 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 000  R$        5.000,00   
TOTAL GERAL  R$      40.000,00   
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS   
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.122.0002.2009  Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 000  R$      40.000,00   
TOTAL GERAL  R$      40.000,00   
ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.122.0002.2012  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 000  R$      20.000,00   
 04.122.0002.2012  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 000  R$    150.000,00   
TOTAL GERAL  R$    170.000,00   
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA     
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.123.0002.2019  Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 000  R$      50.000,00   
 04.129.0002.2017  S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 510  R$      10.000,00   
TOTAL GERAL  R$      60.000,00   
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS  
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.H.P.T     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 04.121.0002.2023  Manutenção de Habitação e Projetos Técnicos 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 000  R$      50.000,00   
TOTAL GERAL  R$      50.000,00   
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS     
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 15.451.0005.2099  Manutenção da Secretaria de Obras 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 000  R$      50.000,00   
TOTAL GERAL  R$      50.000,00   
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS     
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 12.361.0015.1095  Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 000  R$    100.000,00   
 12.365.0015.1096  Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro de Educ.Infantil 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 000  R$    100.000,00   
 12.365.0015.1096  Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro de Educ.Infantil 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 000  R$      10.000,00   
15.451.0005.1140 Reurbanização de Canteiros Centrais 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 000  R$    
100.000,00   
 17.512.0011.1021  Obras de Combate a Erosão Urbana 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 000  R$    
150.000,00   
22.661.0007.1142 Construção de Barracão 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 000  R$      
50.000,00   
22.661.0007.1304 Aquisição de Terreno e Construção da Infraestrutura do Parque Tecnológico 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 000  R$      50.000,00   
 27.812.0019.1097  Conservação e Ampliação de Quadras, Canchas e Outros - Dest. A Pratica de Esportes 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 000  R$      50.000,00   
TOTAL GERAL  R$    610.000,00   
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 22.661.0007.2124  Incentivo à Política Municipal de Industrialização 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 000  R$      40.000,00   
23.695.0007.2260 Manutenção e Expansão do Apoio e Incentivo ao Turismo de Negócios e Eventos 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 000  R$      30.000,00   
23.695.0007.2260 Manutenção e Expansão do Apoio e Incentivo ao Turismo de Negócios e Eventos 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000  R$      40.000,00   
TOTAL GERAL  R$    110.000,00   
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 20.122.0008.1050  S.M.A.M - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 000  R$      50.000,00   
20.122.0008.1308 S.M.A.M - Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 000  R$    300.000,00   
 20.608.0008.2171  Fomento Agropecuário 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
000  R$      30.000,00   
TOTAL GERAL  R$    380.000,00   
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
08.243.0013.2263 Família Acolhedora 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 000 
 R$      12.000,00   
08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 000 
 R$      10.000,00   
TOTAL GERAL  R$      22.000,00   
ÓRGÃO: 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE   
UNIDADE:  16.001. -  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 08.243.0013.2184  Subvenções da Rede de Assistência a Criança 3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 000 
 R$      40.000,00   
 08.243.0013.2184  Subvenções da Rede de Assistência a Criança 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 000 
 R$      50.000,00   
TOTAL GERAL  R$      90.000,00   
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL     
UNIDADE:  19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO     
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 
VALOR  
 26.782.0017.1092  Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização Viária 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 509  R$      29.000,00   
TOTAL GERAL  R$      29.000,00   
 TOTAL GERAL                           1.651.000,00   
        

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 54/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público 
de Provas para o provimento do cargo efetivo de Secretário(a) Escolar a comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a 
aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que será encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico 
Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura 
ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
SECRETÁRIO(A) ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
7042 VIVIANE LOPES  00000999788/RO 46º
131 ERIKA DAYANI SOUZA DA SILVA 10.836.963-9/PR 47º
4997 ROSANA APARECIDA DE ANDRADE  4.315.448-6/PR 48º
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 144/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato,  por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa SERRA DOS DOURADOS CATÓRIO DO 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO, para a prestação de serviços de Registro Civil para realização de casamento 
civil para usuários do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS I, II e III, residentes no Distrito de Serra 
dos Dourados do Município de Umuarama/PR, com Inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 020/2018, 
anexo. Em 18 de outubro de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 18 DE OUTUBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 145/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato,  por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da Sra. ELAINE MAGALHÃES SOUZA VASCONCELLOS, 
para prestação de serviços de Registro Civil para realização de casamento civil para usuários do Centro de Referencia 
da Assistência Social – CRAS I, II e III, residentes na sede do Município de Umuarama/PR, com Inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 021/2018, 
anexo. Em 18 de outubro de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 18 DE OUTUBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, SEXTA-fEiRA, 19 de outubro de 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.315
De: 18 de outubro de 2018.
Estabelece no âmbito do Município de Umuarama sanções e penalidades administrativas para aqueles que praticarem 
maus-tratos aos animais. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Fica proibida a prática de maus-tratos contra animais, no Município de Umuarama.
 Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, entende-se por maus-tratos contra animais toda e qualquer ação decorrente de 
imprudência, negligência ou imperícia, ou mesmo qualquer ato doloso que atente contra a saúde e as necessidades 
naturais, físicas e/ou mentais dos animais, conforme discriminados nos incisos expostos a seguir: 
I – mantê-los sem abrigo adequado ou em locais onde as condições sejam insalubres ao porte ou à espécie do(s) 
animal(is) ali acolhido(s), ou ainda lhes cause desconforto acentuado, físico ou mental;
II – privá-los por tempo que lhes exponha a saúde de necessidades básicas como alimento adequado e água limpa; 
III – causar-lhes lesões ou agredi-los provocando-lhes sofrimento, dano físico e/ou mental ou mesmo a morte; 
IV – abandoná-los à própria sorte; 
V – obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças, bem como a qualquer ação que exija deles 
esforços ou comportamentos que não seriam alcançados sem coerção; 
VI - castigá-los física ou mentalmente, ainda que para aprendizagem ou adestramento; 
VII - criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos de limpeza e desinfecção;
VIII - utilizá-los em confrontos ou lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes; 
IX – promover a eliminação de cães e gatos sob qualquer argumento; 
X – deixar de propiciar-lhes uma morte rápida e indolor, sempre que estiverem sofrendo de males incuráveis e 
causadores de intenso sofrimento;
 XI – exercitá-los ou conduzi-los presos de forma atada a veículos motorizados em movimento; 
XII – enclausurá-los com outros animais que os molestem; 
XIII – pratica de zoofilia;
XIV - submetê-los a qualquer outra situação que autoridades ambientais, sanitárias, policiais ou judiciais considerem 
caracterizar maus-tratos.
Art. 3°. Toda ação ou omissão que caracterize maus-tratos nos termos desta Lei é considerada infração administrativa 
ambiental e será punida com as sanções aqui previstas, sem prejuízo de outras sanções civis ou penais previstas 
em legislação. 
§ 1º. As infrações administrativas serão punidas com as seguintes sanções, sempre cumuladas com a apreensão 
dos instrumentos, apetrechos e equipamentos de qualquer tipo que tenham sido utilizados na prática da infração:
I - advertência por escrito;
II - multa simples;
III - multa diária; 
IV - destruição ou inutilização de produtos; 
V - suspensão parcial ou total das atividades.
§ 2°. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as 
sanções a elas cominadas. 
§ 3°. A advertência será aplicada pela inobservância das disposições da legislação em vigor, sem prejuízo das demais 
sanções previstas neste artigo.
§ 4º. A multa simples será aplicada quando o infrator tiver agido com imprudência ou negligência ou imperícia e;
I - após advertido por irregularidade praticada, deixar de saná-lo no prazo que lhe tiver sido concedido pelo órgão 
que o advertiu; 
II - opuser embaraço aos agentes de fiscalização ambiental;
III - deixar de cumprir a legislação ambiental ou determinação expressa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
IV - deixar de cumprir auto de embargo ou de suspensão de atividade. 
§ 5°. A multa diária será aplicada quando o que gerou a infração tiver que ser sanado de imediato, devendo a multa 
perdurar até efetiva cessação ou até a celebração de termo de ajustamento de conduta que leve à reparação do 
dano ocasionado. 
§ 6°. A suspensão parcial ou total das atividades consiste em: 
I - suspensão de registro, licença, permissão, autorização ou alvará; 
II - cassação de registro, licença, permissão, autorização ou alvará;
III – proibição de contratar com a Administração Pública em atividade relacionada com o tema desta Lei. 
Art. 4°. A pena de multa estabelecida será arbitrada pelo agente fiscalizador com base nos critérios definidos nesta Lei, 
no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) e valor máximo de R$ 5.000.00 (cinco mil reais). 
Parágrafo único. A pena de multa seguirá a seguinte gradação: 
I - infração leve: de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (mil reais); 
II - infração grave: de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais);
III - infração gravíssima: de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 5°. Para arbitrar o valor da multa o agente fiscalizador deverá observar:
I - a gravidade dos fatos tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e para 
a proteção animal;
II - os antecedentes do agente infrator quanto ao cumprimento da legislação específica vigente;
III - a capacidade econômica do agente infrator; 
IV - o porte do empreendimento ou atividade. 
Art. 6°. Será circunstância agravante o cometimento da infração:
I - de forma reincidente; 
II - para obter vantagem pecuniária; 
III - afetando ou expondo a perigo de maneira grave a saúde pública ou a vida, ou a integridade do animal;
IV - mediante fraude ou abuso de confiança;
V - mediante abuso do direito de licença, permissão, autorização ambiental ou alvará;
VI - no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos 
fiscais. 
Art. 7º. Constitui reincidência a prática de nova infração pelo mesmo agente infrator, dentro do período de 03 (três) 
anos contados da data da aplicação da sanção precedente, devendo ser classificada como:
I - específica, se o novo cometimento for da mesma natureza que o anterior;
II – genérica, se o novo cometimento tiver natureza distinta da anterior. 
Parágrafo único. No caso de reincidência específica a multa a ser imposta pela prática da nova infração deverá ter 
seu valor aumentado ao triplo e no caso de reincidência genérica a multa a ser imposta pela prática da nova infração 
poderá ter seu valor aumentado ao dobro.
Art. 8°. As multas previstas nesta Lei devem ser reajustadas anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que no caso de extinção deste índice será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.
 Art. 9°. Fica a cargo da Diretoria Municipal de Meio Ambiente - a fiscalização dos atos decorrentes da aplicação 
desta Lei. 
Parágrafo único. As ações de fiscalização a cargo da Diretoria Municipal de Meio Ambiente poderão ser executadas 
em conjunto com a Diretoria Municipal de Vigilância Sanitária, com apoio de órgãos e entidades públicas municipais.
 Art. 10. Será assegurado o direito ao infrator desta Lei, em atenção aos princípios da ampla defesa e do contraditório 
o seguinte:
I - vinte dias úteis para oferecer defesa ou impugnação em primeira instância, contados da data da ciência da autuação; 
II - trinta dias úteis para a autoridade competente julgar o processo de recurso em primeira instância;
III - vinte dias úteis para o pagamento de multa, contados da data da ciência da decisão do processo de recurso em 
primeira instância; 
IV - em caso de não concordância com a decisão do processo de recurso em primeira instância, vinte dias úteis 
para recorrer da decisão ao Conselho Municipal de Defesa e Proteção Animal, que atuará como segunda instância; 
V - cinco dias úteis para o pagamento de multa, contados da data da ciência da decisão do processo em segunda 
instância.
Art. 11.  O agente infrator será cientificado da decisão dos recursos em primeira e segunda instância.
I - pessoalmente; 
II - pelo correio, através de aviso de recebimento (A.R.); 
III - por edital, publicado no Diário Oficial, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 
§ 1°. Se o agente infrator for notificado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser 
registrada no processo e publicada na Imprensa Oficial do Município, considerando-se efetivada a notificação em 
cinco dias úteis após a publicação.
§ 2°. O edital referido no inciso III deste artigo será publicado na Imprensa Oficial, considerando-se efetivada a 
notificação no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 
Art. 12.  O valor das multas poderá ser reduzido quando o agente infrator, por termo de compromisso aprovado pela 
autoridade competente, obrigar-se à adoção de medidas específicas, para fazer cessar e reparar o dano causado. 
§ 1°. A reparação do dano causado de que trata este artigo deverá ser feita seguindo o projeto técnico apresentado à 
Diretoria Municipal de Meio Ambiente, por ela aprovado; 
§ 2°. A exigência contida no parágrafo anterior poderá ser motivadamente dispensada pela autoridade competente, se 
esta constatar a sua dispensabilidade;
 § 3°. Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infrator, o valor da multa será reduzido em até noventa 
por cento do valor atualizado monetariamente.
 § 4°. Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações de cessar e reparar o dano causado, por decisão da 
autoridade ambiental ou do agente infrator, o valor restante da multa, atualizado monetariamente, será proporcional ao 
dano causado não reparado, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas por reincidência ou continuidade 
da irregularidade.
 Art. 13.  Os valores arrecadados com o pagamento das multas serão recolhidos para o Fundo Municipal de Proteção 
Animal para aplicação em programas, projetos e ações ambientais voltados à defesa e proteção aos animais.
 Art. 14.  O não pagamento da multa dentro dos prazos fixados implicará na inscrição do débito em dívida ativa e 
demais cominações contidas na legislação tributária municipal. 
Art. 15. Na constatação de maus-tratos:  
I - os animais serão microchipados e fotografados no ato da fiscalização ou após sua melhoria física ou mental; 
II - o agente infrator receberá as orientações técnicas que se fizerem necessárias sobre como proceder em relação ao 
que for constatado com o(s) animal(is) sob a sua guarda. 
§ 1°. O infrator deverá ser impedido de permanecer com a guarda do(s) animal(is) até o término do processo 
administrativo, desde que comprovada de pronto sua responsabilidade pelos maus-tratos. 
§ 2°. Caso constatada a necessidade de assistência veterinária para recuperação do animal vitimado, deverá o infrator 
providenciar o atendimento particular por profissional habilitado às suas próprias expensas, ou ressarcir as despesas 
caso a assistência seja proporcionada pelo Município; 
§ 3º. Constatados os maus-tratos pelo órgão competente pela fiscalização e se observado que para o bem do animal é 
necessária sua remoção do local onde se encontra e da guarda de quem o detém, fica autorizada a retirada do animal, 
valendo-se a municipalidade dos meios legais necessários a tanto.
§ 4°. Caberá ao Município promover a recuperação do(s) animal (ais), quando esta for possível, em local específico, 
bem como a destinação provisória a título precário ou para adoção, devidamente identificado(s) e, se justificado, 
castrado(s).
§ 5°. No caso de maus-tratos a animais silvestres, deve ser feita comunicação formal e detalhada à polícia ambiental, 
instruindo-a com cópias do que foi constatado.
Art. 16.  Fica autorizado o Poder Executivo a constituir o Conselho Municipal de Defesa e Proteção Animal e o Fundo 
Municipal de Proteção Animal.
Art. 17. O Conselho Municipal de Defesa e Proteção Animal será composto por 08 (oito) membros titulares e 
respectivos suplentes, designados pelo Prefeito Municipal, de acordo com a seguinte representação:
I – cinco membros governamentais compostos por:
a) 01 membro da Secretaria do Meio Ambiente;
b) 01 membro da Secretaria de Saúde;
c) 01 membro da Vigilância Sanitária;
d) 01 membro da Secretaria de Defesa Social - Guarda Municipal;
e) 01 membro da Secretaria de Administração.
II – três membros da sociedade civil compostos por:
a) 01 membro da Sociedade de Amparo aos Animais de Umuarama - SAAU;
b) 01 membro do Ministério Público;
c) 01 membro do Conselho Regional de Medicina Veterinária.
§1º. O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida a recondução.
§2º. O Conselho Municipal de Defesa aos Animais terá sua organização e funcionamento disciplinados por regimento 
interno aprovado por maioria absoluta dos membros.
Art. 18. Constituem recursos do Fundo Municipal de Proteção Animal:
I – recursos provenientes de transferências dos Governos Federal e Estadual e dos Fundos Nacional e Estadual;
II – doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de recursos de pessoas físicas ou jurídicas, 
governamentais ou não, nacionais ou estrangeiras;
III – valores provenientes de transações penais, acordos, termos de cooperação, ajustamento de conduta e 
instrumentos congêneres relativos à saúde, à proteção, à defesa e ao bem-estar dos animais domésticos do Município 
de Umuarama;
IV – o produto da arrecadação de multas aplicadas em decorrência de infrações à legislação de proteção animal;
V – o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
VI – outras receitas que lhe forem destinadas.
Parágrafo único. Os recursos do Fundo de Proteção Animal serão depositados em conta específica em instituição 
financeira oficial destinada ao financiamento de ações voltadas à saúde, à proteção, à defesa e ao bem-estar animal 
dos animais domésticos no Município de Umuarama.
Art. 19. Caberá ao Poder Executivo realizar a regulamentação do Conselho Municipal de Defesa e Proteção Animal e 
do Fundo Municipal de Proteção Animal, cuja instituição é autorizada por esta Lei.
Parágrafo único. Eventuais casos não previstos nesta Lei serão regulamentados por Decreto.
Art. 20. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.316
De: 18 de outubro de 2018.
Institui a implantação do gabinete itinerante do vereador em bairros e distritos do Município de Umuarama-PR. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Fica instituído o gabinete itinerante do vereador na circunscrição do Município de Umuarama, com prévia 
divulgação no local de sua realização.
§1º. O gabinete itinerante dar-se-á em caráter de ouvidoria parlamentar destinado à população com o objetivo 
de receber sugestões dos munícipes, acerca de melhorias coletivas em geral, para a elaboração de proposituras 
destinadas ao Poder Executivo Municipal e às esferas estadual e federal.
§2º. A atuação parlamentar por meio do gabinete itinerante também receberá sugestões da comunidade para 
elaborações de projetos de lei.
Art. 2º. O gabinete itinerante do vereador pode ser realizado em ponto fixo de atendimentos nos bairros e distritos 
do Município de Umuarama sem a geração de quaisquer ônus à Câmara Municipal e à Prefeitura Municipal de 
Umuarama, sendo sua realização de inteira responsabilidade do parlamentar interessado.
Art. 3º. O vereador estando em sua atuação parlamentar no gabinete itinerante obedecerá todas as prerrogativas 
contidas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 4º. O gabinete itinerante do vereador na circunscrição do Município dar-se-á em caráter facultativo.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
Projeto de Lei nº 046/2018 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 335/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo utilitário novo, tipo pick-up, zero quilômetro, com recursos oriundos do Convênio 
nº. 696/2018 – SEDU, e contrapartida do Município de Umuarama/PR, firmado através de um Termo de Aceite 
celebrado entre o Paraná Cidade/SEDU e o Município de Umuarama/PR, com base e adesão a Ata de Registro de 
Preço do Pregão Eletrônico nº. 171/2018 – SRP-SEAP/DEAM. 
Valor Total: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), sendo 
que R$ 47.021,94 (quarenta e sete mil e vinte um reais e noventa e quatro centavos) são oriundos do recurso do 
Convênio nº. 696/2018 – SEDU, e o valor de R$ 2.478,06 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e seis centavos) 
são provenientes de contrapartida do Município de Umuarama/PR.
Vigência: 08/10/2018 a 08/10/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade 
de Licitação n° 019/2018, ratificado em 05 de outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 06 de 
outubro de 2018, edição nº. 11.380, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como alterações posteriores.
Umuarama, 18 de Outubro de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 301/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. CUNHA DE ALMEIDA TECNOLOGIA E PAPELARIA – ME.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de equipamentos de informática, eletrodomésticos, 
móveis para escritório, móveis para cozinha, aparelhos telefônicos, câmeras digital e aparelhos de ar condicionado 
(instalados), para atender as necessidades do CRAS I, II e III, Secretaria de Assistência Social, CREAS, Conselho 
Tutelar, Programa Família Acolhedora, CREAS/CRAM, Centro Pop, Secretaria Executiva dos Conselhos e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idoso, deste Município.
Valor Total: R$ 7.260,00 (Sete mil duzentos e sessenta reais) 
Vigência: 14/09/2018 a 14/09/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 128/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.787/2018, em 10 de setembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
13 de setembro de 2018, edição nº. 11.361, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 318/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de roçagem, para cortes de gramíneas 
e diversas vegetações com roçada manual, retirada e transporte de resíduos (galhos, folhas, palhas e etc.), nas 
escolas municipais de Umuarama, Centro de Educação Infantil, CEMEI e fazendo a destinação até o Aterro Sanitário 
Municipal, deste Município.
Valor Total: R$ 128.960,00 (cento e vinte oito mil novecentos e sessenta reais).
Vigência: 10/12/2018 a 10/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 111/2018, 
homologado pela Portaria n° 2.888/2018, em 19 de setembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 
24 de setembro de 2018, edição nº. 11.369, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 337/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC.
Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA para a realização dos seguintes 
cursos: Preparo de churrasco; Design de sombrancelha; Panetones, Bolos e Roscas Natalinas; Unhas Em Gel; Curso 
Básico em Manicure e Pedicure, Manutenção de Celulares e Smartphones; Montagem, Configuração e Manutenção 
de Microcomputador.
Valor Total: R$ 43.550,00 (quarenta e três mil e quinhentos e cinqüenta reais),
Vigência: 08/10/2018 a 08/10/2019
Fundamentação: Presente contrato com dispensa de licitação nº 029/2018 – PMU, ratificado em 05 de outubro de 
2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 06 de outubro de 2018, edição nº. 11.380 de acordo com o artigo 
24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais normas que regulam a espécie, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Contrato de Compra n° 271/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ARAPODIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de bombas injetoras, para a manutenção 
dos veículos da Secretaria de Educação, e Frota Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais).
Vigência: 05/09/2018 a 16/08/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 122/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.584/2018, em 14 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 
de agosto de 2018, edição nº. 11.339, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 272/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J.P.F. BOMBAS INJETORAS LTDA – ME.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de bombas injetoras, para a manutenção 
dos veículos da Secretaria de Educação, e Frota Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais).
Vigência: 05/09/2018 a 16/08/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 122/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.584/2018, em 14 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 
de agosto de 2018, edição nº. 11.339, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 18 de Outubro de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato nº 171/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO - ME.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 25.419,30 (vinte e cinco mil quatrocentos e 
dezenove reais e trinta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição no anexo II, passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 103.167,00 (cento e tres mil cento e sessenta e sete reais), para até o valor 
de R$ 128.586,30 (cento e vinte e oito mil quinhentos e oitenta e seis reais e trinta centavos).
Clausula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:398 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:525 - F:60074
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:472 - F:60080
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:489 - F:60074
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:853 - F:60037
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:433 - F:60079
14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:404 - F:1000
14.002.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:421 - F:1000
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:554 - F:80
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:555 - F:1000
17.001.08.244.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:562 - F:83
17.001.08.244.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:563 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:503 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:504 - F:60075
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:505 - F:60076
14.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:414 - F:1000
18.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:580 - F:104
18.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:630 - F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2018 

Termo Aditivo 002 ao Contrato nº 003/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO – ME
Cláusua Primeira: Fica alterado a marca do item 44 do presente contrato. Onde se lê: Marca Fazendeira.  Passa-se 
a ler: Triângulo. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato nº 285/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAXXIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 06 de outubro de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 05/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 002/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do item 01 – ARROZ POLIDO: tipo 1 - Pacotes de 5 kg - Fardos de 30 
kg – COTA PRINCIPAL de R$ 9,80 (nove reais e oitenta centavos), para R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), e 
o item 02 – ARROZ POLIDO: tipo 1 - Pacotes de 5 kg - Fardos de 30 kg - Exclusiva para ME’s, EPP’s e MEI’s, de R$ 
9,80 (nove reais e oitenta centavos), para R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), perfazendo o valor deste termo 
em R$ 4.947,60 (quatro mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 145.769,50 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta 
e quatro centavos), para até R$ 150.717,10 (cento e cinqüenta mil setecentos e dezessete reais e dez centavos).
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
18.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.32.00.00 – D: 631 – F: 111
18.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.32.00.00 – D: 632 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/09/2018
Umuarama, 18 de Outubro de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.104/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DONISETE GALIETA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DONISETE GALIETA, matrícula nº 
680391, portador da cédula de identidade RG nº 8.084.685-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 017.265.178-61, ocupante 
da função de emprego público de Vigia, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, passando da referência 
15 para referência 16, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 3.133/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal NELSON ELIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal NELSON ELIAS, matrícula nº 680711, portador 
da cédula de identidade RG nº 3.730.514-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 555.684.679-00, ocupante da função de 
emprego público de Vigia, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, passando da referência 15 
para referência 16, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.134/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NIZABETE SAUDE DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NIZABETE SAUDE DE SOUZA, matrícula nº 
669071, portadora da cédula de identidade RG nº 5.452.604-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 782.660.339-00, ocupante 
da função de emprego público de Gari, admitida em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 
13 para referência 14, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 3.135/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal OTAVIANO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal OTAVIANO DA SILVA, matrícula nº 671561, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.356.910-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 700.735.469-68, ocupante da 
função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, passando da referência 
12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.136/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO LOPES RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO LOPES RIBEIRO, matrícula nº 
681871, portador da cédula de identidade RG nº 7.305.618-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 007.531.269-74, ocupante 
da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho 
de 2018, passando da referência 12 para referência 13, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.137/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RENATA PITITTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RENATA PITITTO, matrícula nº 682761, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.800.606-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 024.812.469-26, ocupante da 
função de emprego público de Farmacêutica-40h, admitida em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 
44 para referência 45, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional(GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.138/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ROMILDO FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ROMILDO FERNANDES, matrícula nº 671721, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.812.044-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 474.414.379-20, ocupante da 
função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, passando da referência 
12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.139/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento  a Servidora Municipal ROSÂNGELA MARIA TIBURCIO DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSÂNGELA MARIA TIBURCIO DOS 
SANTOS, matrícula nº 672961, portadora da cédula de identidade RG nº 33.067.796-2 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 815.688.359-49, ocupante da função de emprego público de Vigia, admitida em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho 
de 2018 passando da referência 15 para referência 16, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.140/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal SALVADOR MEIRELES DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal SALVADOR MEIRELES DE ALMEIDA, matrícula 
nº 671801, portador da cédula de identidade RG nº 7.385.168-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 577.078.479-20, 
ocupante da função de emprego público de Vigia, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, 
passando da referência 15 para referência 16, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.141/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALTER SEGALI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALTER SEGALI, matrícula nº 669401, portador 
da cédula de identidade RG nº 2.000.144 SSP/PR e inscrito no CPF nº 270.311.951-87, ocupante da função de 
emprego público de Gari, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, passando da referência 13 
para referência 14, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 3.142/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal WAGNER FRANCISQUINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WAGNER FRANCISQUINI, matrícula nº 676441, 
portador da cédula de identidade RG nº 6.411.555-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 022.508.189-08, ocupante da função 
de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, passando da referência 15 
para referência 16, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.143/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR GABRIEL DE AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR GABRIEL DE AGUIAR, matrícula nº 
672101, portador da cédula de identidade RG nº 3.723.183-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 016.454.019-95, ocupante 
da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, 
passando da referência 12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).  
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.144/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SEBASTIANA ALVES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SEBASTIANA ALVES DE SOUZA, matrícula 
669151, portadora da cédula de identidade RG nº 5.509.712-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 884.716.409-53, ocupante 
da função de emprego público de Gari, admitida em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 
13 para referência 14, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.145/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal SIDNEI BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal SIDNEI BERALDO, matrícula nº 675551, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.101.258-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 668.957.589-68, ocupante da 
função de emprego público de Educador em Saneamento, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, 
passando da referência 26 para referência 27, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.146/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TERESINHA DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TERESINHA DA ROCHA, matrícula nº 669231, 
portadora da cédula de identidade RG nº 7.342.507-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 577.034.939-53, ocupante da 
função de emprego público de Gari, admitida em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 
13 para referência 14, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.148/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal WALTER SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WALTER SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 
687721, portador da cédula de identidade RG nº 8.409.787-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 031.999.349-35, ocupante 
da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, 
passando da referência 12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.149/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDETE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDETE DOS SANTOS, matrícula nº 
686321, portadora da cédula de identidade RG nº 5.043.409-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 727.768.549-00, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 16 para referência 17, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.150/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEIDE BARBOSA DOS SANTOS MELO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEIDE BARBOSA DOS SANTOS MELO, 
matrícula nº 686241, portadora da cédula de identidade RG nº 5.667.706-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 795.068.529-
87, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de 
agosto de 2018 passando da referência 16 para referência 17, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.151/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEONICE PRODOSSIMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEONICE PRODOSSIMO, matrícula nº 
682921, portadora da cédula de identidade RG nº 5.081.848-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 735.027.319-34, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 15 para referência 16, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.152/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DOLORES DANTAS BORBOREMA 
ALONSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DOLORES DANTAS BORBOREMA ALONSO, 
matrícula nº 686591, portadora da cédula de identidade RG nº 5.008.993-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 885.412.159-
20, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de 
agosto de 2018 passando da referência 16 para referência 17, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.153/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ESTER TEODORO BEDENDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ESTER TEODORO BEDENDO, matrícula nº 
683061, portadora da cédula de identidade RG nº 3.520.224-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 555.759.439-68, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 15 para referência 16, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 3.154/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FABIANA CAMPETTI RAIMUNDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FABIANA CAMPETTI RAIMUNDO, matrícula nº 
511, portadora da cédula de identidade RG nº 3.947.571-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 688.005.849-34, ocupante da 
função de emprego público de Psicóloga-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 passando da referência 44 
para referência 45, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.155/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal INÊS APARECIDA ULIAN VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal INÊS APARECIDA ULIAN VISCARDI, matrícula 
nº 3701, portadora da cédula de identidade RG nº 6.970.302-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 958.746.159-20, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 16 para referência 17, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.156/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOSELIA DA SILVA DE OLIVEIRA ZUPIROLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOSELIA DA SILVA DE OLIVEIRA ZUPIROLI, 
matrícula nº 686911, portadora da cédula de identidade RG nº 5.128.278-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 784.385.949-
72, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de 
agosto de 2018 passando da referência 16 para referência 17, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I) 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.157/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 682501, portadora da cédula de identidade RG nº 2.745.585 SSP/PR e inscrita no CPF nº 492.227.161-
91, ocupante da função de emprego público de Farmacêutica-20h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 15 para referência 16, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional(GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.158/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCINEIA CEOLIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCINEIA CEOLIN, matrícula nº 781, portadora 
da cédula de identidade RG nº 6.056.001-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 420.839.152-91, ocupante da função de 
emprego público de Psicóloga-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 passando da referência 44 para referência 
45, classe “C”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.159/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA ANDREA DOS SANTOS DE 
MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA ANDREA DOS SANTOS DE MORAIS, 
matrícula nº 3611, portadora da cédula de identidade RG nº 6.700.161-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 019.996.519-
60, ocupante da função de emprego público de Enfermeira-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 44 para referência 45, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.160/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal  MARIA DA GLORIA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DA GLORIA SOUZA, matrícula nº 
687211, portadora da cédula de identidade RG nº 272.654 SSP/PR e inscrita no CPF nº 188.873.172-91, ocupante da 
função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 passando da 
referência 16 para referência 17, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.161/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MILTON CARDOZO FIRMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MILTON CARDOZO FIRMINO, matrícula nº 
836071, portador da cédula de identidade RG nº 929.306 SSP/PR e inscrito no CPF nº 117.193.119-00, ocupante da 
função de emprego público de Motorista III, admitido em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018, passando da 
referência 28 para referência 29, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.162/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MIRIAM MAYUMI FUGIMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MIRIAM MAYUMI FUGIMOTO, matrícula nº 
685271, portadora da cédula de identidade RG nº 10.104.250 SSP/PR e inscrita no CPF nº 039.674.458-36, ocupante 
da função de emprego público de Enfermeira-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 passando da 
referência 44 para referência 45, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.163/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal NOEL GONÇALVES DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal NOEL GONÇALVES DIAS, matrícula nº 683651, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.814.386 SSP/PR e inscrito no CPF nº 324.527.649-49, ocupante da função 
de emprego público de Motorista I, admitido em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018, passando da referência 19 para 
referência 20, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.164/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal OLIVIA HEMI MORI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal OLIVIA HEMI MORI, matrícula nº 685431, 
portadora da cédula de identidade RG nº 1.805.623 SSP/PR e inscrita no CPF nº 668.367.279-20, ocupante da 
função de emprego público de Enfermeira-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 passando da referência 44 
para referência 45, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.165/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSANGELA DE FATIMA ALENCAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSANGELA DE FATIMA ALENCAR, matrícula 
nº 687641, portadora da cédula de identidade RG nº 5.121.918-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 766.783.509-87, 
ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 16 para referência 17, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.166/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA JURACI DE MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA JURACI DE MORAIS, matrícula nº 
687801, portadora da cédula de identidade RG nº 4.084.458-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 910.899.219-34, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 16 para referência 17, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.167/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUELI PEREIRA JARDIM SEMENSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELI PEREIRA JARDIM SEMENSATO, 
matrícula nº 688021, portadora da cédula de identidade RG nº 4.088.499-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 756.338.419-
72, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de 
agosto de 2018 passando da referência 16 para referência 17, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.168/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TANIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TANIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 688101, portadora da cédula de identidade RG nº 593.099 SSP/PR e inscrita no CPF nº 527.063.629-
87, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de 
agosto de 2018 passando da referência 16 para referência 17, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.169/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR MARTINS ROMAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR MARTINS ROMAN, matrícula nº 
683731, portador da cédula de identidade RG nº 3.563.119-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 483.339.999-72, ocupante 
da função de emprego público de Motorista I, admitido em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018, passando da referência 19 
para referência 20, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.170/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VANDA MARTINS TEIXEIRA LIUTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimentoa Servidora Municipal VANDA MARTINS TEIXEIRA LIUTTI, matrícula 
nº 682841, portadora da cédula de identidade RG nº 3.002.484-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 003.864.159-35, 
ocupante da função de emprego público de Farmacêutica-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018 
passando da referência 44 para referência 45, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional(GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.171/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal WANDERLEI GUANDALIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WANDERLEI GUANDALIM, matrícula nº 
836151, portador da cédula de identidade RG nº 1.603.441 SSP/PR e inscrito no CPF nº 321.986.391-49, ocupante 
da função de emprego público de Motorista III, admitido em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2018, 
passando da referência 28 para referência 29, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.172/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NILVANA DIAS VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NILVANA DIAS VISCARDI, matrícula nº 763761, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.463.738-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 033.327.929-89, ocupante da 
função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 02.08.2004 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de agosto de 2016 a 01 de agosto de 2018 passando da 
referência 14 para referência 15, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.173/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA BAQUETIS ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA BAQUETIS ALVARENGA, matrícula nº 
763681, portadora da cédula de identidade RG nº 4.392.926-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 602.222.129-34, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 02.08.2004 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de agosto de 2016 a 01 de agosto de 2018 
passando da referência 14 para referência 15, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.174/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal  ANA CRISTINA DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA CRISTINA DA CUNHA, matrícula nº 
904331, portadora da cédula de identidade RG nº 7.015.583-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 004.744.769-95, ocupante 
da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 01.08.2006 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de 
julho de 2018 passando da referência 12 para referência 13, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.175/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO CARLOS RUIZ JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO CARLOS RUIZ JUNIOR, matrícula 
903441, portador da cédula de identidade RG nº 6.254.736-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 026.381.979-55, ocupante 
da função de emprego público de Dentista-8h, admitido em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, passando da referência 80 
para referência 81, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.176/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CARLA TATIANA VIEIRA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CARLA TATIANA VIEIRA BATISTA, matrícula nº 
903521, portadora da cédula de identidade RG nº 7.259.566-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 005.810.589-17, ocupante 
da função de emprego público de Dentista-8h, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 80 
para referência 81, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.177/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDIA APARECIDA VILALVA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDIA APARECIDA VILALVA PEREIRA, 
matrícula nº 901311, portadora da cédula de identidade RG nº 49.911.076 SSP/PR e inscrita no CPF nº 022.287.919-
03, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.08.2006 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de 
julho de 2018 passando da referência 10 para referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.178/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal  ELIZABETE BATISTA TSUJI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIZABETE BATISTA TSUJI, matrícula nº 
901661, portadora da cédula de identidade RG nº 4.005.206-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 555.539.159-53, ocupante 
da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 
passando da referência 10 para referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.179/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EULLER ALENCAR DE VASCONCELOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EULLER ALENCAR DE VASCONCELOS, 
matrícula nº 768642, portador da cédula de identidade RG nº 19.473.413 SSP/PR e inscrito no CPF nº 091.949.888-
46, ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitido em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, 
passando da referência 80 para referência 81, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.180/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA GAIOLLA CORDEIRO TOMITÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA GAIOLLA CORDEIRO TOMITÃO, 
matrícula nº 902711, portadora da cédula de identidade RG nº 8.582.411-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 045.014.169-
12, ocupante da função de emprego público de Enfermeira-40h, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 
passando da referência 41 para referência 42, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.181/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KARINA HIRATA COELHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KARINA HIRATA COELHO, matrícula nº 903361, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.084.460-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 033.479.889-22, ocupante da 
função de emprego público de Dentista-8h, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 80 
para referência 81, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.182/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LÍDIO JOSÉ CARRETERO RAMALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LÍDIO JOSÉ CARRETERO RAMALHO, 
matrícula nº 768482, portador da cédula de identidade RG nº 3.995.280-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 592.715.319-
49, ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitido em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018, 
passando da referência 80 para referência 81, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.183/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE FÁTIMA GIBI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE FÁTIMA GIBI, matrícula nº 901741, 
portadora da cédula de identidade RG nº 1.351.261 SSP/PR e inscrita no CPF nº 306.381.941-72, ocupante da função 
de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 
10 para referência 11, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.184/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal  REGIANI SANTOS DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal REGIANI SANTOS DA SILVA, matrícula nº 
903951, portadora da cédula de identidade RG nº 10.052.073-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 064.869.579-48, 
ocupante da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 01.08.2006 pelo 
regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de 
julho de 2018 passando da referência 12 para referência 13, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.185/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal  SANDRA MARIA NEVES PIMENTEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA MARIA NEVES PIMENTEL, matrícula 
nº 902041, portadora da cédula de identidade RG nº 6.722.632-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 051.095.939-30, 
ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.08.2006 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de 
julho de 2018 passando da referência 10 para referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.186/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal  VANESSA CRISTINA DE ALENCAR 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA CRISTINA DE ALENCAR SANTOS, 
matrícula nº 902201, portadora da cédula de identidade RG nº 7.653.501-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 027.041.259-
02, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.08.2006 e readaptada 
em 01.09.2015 na função de emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2018 passando da referência 12 
para referência 13, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.187/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LAÉRCIO RODRIGUES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LAÉRCIO RODRIGUES DOS SANTOS, 
matrícula nº 886841, portador da cédula de identidade RG nº 14.351.388 SSP/PR e inscrito no CPF nº 222.259.519-
34, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 17.08.2006 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de agosto de 2016 a 16 de 
agosto de 2018, passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.188/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO CEZAR DA MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO CEZAR DA MOTA, matrícula nº 902041, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.072.696-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 757.671.809-97, ocupante do cargo 
de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 19.08.2008 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de agosto de 2016 a 18 de agosto de 2018, 
passando da referência 05 para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.189/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DILEUSA APARECIDA CARIS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DILEUSA APARECIDA CARIS DA SILVA, 
matrícula nº 930841, portadora da cédula de identidade RG nº 4.246.002-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 617.182.389-
91, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeada em 09.08.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 09 de agosto de 2016 a 08 de agosto de 2018 
passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 09 de agosto 
de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.190/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento  ao Servidor Municipal DIRCEU JOSÉ DE ARAÚJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DIRCEU JOSÉ DE ARAÚJO, matrícula nº 
930501, portador da cédula de identidade RG nº 4.456.011-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 004.610.899-80, ocupante 
do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 09.08.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 09 de agosto de 2016 a 08 de agosto de 2018, passando da 
referência 23 para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 09 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.261/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital nº 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
carreira de Psicóloga, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 250, de 28 de dezembro de 2010, 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 22 de outubro de 2018.
PSICÓLOGA– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 DEBORA MENDES BAGGIO 9.502.016-0 GOP 36 B
Art. 2º A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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